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Lei n. 1269— de 15 de novembro de 1904
Reforma a legislação eleitoral, e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos 
do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e 
eu sancciono a lei seguinte:

Capitulo 1
D O S  E L E I T O R E S

Art. 1.® Nas eleições federaes, estadoaes e mu- 
nicipaes sómente serão admittidos a votar os cidadãos 
brazileiros maiores de 21 annos que se alistarem na 
fórma da presente lei.

Esta disposição poz termo ao abuso que se prati
cava com o triplice alistamento eleitoral. Havia, em 
regra, o alistamento federal e o estadoal ; mas, em 
muitos lugares, as municipalidades também tinham 
o seu alistamento. D ’ahi resultavam consequências 
perniciosas ao exercicio do direito eleitoral. No Esta
do de São Paulo (creio que só em São Paulo) dis- 
cutiu-se calorosamente se, apezar da disposição deste 
art. 1.®, o alistamento estadoal poderia continuar a 
existir

Houve discordâncias profundas, mesmo entre os 
pi’oprios juizes de direito; e, afinal, bem inspirado, o 
legislador paulista poz termo ás possiveis duvidas, 
votando a lei n. 95B de 26 de setembro de 1905. O 
art. 1.® da referida lei paulista estabeleceu que: 
«.só votarão nas eLeiçõea estadoaes e municipaes os 
eleitores alistados nos termos da lei federal n. 1269 
de 15 de novembro de 1904.»
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§ 1° São cidadãos brazileiros:
1. ® os nascidos no Brazil, ainda que de pae es

trangeiro. não residindo este a serviço de sua nação;
2. " os filhos de pae brazileiro e os illegitimos de 

mãe brazileira, nascidos em paiz estrangeiro, si esta
belecerem domicilio na Bepubiica;

3. “ os filhos de pae brazileiro que estiver em 
outro paiz a serviço da Republica, embora nella não 
venham domiciliar-se;

4. ® os estrangeiros que, achando-se no Brazil a 
15 de novembro de 1889, não declararam, dentro de 
seis mezes, depois de ter entrado em vigor a Consti
tuição. o animo de conservar a nacionalidade de ori- 
gem ;

5. ° os estrangeiros que possuirem bens immoveis 
no Brazil e forem casados com brazileiras, comtanto 
que residam no Brazil, salvo si manifestarem a inten
ção de não mudar de nacionalidade;

6. ® os estrangeiros por outro modo naturalizados.
Veja o decreto n. 904 de 12 de novembro de 1902. 

O naturalisado não pód« ser presidente ou vice-pre
sidente da Republica. Póde, porém, ser senador ou 
deputado, uma vez que esteja naturalizado ha mais 
de seis annos, para o primeiro caso, e ha mais de 
quatro, para o segundo.

§ 2.® Os direitos de cidadão brazileiro só se sus
pendem ou perdem nos casos aqui particularizados;

Veja o decr. fed. de 7 de junbo de 1899, sob n. 
569, que regula a perda e reacquisição dos direitos 
de cidadão brazileiro.

1." suspendem-se:
a) por incapacidade physica ou moral;
h) por condemnação criminal, emquanto durarem 

os seus effeitos.
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2.° perdem-se:
a) por naturalização em paiz estrangeiro ;
h) por acceitação de emprego ou pensão de go

verno estrangeiro, sem licença do Poder Executivo 
Federal:

c) por allegação de crença religiosa com o fim 
de isentar-se de qualquer onus imposto por lei aos 
cidadãos;

d) por acceitação de condecorações ou titulos 
nobiliarchicos estrangeiros.

Art. 2.° Não podem alistar-se eleitores :
1. ® os mendigos;
2. " os analpliabetos:
3. ° as praças de pret, exceptuados os alumnos das 

escolas militares de ensino superior ;
4. ° os religiosos de ordens monásticas, compa

nhias, congregações ou communidades, de qualquer de
nominação, sujeitas a votos de obediência, regra ou 
estatuto que importe a renuncia da liberdade individual.

Capitulo I I
n o  A LISTAM EN TO

Art. 3.° 0  alistamento dos eleitores será prepa
rado em cada municipio por uma commissão especial.

Art. d.'’ Publicada esta lei providenciará o Go
verno para que as Delegacias fiscaes, nos Estados, e 
a Secretaria do Interior no Districto Federal, remet- 
tam aos presidentes das juntas de recursos (art. 34) 
os livros necessários ao serviço do alistamento, sendo 
quatro para cada commissão, os quaes serão imme- 
diatamente rubricados pelos mesmos presidentes e por 
elles distribuídos ás commissões de alistamento, co
meçando a distribuição pelos municípios mais distantes.
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§ 1.“ Esses livros servirão : um, para as actas 
das reuniões das commissões de alistamento; outro, 
para a traiiscripção do alistamento, logo que a com- 
missão termine os sens trabalhos, e os dois nltimos 
para a inscripção do nome, idade, profissão, estado e 
filiação dos alistandos.

§ ‘2.° Quando, até cinco dias antes do em que 
deve installar-se, a commissão de alistamento não ti
ver recebido os referidos livros, requisital-os-á do 
presidente do governo municipal, que os fornecerá 
por conta da União.

§ 3.“ Nesse caso serão os livros rubricados pelos 
membros da commissão e só servirão si, até a vespera 
do dia designado para o inicio dos trabalhos do alis
tamento, não forem recebidos os que o presidente da 
junta de recursos deveria remetter.

§ 4.° Na hypothese dos paragraphos anteceden
teŝ  a commissão comrnunicará^ immediatamente, á junta 
de recursos a requisição feita ao governo municipal.

Art. 5.“ Os collectores ou agentes encarregados 
da arrecadação das rendas publicas extrairão dos li
vros de lançamentos de impostos nma lista dos maio
res contribuintes do municipio assim classificados : 15 
do imposto predial e 15 dos impostos sobre proprie
dade rural ou de industrias e profissões (art. í)."); ou 
a requisitarão dos chefes das repartições competentes, 
si os livros já tiverem sido recolhidos.

§ 1.” Essas listas serão publicadas pela imprensa, 
onde a houver, ou por edital aífixado á porta do edifí
cio das collectorias ou agencias, e ao mesmo tempo re- 
mettidas, por cópia, á autoridade que tiver de presidir a 
commissão de alistamento, acompanhadas dos neces
sários esclarecimentos; obrigados os funccionarios, aos 
quaes incumbe a remessa das mesmas listas, a presta
rem todas as informações que posteriormente lhes fo-



rem solicitadas ,̂ inclusive a exhibição dos livros de 
lançamentos.

Os collectores ou agentes que não cumprirem esta 
disposição ficarão sujeitos á multa de 2038 a 603$, 
imposta pelo presidente da commissão de alistamento, 
além da sancção penal em que incorrerem. Soffrerão 
as mesmas penas, se fornecerem documentos ou certi
dões falsas, ou fizerem lançamentos de modo a inver
ter a ordem ou classe a que devem pertencer os con
tribuintes .

Incorrerá em igua.l multa, além da sancção penal, 
todo aquelle que falsificar ou por qualquer modo 
fraudar a lista dos contribuintes, ou os livros de lan
çamentos e quaesquer documentos concernentes.

§ 2.® Essas listas deverão conter o nome por 
extenso de cada um dos contribuintes, com discrimi
nação da somma dos impostos que elles tiverem pago 
durante o exercicio financeiro, definitivamente encer
rado. Para o primeiro alistamento servirá o exercicio 
de 1902.

§ 3.® Si bouver contribuintes de igual quantia 
em numero superior ao de que trata este artigo, os 
referidos collectores ou agentes os incluirão nas men
cionadas listas.

§ 4.“ Na organização das listas não serão con
templados os impostos pagos em nome de firmas so- 
ciaes.

Liista d o s  m a iores  con trib u in tes
EDITAL

E. collector de rendas estadoaes neste municipio 
de . . .  . Faço publico aos que o presente edital vi
rem, ou delle noticia tiverem, que a lista dos maio
res contribuintes, domiciliados neste municipio, brazi- 
leiros, sabendo ler e escrever, organizada de accordo 
e para os effeitos da lei eleitoral de 15 de novembro 
de 1904, é a seguinte:
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(Segnem-ne lõ  nomes dos maiores ex>ntribuintes do 
imposto predial, e 15 nomes dos maiores contribuintes 
dos impostos sobre ])ropriedade rural, e, na falta 
deste imposto, do de industrias e profissões. Veja art. 
5. do decr. n. 5891 de 12 de dezembro de 1904. A 
lista deve ser organisada de modo que, além dos 
nomes dos contribuintes, mencione as quantias pagas, 
o eocercicio, com as observações que forem convenientes).

E para que chegue ao conhecimentos dos interes
sados e do publico em geral, foi expedido o presente 
para ser affixado no lugar do costume e publicado 
pela imprensa. Dado e passado nesta cidade de . . . 
aos . . .  de . . .  de 190 . . Eu E ., escrivão da re
partição o escrevi.

Assignatura do collector.

R em essa

OFEIOIO

lllmo. sr. dr. Presidente da Commissão de alista
mento deste municipio de . . .

Junto reraetto a V. S. a lista dos maiores contri
buintes deste municipio, organisada para os ti-aba- 
Ihos de alistamento eleitoral, na conformidade da lei 
de lõ de novembro de 1904, n. 1269. e instruccões 
que baixaram para a sua boa execução.

Saude e fraternidade.
Data
Assignatura do collector.

Art. 6.® O contribuinte, cujo nome nào fizer parte 
da lista organizada pelo collector on agente fiscal, 
de accordo com esta lei, poderá requerer á autorida
de que tiver de presidir a commissão de alistamento 
ser na mesma incluido, juntando para prova do seu 
direito os respectivos conhecimentos de pagamento de 
impostos, ou certidão passada pela repartição com
petente.

Paragrapho unico. Essa autoridade decidirá em 
ultima instancia, ouvindo, salvo impossibilidade de
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tempo, 0 collector ou agente fiscal que tiver enviado 
a lista.

Art. 7.° Aos collectores ou agentes incumbe pu
blicar e remetter as listas de que trata o art õ.”, 10 
dias antes do fixado para a reunião da commissão de 
alistamento.

Paragrapho unico. Si até o quinto dia não o ti
verem feito, a autoridade a quem competir a presidên
cia da commissão de alistamento requisitará, com ur
gência, dos mesmos funccionarios e do governo do Es
tado, a remessa das mencionadas listas, e no dia da 
reunião da commissão do alistamento, si ainda não as 
tiver recebido, adiará os trabalhos até que lhe sejam 
presentes as mesmas listas, promovendo immediata
mente a responsabilidade criminal dos culpados, e 
dando disto conhecimento ao presidente da junta de 
recursos.

Art. 8.® Quatro mezes depois da publicação desta 
lei, o juiz de direito da comarca, ou quem suas vezes 
fizer, convocará, por edital, reproduzindo na imprensa, 
onde a houver, os maiores contribuintes do municipio, 
conforme as listas recebidas, os membros effectivos do 
governo municipal e seus immediatos em votos, em 
numero igual, a se reunirem, no prazo de 10 dias, ás 
1 l horas da manhã no edificio do governo municipal, 
afim de se proceder á organização da commissão de 
alistamento.

§ l.° Nos municípios onde houver mais de um 
juiz de direito, a convocação e presidência da com
missão de alistamento competirá ao juiz que fôr desig
nado pelo presidente do Tribunal de Justiça do Estado.

No Estado de S. Paulo lia mais de um juiz de 
direito na capital, Santos e Campinas.

§ 2.° Nos municipios que não fôrem séde de co
marca, fará essa convocação e presidirá a commissão
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de alistamento a autoridade judiciaria estadoal de mais 
elevada categoria.

§ 3." Nos municipios em que não houver autori
dade judiciaria estadoal, convocará e presidirá a com- 
missão de alistamento o ajudante do procurador da 
Republica.

§ 4.® No Districto Federal fará a convocacão e 
presidirá a referida commissão o presidente do Tribu
nal Civil e Criminal.

Em virtude do disposto no decr. n. 5459 de 13 
de Fevereiro de 1905, a convocação e presidência da 
connnissão de alistamento de eleitores, competem ao 
juiz de direito que for designado pelo presidente da 
Corte de Appellação. A lei de 15 de novembro de 
1904. n. 1269, foi modificada nesta parte, visto ter 
sido extincto o Tribunal Civil e Criminal, no districto 
federal, por lei n. 1338, de 9 de janeiro de 1905.

§ õ.® Nos Estados onde houver membros do go
verno municipal eleitos por todo o municipio e outros 
eleitos por districtos, a classificação destes e dos im- 
mediatos será feita indistiiictamente entre uns e outros, 
tendo-se em vista sómente o numero de votos que cada 
um tiver obtido.

Art. 9.® A commissão de alistamento compor-se-á, 
na sede da comarca, do juiz de direito ou do seu sub
stituto legal em exercicio; nos municipios que não fo
rem sede de comarca, da autoridade judiciaria esta
doal de mais elevada categoria, e onde não houver au
toridade judiciaria estadoal, do ajudante do procurador 
da Republica, como presidente, só com voto de qua
lidade ; dos quatro maiores contribuintes domiciliados 
no municipio, que sejam cidadãos brazileiros e saibam 
ler e escrever, sendo dois do imposto predial e dois 
dos impostos sobre propriedade rural, qualquer que 
seja a sua denominação^ e de tres cidadãos eleitos pelos 
membros eíiectivos do governo municipal e seus im 
mediates em votos, em numero igual.
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Nas capitaes e onde não lionver contribuintes de 
impostos sobre propriedade rural, servirão os dois maio
res contribuintes do imposto de industrias e profissões 
(estabelecimentos commerciaes) e outros tantos do im
posto predial urbano.

Em telegramma de 8 do corrente consultais si 
o juiz de direito, fazendo parte da cominissão de alis
tamento, fica sob a presidência do supplente do sub
stituto do juiz seccional, na junta organizadora das 
mesas eleitoi^aes, como parece suppôr o art. 9." das 
instrucções annexas ao dec. 5.45B, de 6 de fevereiro 
de 1905.

Respondendo, declaro-vos que o presidente da 
commissão de alistamento não póde fazer parte da 
junta organizadora das mesas eleitoraes, visto que a 
sua exclusão está perfeitamente definida, segundo se 
verifica da discussão havida no Congresso Nacional 
por occasião de votar-se o projecto substitutivo, que 
foi convertido na lei n. 1.2G9, de 15 de novembro de 
1904.

E, com eíFdito, cabendo ao presidente da commis
são de alistamento simplesmente a direcção dos res
pectivos trabalhos, seria absurdo admittir que tomasse 
parte nos trabalhos da junta organizadora das mesas 
eleitoraes e tivesse ahi sempre o direito de voto, que, 
como presidente da commissão de alistamento, só o 
exerce no caso de empate.

Além disto, razão de ordem hierarchica leva a 
repellir a interpretação contraria, subordinando o juiz 
de direito ao presidente daquella junta.

Aviso expedido pelo Ministro Seabra ao presidente 
do Estado da Parahyba e publicado no Correio Pati- 
listavo de 21 de novembro de 1905.

§ 1." Reunidos, no dia, logar e hora designados, 
os cidadãos de que trata este artigo, sob a presidência 
da autoridade judiciaria competente, os membros do go
verno municipal que comparecerem e seus immediatos 
em votos elegerão tres membros eífectivos e outros 
tantos supplentes para a commissão de alistamanto, 
votando cada um em dois nomes. Serão declarados
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membros effectivos os 1.®, 3.“ e 5.® mais votados, e 
supplentes os 4." e b.®.

§ 2° Na mesma occasião o presidente apresentará 
as listas remettidas pelos collectores ou agentes íiscaes 
e proclamará os nomes dos maiores contribuintes que 
terão de servir quer como membros effectivos da com- 
missão, quer como supplentes.

Aos membros effectivos substituirão os supplentes 
e a estes os que se seguirem na ordem da contribuição.

No caso de igualdade de condições entre os con
tribuintes (§ 3.“ do art. õ.® i. o presidente sorteará, 
dentre os mesmos, os que terão de servir na mesma 
commissão.

Art. 10. Finda a reunião, será lavrada no livro 
competente a respectiva acta, escripta por um dos es
crivães do judicial, designado pelo presidente da com
missão, e por todos assignada.

Art. 11. Organizada por essa íbrma a commissão 
de alistamento, os nomes dos cidadãos escolhidos para 
compol-a serão immediatamente publicados pela im
prensa e, na falta desta, por edital afíixado á porta do 
edifício municipal.

Art. 12. Cinco dias depois começarão as cornmis- 
sões de alistamento os seus trabalhos.

A autoridade que tiver presidido á organização 
delia mandará tornar públicos o dia, logar e hora das 
reuniões, e convidará por ofiicio os respectivos mem
bros.

Paragrapho unico. A falta dessa publicação, po
rém, não impedirá que as commissões se reunam e pro
cedam ao alistamento de conformidade com esta lei.

Art. 13. As commissões de alistamento reunir- 
se-ão ás segundas, terças, quintas e sextas-feiras das 10 
horas da manhã ás 3 da tarde, durante bO dias, conta-
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dos do da installação; só poderão fmiccionar com a 
presença da maioria de seus membros.

Nas capitaes, as commissões funccionarão durante 
90 dias, ás segundas, quartas, sextas e sabbados das 11 
horas da manhã às (piatro da tarde.

Nos últimos lÜ dias fnnccionarão diariamente, quer 
nas capitaes. quer nos outros municipios, podendo, 
quando fôr preciso, prorogar os trabalhos até ás seis 
horas da tarde.

Decreto n. L'Uõ de 'J7 de junho de íOOõ.

Art. i.° Fica prorogado até o dia 30 de setembro 
inclusive, o praso para o alistamento eleitoral 
na Capital Federal.

§ 1.« Da data desta lei em deante, a commissão de 
alistamento eleitoral desta capital funccionará âs 
segundas, quartas, quintas, sabbados e domingos, 
das 10 lioras da manbã ás 4 12 da tai*de.

§ 2.« Do dia 10 a 30 de setembro, a commissão func
cionará diariamente e prorogarà as horas de tra
balho pelo tempo que fôr necessário para alistar 
todos os cidadãos que o requererem devidamente 
habilitados.

Ai‘t. 2.® Ficam revogadas as disposições em contra
rio.

Art. 14:. O local designado nesta lei para os tra
balhos da commissão de alistamento só poderá ser 
mudado, por motivo de força maior devidamente com
provado, feiras as devidas notificações.

Art. 15. O mesmo escrivão que tiver lavrado a 
acta de que trata o art. 10 fará o lançamento das 
actas dos trabalhos da commissão, conservando sob 
sua guarda todos os papéis e livros.

Art. 16. Não só as actas, como o alistamento, 
serão lançados nos livros especiaes de que trata o § 
1.® do art. 4.*̂ .
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Art. l í .  () cidadão que quizer alistar-se apresen
tará, pessoalmente, á commissão, requerimento porelle 
escripto, datado e assignado, reconhecida a firma por 
tabellião do logar, e do qual conste, além do nome, 
idade, profissão, estado e filiação do alistando, a affir- 
mação de sua residência no municipio por mais de 
dois mezes, de que sabe ler e escrever, e de que é 
maior de 21 annos.

O requerimento póde ser assim :—lllmos. srs. Pre
sidente e Membros da Commissão de Alistamento,

Diz í ., brasileiro, de tantos annos, lavrador, 
casado, fllho de F ., residente neste municipio por 
mais de dois mezes, sabendo ler e escrever, que se 
achando nas condições de ser alistado eleitor, requer 
a v.v. s.s. a inclusão de seu nome na lista dos eleitores 
deste municipio.

Pede deferimento 
Data.
Assignatura.

Este requerimento é isento de qualquer sello, e 
o tabellião obrigado a reconhecer gratuitamente a 
firma do alistando. Ĵ ei art. 145.

Art. 18. As provas serão dadas :
§ l.° A de idade, por meio de certidão competente, 

ou por qualquer documento que prove a maioridade 
civil.

falta de certidão de nascimento ou de bap
tismo, a pi'ova de maioridade póde ser dada por meio 
de justificação perante a autoridade judiciaria, ou 

onde conste liaver sido o alistando qua
lificado jurado na revisão feita em 1908. Av. de 12 
de janeiro de 1905,_ expedido pelo ministro Seabra, 
como simples opinião pessoal, ao intendente muni
cipal de Jardinopolis, E. de S. Paulo —(Direito, v. 97 
pag. 146).

—Não deverão ser acceitos como validos, para o 
novo alistamento, os titulos de eleitor estadoal, visto 
que a lei federal n. 1269 de 15 de novembro de 1904 
determina, expressamente, no art. 18, quaes os do-
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cumentos precisos para a prova dos requisitos para 
tal fim exigidos, além de que os actuaes titulos 
eleitoraes só teem valor para as eleições em conse
quência de vagas que se derem no periodo da actual 
legislatura (arts. 141 e 142) Av. de 6 de fevereiro 
de 190Õ, expedido ao governador de Alagoas (Direito. 
V. 97 pag. 147).

§ 2.° A de saber ler e escrever, escrevendo o 
alistando, perante a commissão e no acto de apresentar 
0 vseu requerimento, em livro especial, sen nome, es
tado, filiação, idade, profissão e residência.

A inscripção nos livros especiaes, conforme ex
pressamente determina o art. 18 § 2.*̂  das instrucções 
annexas ao decr. 5391 de 12 de dezembro de 1904, 
só deverá ser feita pelo alistando, visto que, de 
accordo com o § 1*̂  do art. 64 da lei n. 1269 de 15 
de novembro de 1904, poderá o reconbecimento da 
firma do eleitor fazer-se mediante exame naquelles 
livros, um dos quaes fica em poder da commissão de 
alistamento, sendo o outro devolvido a junta de re
cursos. Av. de 4 de fevereiro de 1905 expedido ao 
presidente da Carnara Municipal de Cunha, noE.  de 
S. Paulo (Direito, v. 97, pag. 147).

§ 3.® A de residência, por attestado de qualquer 
autoridade judiciaria ou policial do respectivo muni
cípio^ e, no caso de recusa, por declaração de tres ci
dadãos commerciantes ou proprietários, residentes no 
municipio.

() affestado póde sei' assiví:—Attesto, para fins 
eleitoraes, que o cidadão F. é residente neste municipio 
ha tantos mezes {ou desde tal data).

Data.
Assignatura

delegado de policia, (ou o que for)
No caso de recusa:—^ós abaixo assignados, com

merciantes ou proprietários, residentes neste muni
cipio, declaramos, para os eííéitos e sob as penas da
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lei;̂  que o cidadão F. é residente neste mesmo mu
nicípio, ha tanto tempo.

Data.
Assign atura.

Firmas reconhecidas por tabellião

Para que se considere o cidadão domiciliado no 
mimicipio é necessário que nelle resida, pelo menos, 
durante os dois mezes immediatamente anteriores ao 
dia do alistamento.

Art. 19. A commissào não poderá, sob pretexto 
algum, recusar o cidadão alistavel, residente no mu- 
nicipio, que se apresentar como representante de 
qualquer agremiação politica, reípierendo ser admittido 
como fiscal dos trabalhos.

A prova de ser representante de agremiação poli- 
tica deve ser dada por meio de documento, assig- 
nado pelos directores da tal agremiação, cora firmas 
reconhecidas. O reque imento do representante póde 
ser verbal e constará da acta dos traballios.

Art. ‘20. As petições ou documentos não pode
rão ser restituidos aos alistandos. Ser-llies-ão, porém, 
dadas quaesquer certidões (|ue requererem.

Art. 21. O escrivão que funccionar perante a 
commissao dauá recibo dos documentos que lhe forem 
entregues, quando a parte o exigir.
. . . A commissào não poderá alistar por
iniciativa própria, por indicação de autoridade ou me
diante procuração, ainda mesmo que o alistando tenha 
notoriamente as qualidades de eleitor.

Art. 2.1. lidii cada requerimento de alistamento 
não poderá figurar mais de um cidadão.

Art. 24. As actas dos trabalhos da commissão 
serão lançadas no livro proprio, e iiellas se fará menção
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não só da falta do compaTecimento de qualquer de 
seus membros e das correspondentes substituições, 
como também da inclusão e não inclusão dos eleitores, 
das deliberações tomadas sobre cada caso, com a 
declaração dos votos divergentes, e dos protestos e 
reclamações que forem apresentados pelos interessados 
ou pelos íiscaes.

Art. 25. No ultimo dia do prazo do alistamento 
a acta concluirá pela declaração do encerramento dos 
trabalhos.

§ 1." Em seguida, conferido o alistamento com 
os documentos que lhe serviram de base  ̂ será lança
do no livro proprio, assignado pela commissâo e au- 
thenticado pelo escrivão que tiver servido perante a 
mesma commissâo, lavrando-se a acta íinal  ̂ na qual 
se mencionarão o numero total e os nomes dos cidadãos 
incluidos e os dos não incluidos. Essa acta será, como 
as parciaes, assignada pela commissâo e pelos íiscaes.

§ 2." Delia fará a commissâo tirar uma cópia, 
(pie, dentro de oito dias, contados do encerramento 
dos trabalhos, será publicada por edital, reproduzido 
na imprensa, onde íor possivel, e no qual convidará 
os interessados a apresentar os seus recursos á junta 
competente, dentro do prazo de 15 dias.

§ B." A publicação será repetida cinco vezes, em 
dias alternados, (piando fòr íeita pela imprensa, ou 
seguidamente até á terminação do prazo, si fôr sim
plesmente por afíixação de edital.

Art. 2G. Terminado o alistamento, a mesma com- 
missão que o tiver organizado fará a divisão do mu- 
nicipio em secções, e, numeradas estas, serão logo de
signados os edifícios em que se terá de procede,r ás 
eleições.

§ 1." A divisão do municipio em secções obede
cerá ao numero de eleitores alistados, não podendo
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nenhuma dèllas exceder de ‘250 eleitores, nem conter 
menos de 150 eleitores.

Em iienlmm mimicipio haverá menos de duas 
secções eleitoraes, qualquer que seja o numero de eleitores.

§ 2.® Os edifícios em que tiverem de funccionar 
as mesas eleitoraes não poderão, sob pena de nullidade 
do processo, ser situados fóra do perimetro da séde 
do municipio, ou de cada uma de suas subdivisões 
judiciarias creadas pelas Constituições estadoaes.

§ 3.“ Serão designados para o processo eleitoral 
os edifícios públicos e, só na falta destes, poderão ser 
escolhidos os edifícios particulares, fícando estes equi
parados áquelles para todos os effeitos de direito.

§ 4.° A designação dos edifícios, uma vez feita, 
não poderá ser alterada durante a legislatura, salvo o 
caso de força maior, com],)rovada por vistoria, devendo 
então a nova designação anteceder de 15 dias pelo 
menos, ao da eleição.

E’ tão justamente rigorosa a disposição legal 
quanto á designação dos edifícios em que devem func
cionar as mesas eleitoraes, que não será demais o 
exigir que a vistoria, a que se refere este § 4.*̂  do art. 
26, seja feita com as formalidades processuaes, isto 
é, em autos regulares, por peritos nomeados pela 
autoridade judiciaria e julgada por sentença. Os autos, 
independente de traslado, serão entregues ao reque
rente para com elles pedir a nova designação Penso 
também que, ex-officio, a autoridade judiciaiãa poderá 
ordenar a vistoria e promover os meios para a nova 
designação do edifício.

As disposições contidas nos §§ 2.®, 3.® e 4.̂ ’ do 
art. 26 muito hão de contribuir para a seriedade dos 
trabalhos eleitoraes.

Art. 27. A autoridade que houver presidido ao 
alistamento remetterá aos tres supplentes do substituto 
do juiz seccional a lista dos membros eífectivos e sup
plentes da commissão de alistamento, para a convoca-
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ção de que trata o art. d'2, bem assim cópia da acta ou 
actas referentes á divisão do municipio em secções e 
á designação dos edifícios em que se terá de proceder 
ás eleições^ para a organização das respectivas mesas.

Paragrapho unico. Qualquer cidadão poderá re
querer certidões dessas listas e actas, não lhe podendo 
ser recusadas sob pretexto algum,

Art. 28. Os presidentes das commissões de alis
tamento farão extrahir, com antecedencia, cópias au- 
thenticas do alistamento, por secções, segundo as divi
sões feitas, e as remetterão de fórma a serem entre
gues, na vespera do dia designado para a eleição, aos 
presidentes das mesas eleitoraes, (jue darão recibo da 
entrega.

Art. 29. Qualquer eleitor poderá requisitar do es
crivão cópia do alistamento da respectiva seccão, e o 
dito serventuário satisfará immediatamente a requisi
ção, podendo cobrar por esse trabalho emolumentos na 
razão de metade do que estiver estabelecido no regi
mento de custas para as certidões em geral.

Art. 30. Os presidentes das commissões de alis
tamento são responsáveis pelos livros de alistamento 
e actas, assim como pelas substituições ou alterações 
dos nomes dos cidadãos nelles alistados.

C a p it u lo  I I I
DOS RECU RSOS

Art. o l. Haverá na capital dos Estados uma junta 
para conhecer dos recursos.

Art, 32 Os recursos serão interpostos:
a) no caso de alistamento indevido, por qualquer 

cidadão do municipio ;
h) no de não inclusão no alistamento, sómente pelo 

prejudicado.
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Paragrapho unico. 0  recurso de alistamento inde
vido só poderá referir-se a um cidadão, não ficando pre
judicado pela interposição de outro sobre o mesmo in
divíduo.

Art. dd. Esses recursos não terão elfeito suspen
sivo e serão apresentados ao presidente da commissão 
recorrida, o qual dará recibo, e os informará no prazo 
de dez dias, contados da data do recebimento delles, 
depois do que os restituirá aos recorrentes, si o exi
girem, ou enviará ao presidente da junta de recursos, 
pelo Correio e sob registro, devendo constar, expres- 
.samente, não só do respectivo envolucro, como de co
nhecimento do Correio, a declaração do recurso elei
toral e, na hypothese da lettra a do artigo anterior, 
por quem interposto ou a favor de quem.

§ 1." Si o presidente da commissão de alista
mento recusar receber qualquer recurso, ou não o res
tituir á parte, que o exigir, ou não o encaminhar den
tro do respectivo j)razo, incorrerá na multa de 500$, 
além da responsabilidade criminal, e poderão os inte
ressados renovar os recursos perante a junta respec
tiva.

§ 2." Nas mesmas penas incorrerá o recorrente, 
no caso de allegações falsas, bem assim o agente do 
Correio que fizer desapparecer os papeis do recurso, ou 
demorar a sua remessa.

Veja arts. 121 e se í̂̂ uintes da lei.

Art. dd. A junta de recursos se comporá do juiz 
seccional, como presidente, do seu substituto, e do pro
curador geral do Estado, ou do Districts Federal na 
Capital da Republica, onde funccionarão o juiz sec
cional mais antigo e seu substituto.

I. A junta reunir-se-á na capital dos Estados e 
no Districto Federal, no edificio do governo municipal.
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30 dias depois do prazo fixado na 1.̂  parte do art. 13, 
em que deverá ser encerrado o alistamento, e trabalhará 
o tempo necessário para a decisão de todos os recursos.

II. Ao juiz seccional cumpre fazer todas as com- 
municações ou requisições, dar as necessárias provi
dencias para a composição e installação da junta, an- 
nunciando, com antecedencia, o dia e a hora em que 
a mesma junta deverá celebrar suas reuniões ordinárias, 
assim como as extraordinárias que for preciso coii 
vocar.

 ̂ 1.® No dia acima designado. ]-eunida a junta 
o presidente fará organizar uma relação, por muni- 
cipios, dos recursos recebidos, e dará começo aos tra
balhos. A matéria de cada um dos recursos será ex
posta pelo presidente, ou pelo membro da junta que 
elle designar, e esta, por maioria de votos e sem 
adiamento por mais de 24 horas, proferirá sua decisão: 
pena de responsabilidade criminal contra o culpado 
na demora da decisão do recurso.

 ̂ 2.“ Os recursos que forem recebidos depois 
de installada a junta serão igualmente relacionados e 
terão a mesma marcha.

§ 3.® A junta dará preferencia aos recursos dos 
municipios mais distantes.

 ̂ 4.** .Decidido o recurso, o presidente fará im- 
mediatamente as necessárias communicações aos pre
sidentes das commissões de alistamento, e publicará 
pela imprensa as decisões da junta, para conhecimento 
dos interessados.

§ 5.° Negado o provimento ao recurso, serão en
tregues á parte que o requerer, mediante recibo, os 
documentos com que o tiver instrnido.

Art. 3õ. Recebidas pelos presidentes das com
missões de alistamento as communicações de que trata 
o § 4." do art. antecedente, farão elles immediata-
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mente proceder ás devidas correcções, em termo es
pecial, no livro em que foi lançado o alistamento, dando 
disto também sciencia aos interessados, por edital, 
que será reproduzido na imprensa, onde a houver.

Paragraplio unico. Feitas as correcções, extrahir- 
se-ão tres cópias do alistamento, as quaes, devida
mente autlienticadas, serão remettidas: uma á Secre
taria da Gamara dos Deputados, outi’a á Secretaria 
do Senado, e a terceira ao Juiz Seccional nos Estados, 
ou ao Ministro do Interior no Districto Federal.

Art. 3b. Denti'0 de 30 dias após a publicação 
do alistamento, na fórma do art. 25, § 2.", é permit- 
tido a qualquer cidadão recorrer de todo o alista
mento para a junta de recursos, por inobservância dos 
preceitos legaes relativos á organização das com- 
missões respectivas. Esse recurso não terá effeito sus
pensivo e será interposto perante o presidente da 
commissão de alistamento, que dará recibo da entrega, 
mencionando a data do recebimento, e o encaminhará 
no prazo de 10 dias, devidamente informado, á junta 
de recursos, pela fórma estabelecida no art. 33, e sob 
as penas especificadas no § l."* do citado artigo, veri
ficados os casos ahi previstos.

E’ indisi^ensavel que os encarregados dos tra
balhos eleitoraes tenham o maior cuidado e o mais 
rigoroso escrupulo na organisação das commissões 
res})ectivas, afim de que o alistamento não corra o 
risco de ser completamente annullado.

O Supremo Tribunal Federal, de accordo com 
o disposto no art . 37, annullou, no anno de 1905, 
oa listamento de vários municipios.

Art. 37. Da decisão da junta, annullando ou 
não o alistamento, haverá para o Supremo Tribunal 
Federal recurso voluntário, que deverá ser interposto 
dentro do prazo de lõ  dias, contados da publicação 
da mesma sentença.
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Art. 38. Servirá de secretario da junta de re
cursos um dos escrivães do juiz seccional, ficando 
sob sua guarda todos os papéis e documentos refe
rentes aos mesmos.

R ecu rsos.
Illmo. sr. Presidente da Commisssão de Alista

mento.
Diz F . . . . ,  abaixo assignado, que se não confor

mando com a sua não inclusão no alistamento eleitoral 
deste municipio, visto como não procedem as ailega- 
qões produzidas pela respectiva Commissão, interpõe o 
seu recurso e requer que, informado e no praso legal, 
seja presente á Junta de Recursos.

O motivo com que se deixou de incluir o recorrente 
110 alistamento eleitoral do municipio, foi o seguinte : 
— ( dirá aqui o motivo). Ora esse motivo não procede, 
porque... (dardos fundamentos).

Nestes termos,
P. deferimento.
Data.
Assignatura.

— Não é necessário que seja tomado por ternio o 
recurso apresentado á Commissão de Alistamento Flei- 
toral para ser remettido á Junta de Recursos, afim 
de que seja ordenada a inclusão ou a exclusão ile cida
dãos no alistamento.

Caso este termo fosse necessário e não tivesse sido 
tomado por culpa do presidente da Commissão, não fi
caria 0 recorrente prejudicado. ( Sijn,these dos pareceres 
de Ituy Barbosa^ Bulhões de Carvalho e Ouro 1 reto 
publicados no Direito, v. p. 491 e seguintes).

— Não é necessário prova plena de que o presi
dente da commissão de alistamento municipal se recu
sou a receber um recurso eleitoral para justificar  ̂
novação do recurso perante a Junta de recursos na Ca
pital do Estado.

Conhecendo de um recurso interposto de decisão 
dessa junta que não conheceu do recurso para ÿ la  in
terposto, o Supremo Tribunal Federal julga o ei o e 
meritis. (Direito, v. 98, pag. õ'29).



— No recurso eleitoral n. 91 em que era recorrente 
Joac[uim Pereira de Castillio e recorrida a Junta de 
recursos de S. Paulo, o Supremo Tribunal Federal an- 
nullou o alistamento do municipio de Remedios do 
Tietê não por ter sido a i’espectiva Commissão de Alis
tamento presidida pelo Ajudante do Procurador Sec
cional com preterição do Juiz de Paz, porque a exclu
são destes juizes de uma funcção manifestamente in- 
compativel com a natureza de sua investidura, além 
de resultar implicitamente dos termos da lei, expres
samente consta do § l.<> do art. 8.® das instrucçôes que 
baixaram com o decr. n. 5891 de 12 de dezembro de 
1904; mas por ter sido constituida a Commissão de 
Alistamento do alludido municipio com evidente in- 
fracção do disposto no art. 8.® da lei 12G9 de 15 de no
vembro do 1904 [ Direito, r. 98, 'pcuj. õSl e v. ).

— No recurso eleitoral n. 92 em que é recorrente 
o dr. M. .1. Vieira de Moraes e recorrida a Junta de 
S. Paulo, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a 
doutrina de (|ue as C’ommissões de alistamento devem 
funccionar durante (50 dias, não bastando que encer
rem os seus tmbalhos (50 dias de])ois de se haverem 
organizado. Esta irregularidade, no acertado parecer 
do ministro procurador geral da Republica, não dá en
sejo a se ])edir a aimullaçào de todo o alistamento, e 
sim ao recurso dos cidadãos que, por não estar func- 
cionando a .Junta, diariamente, durante o praso legal, 
não se i)udessem alistar. Seria caso do. recurso pre
visto na lei eleitoral, art. 82 b, e não do estabelecido 
no art. 8G ( Direito, r. 98, pae/. õ40).

— No recurso eleitoral n. 85, em que é recorrente 
o dr. Francisco Gonçalves de Moraes e recorrida a 
Junta de recursos do Estado do Rio de .Janeiro, o Su
premo 4h'ibnual annullou o alistamento do municipio 
tle S. .João Marcos, pelos fundamentos relativos ás ir
regularidades observadas quanto á presidência de seus 
trabalhos e a exclusão indevida de um dos contribuin
tes do ini])Osto i)redial. (Direito v. 98, pap. õ44).

— No recurso eleitoral n. 180, o Supremo Tribunal 
firma a doutrina de que não é essencial o termo de 
recur.so para que a .Junta recorrida deixe de tomar co- 
nhecimeto de weritis. {Direito, v. 101  ̂ pag. 28).

— No recurso eleitoral n. 188 em que se jiedia a 
annullação de toda a revisão do alistamento eleitoral 
do municij)io de Macau, Estado do Rio Grande do
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Norte, o Supremo Tribunal decidiu que nào cabe 
recurso das decisões das Juntas eleitoraes, proferidas 
em revisão de alistamento quando se pretenda a an- 
nullação da revisão em sua totalidade. {Direito, v. 101, 
pac/. 421 e seguintes).

— Não é formalidade essencial tomar ]>or termo o 
recurso eleitoral interposto para as Juntas eleitoraes.

Si a Junta não tomar conhecimento de um recurso 
e o Supremo Tribunal não se pronunciar por esta pre
liminar, o feito baixa para julgamento de meritis. Foi 
assim proferido accordam no recurso eleitoral n. 126, 
como se vê no Direito v. 100, pag. 528.

Capitulo IV
DA R E V IS Ã O  DO ATJSTAM ENTO

Art. 39. 0  alistamento procedido de accordo
com esta lei é permanente.

Art. 40. No dia 10 de Janeiro de cada anno 
reunir-se-ão as commissoes de alistamento, observadas 
as formalidades prescriptas no capitulo II desta lei, 
afim de procederem á revisão do alistamento somente 
para os seguintes fins:

I, eliminar os eleitores que lionverem fallecido, 
mediante certidão de obito de autoridade competente: 
os que houverem mudado de residência para fóra do 
municipio, sendo a requerimento do proprio eleitor, ou 
em face de documento (pie prove ter elle acceitado 
emprego ou exercer, em outro municipio, funcção que 
determine obrigatoriamente a sua residência alii, e os 
que houverem perdido a capacidade civil, ou a poli- 
tica, nos termos do art. 71 da Constituição:

Const. Fed. art. 71—Os direitos de cidadão brasi
leiro só se suspendem ou perdem nos casos paiti-
cularisados Siispeiidem-gíe: a) por incapacidade phy- 
sica, ou moral; b) por condemnação criminal, emquanto 
durarem os seus efíêitos. P erd em -se: a)_por naturali- 
sação em paiz estrangeiro: b) por acceitação de emprego



on pensão de governo estrangeiro, sein licença do 
Poder Executivo Federal.

Uma lei Federal determinará as condições de 
reacquisição dos direitos de cidadão brasileiro.

II_, alistar os cidadãos que requererem e provarem, 
na forma estabelecida por esta lei, achar-se em con
dições de ser alistados.

Art. 41. Na revisão dos alistamentos, as respe
ctivas commissões serão presididas pela autoridade de 
que trata o art. O.*’ e compor-se-ão de quatro contri
buintes da receita publica, sendo dois do imposto 
predial, sorteados dentre os quinze maiores contri
buintes da classe, e dois dos impostos sobre proprie
dades ruraes, ou, na falta destes, dos de industrias e 
profissões (art. 9.", ultima parte), igualmente sorteados 
dentre os quinze maiores contribuintes da respectiva 
classe, e de très cidadãos eleitos, por voto uninominal, 
pelos membros do governo municipal e seus immédiates 
em votos, em numero igual.

§ As listas de taes contribuintes serão ex- 
traidas dos livros de lançamento dos referidos im
postos pagos no ultimo exercicio financeiro deíiniti- 
vamente encerrado, observadas as formalidades pres- 
criptas para o primeiro alistamento.

§ 2.” Essas commissões funccionarão durante 30 
dias, ás segundas, quintas e sabbados, do meio dia ás 
très horas da tarde.

Art. 42. Terminada a revisão do alistamento, os
eleitores nelle incluidos serão pelo presidente da com-
missão distribuidos pelas secções do respectivo mu-
nicipio, podendo nesse caso ser excedido o numero de
250 eleitores, até que, finda a legislatura, se proceda
á nova divisão das seccões.>

Art. 43. Quinze dias antes do fixado para a ins- 
tallatação dos trabalhos da revisão, a autoridade ju 
diciaria a quem competir a presidência das com-



missões acima designadas fará publicar edital, que será 
reproduzido pela imprensa, onde a houver, annnnciando 
que se vae proceder á revisão do alistamento.

Paragrapho nnico. Quando a referida autoridade 
até oito dias antes não tiver publicado a(]̂ uelle edital, 
qualquer dos membros da commissão de alistamento 
deverá fazel-o; podendo, entretanto, os cidadãos que 
se acharem nas condições legaes apresentar-se perante 
a commissão desde o dia marcado para o inicio dos 
trabalhos.

Art. 44. Da revisão do alistamento feita pelas 
commissões respectivas, liaverá recurso para a respe
ctiva junta, cabendo intental-o:

I, no caso de alistamento indevido, a qualquer 
eleitor;

II, no de não alistamento, ao prejudicado;
III, 110 de eliminação, ao eliminado;
IV, no de não eliminação, a qualquer eleitor do 

municipio.
Paragrapho unico. Este recurso só terá efféito 

suspensivo no caso do n. III.
Art. 45. Os livros necessários aos trabalhos de 

revisão de alistamento serão fornecidos, como os de 
alistamento, pela junta de recursos ; com a necessária 
antecedencia, ella os requisitará ás .Delegacias fiscaes, 
nos Estados, e á Secretaria do Interior, no Districto 
Federal, e os remetterá, devidamente rubricados, aos 
presidentes das commissões de alistamento.

Art. 40. Terminados os trabalhos, a commissão 
fará lançar no livro proprio o alistamento e, depois 
de decididos os recursos, feitas no mesmo livro as 
devidas alterações, extrahir-se-ão tres cópias, que, con
feridas e concertadas, serão enviadas ás Secretarias da
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camara dos Deputados e do Senado e ao Juizo sec
cional, nos Estados, ou ao Ministro do Interior, no 
Districto Federal.

Art. 17. Trinta dias depois de ultimados os tra
balhos da revisão do alistamento, a junta de recursos 
se reunirá para conhecer dos recursos^ que deverão 
ser interpostos pela fôrma prescripta no capitulo III.

Capitulo T
DOS TITUI>OS DOS ELE ITO R E S

Art. 48. Os titulos deverão conter, além do anno 
do alistamento, a indicação do municipio, o nome, pro
fissão, estado, filiação, idade e o numero de ordem do 
eleitor no alistamento geral do municipio.

Art. 49. Os livros de talões, impressos e carim
bados de accordo com o modelo que íôr adoptado em 
regulamento, serão fornecidos ás juntas de recursos, 
com maxima brevidade e mediante recibo dos presi
dentes, nos Estados pelas Delegacias fiscaes e no Dis
tricto Federal pela Secretaria do Interior.

O modelo approvado é o que baixou com o de
creto n. 5 891 de 12 de dezembro de 1904.

§ 1.® Eecebidos os livros de talões, os presi
dentes das juntas rubricarão, sem demora, todos os 
titulos, podendo usar da rubrica de chancella. Em se
guida os remetterão, independentemente de requisição, 
aos presidentes das commissões de alistamento, pelo 
Correio e sob registro, incorrendo em responsabilidade 
si deixarem de fazel-o em tempo.

§ 2.® A remessa será feita na ordem da distancia 
dos municipios.

§ 3.'’ Os presidentes das commissões de alista
mento declararão no verso do recibo do Correio o nume
ro de livros e a data em que estes lhes forem entregues.
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Art. 50. Não sendo recebidos em tempo pelos 
presidentes das commissões de alistamento os livros 
de talões, elles os reclamarão pelo telegrapho, onde 
o houver ,̂ ou mediante registro postal, á junta de re
cursos  ̂ e na mesma occasião e do mesmo modo re
presentarão ao Ministro do Interior, para que provi
dencie. Si até quinze dias antes do fixado para a 
eleição, a falta não tiver sido sanada, o presidente da 
commissão de alistamento poderá, a partir dessa data, 
expedir titulos provisorios, impressos ou manuscriptos.

Esses titulos servirão exclusivamente para a eleição 
a que se tiver de proceder, ê  retidos pelas mesas 
eleitoraes, serão remettidos ao poder verificador, jun
tamente com as authenticas da eleição.

Art. 51. No dia seguinte ao recebimento dos 
livros de talões, o presidente da commissão de alista
mento fará publicar edital, que será reproduzido na 
imprensa, onde a houver, convidando os eleitores a 
virem receber os seus titulos.

§ 1.“ Durante í30 dias, o mesmo presidente per
manecerá no edificio do governo municipal, do meio- 
dia ás tres horas da tarde, para attender aos eleitores 
que pessoalmente vierem solicitar os seus titulos. Os 
titulos lhes serão entregues depois de assignados pelo 
presidente e pelo proprio eleitor, passando este recibo 
em livro especial, fornecido nos Estados pelas Dele
gacias Eiscaes e no Districto Federal pela Secretaria 
do Interior. E ’ permittida a entrega do titulo mediante 
procuração, feita e assignada pelo eleitor a quem per
tencer, reconhecidas a lettra e firma por tabellião do 
logar.

§ 2." Mesmo depois de decorrido aquelle prazo, 
a entrega do titulo ein caso algum poderá ser recu
sada ou demorada, sob pena de responsabilidade cri
minal.
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Art, 5’2. Sóment-e por meio de requerimento es- 
cripto, a«sig’nado e pessoalmente entre^^ue peloproprio 
eleitor ao presidente da commissão, ser-lhe-á expe
dido segundo titulo, no caso de erro ou extravio do 
primeiro, ijste titulo tera a declaração de—segunda via.

Paragrapho unico. O titulo errado será archivado.
E rro:

llliu. sr. Presidente da Commissão de Alistamento 
Eleitoral.

Diz F., eleitor alistado neste municipio que, es
tando errado o titulo que lhe foi expedido [dirá qual 
o o,rro) conforme poderá v. s. verificar confrontando-o 
com os documentos que instruiram o seu requerimento 
de inclusão no alistamento a que se procedeu ultima
mente, e a presente para solicitar de v. s. a expe
dição de uma-segunda via—de titulo de eleitor, de
vidamente emendado, arcliivando-se o que está errado, 
e que junto se offerece nos termos e para os effeitos 
do art. o2 da lei n. 1.269 de 15 de novembro de 1904. 
— P. deferimento.

Data.
Assignatura.

Firma e lettra reconhecidas por Tabellião.
Extravio:

Illm. Sr. Presidente da Commissão de Alistamento,
Diz o eleitor F , abaixo assignado, pelo presente 

requerimento do seu proprio punho, que se tendo ex
traviado o seu titulo, pede a v. s. se digne de mandar 
que lhe seja expedido outro, com a declaração de 
que e—.segunda via—tudo nos termos do art. ’ ,52 da 
lei eleitoral federal, em vigor. P, deferimento.

Data.
Assignatura.

4 iima e lettra reconhecidas por Pabelliâo.
Os lequerimentos para fim eleitoral não pagam 

selio, e os reconhecimentos são gratuitos.
Art. Õ3. O uso de um titulo falso ou alheio será 

punido com a multa de 500$ a 1:000$, além da saiiccâo 
penal em que incorrer o delinquente.

I»'
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Capitulo T I

D AS ELEIÇÕ ES

Art. Õ4. A eleição ordinaria para os cargos de De
putados e Senadores se fará em toda a Republica, no 
dia 30 de Janeiro, finda a anterior legislatura_, mediante 
suíFragio directo dos eleitores alistados na contormidade 
desta lei.

Art. 5õ. A eleição de Senador será feita por Es
tado, votando o eleitor em um só nome para substituir 
o Senador cujo mandato houver terminado.

Paragraplio unico. Si houver mais de uma vaga 
a preencher na mesma occasião, votará o eleitor em cé
dula separada para cada uma dellas.

Art. 56. A eleição ordinaria para Presidente e 
Vice-Presidente da Republica será feita no dia i de 
Março do ultimo anuo do period o presidencial por suf- 
fragio directo da Nação e maioria absoluta de votos, 
votando o eleitor em dons nomes escriptos em cédulas 
distinctas, sendo uma para Presidente e outra para Vice- 
Presidente.

Paragrapho unico. No caso de vaga da Presidên
cia ou Vice-Presidencia, não havendo decorrido dois 
annos do periodo presidencial, a eleição para preenchi
mento da vaga se effectuará dentro em tres mezes depois 
de aberta

Art. 57. A eleição será por escrutinio secreto, mas 
é permittido ao eleitor votar a descoberto.

Paragrapho unico. O voto descoberto sera dado 
apresentando o eleitor duas cédulas, que assignará pe
rante a mesa eleitoral, uma das quaes será depositada 
na urna e a outra ficará em seu poder, depois de da
tadas e rubricadas ambas pelos mesarios.
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A laculdade que se dá ao eleitor de votar a desco
berto deve contribuir para o aperfeiçoamento das qua
lidades civicas do eleitorado.

E’ a meu ver, mais um nobre empenho do legis
lador no sentido de acabar com as fraudes e falsida
des nos processos eleitoraes. Dai‘á resultado entre nós 
essa nobre fórma de se votar ?

Art. 58. Para a eleição de Deputados, os Estados 
da União serão divididos eni districtos eleitoraes de cinco 
Deputados, equiparando-se aos Estados para tal fim o 
Districto Federal.

Nessa divisão se attenderá á população dos Esta
dos e do Districto Federal, de modo que cada districto 
tenha, quanto possivel, população igual, respeitando-se 
a contiguidade do território e integridade dos munici- 
pios.

V? 1." Os Estados que derem sete Deputados ou 
menos, constituirão um só districto eleitoral.

§ 2." Quando o numero de Deputados não fòr 
perfeitamente divisivel por cinco, para a formação dos 
districtos, juntar-se-á á fracção, quando de um, ao Dis
tricto da capital do Estado e sendo de dois, ao pri
meiro e ao segundo districtos, cada um dos quaes ele
gerá seis Deputados.

§ 3.“ Cada eleitor votará em tres nomes nos Es
tados cuja repesentação constar apenas de quatro De= 
putados ; em quatro nomes nos districtos de cinco; em 
cinco nos de seis; e em seis nos Districtos de sete De
putados.

O território da Kepublica foi dividido em districtos 
eleitoraes pelo decr. 1425 de 27 de novembro de 1905. 
E ’ este o decreto :

Art. 1.0 O território da Republica dos Estados- 
Unidos do Brazil, para os fins determinados no art. 58 
da lei n. 1.269, de 15 de novembro de 1904, fica divi
dido em districtos eleitoraes, pela seguinte fórma:
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I. o  E sta d o  do CJeard formará dois districtos 
eleitoraes :

§ 1.*̂  0  primeiro districto tei'á ])or séde a cidade
de Fortaleza e se comporá dos seguintes municípios : 
Fortaleza, Porangaba, Redempção, Pacatuba, Ara- 
coyaba, Maranguape. Cascavel, Aquiraz, Beberibe, Me- 
cejana, Soure. S. João de Uruburetama, Pentecoste, 
Guarany, S. Francisco, Itapipoca, S. Bento da Amon- 
tada, Para-Curú, Traliiry, Aracahú, Camoç,im, Granja, 
Sant’Anna, Palma, Massapê, Meruoca, vSobral, Santa 
Quiteria, Entre Rios. Tamboril, Ipú, Ipueiras. Campo 
Grande, Ibiapina, S. Benedicto, Tianguá, Viçosa, Inde
pendência, Cratheus e Canindé.

§ O segundo districto terá por aéde a cidade 
de Igiiahi e se comporá dos seguintes municipios : 
Iguatú, Jardim, Porteiras, Brejo dos Santos, Milagres, 
Barbalha, Crato, Missão Velha, Aurora, Lavras, Icó, 
Assaré, Saboeiro, Sant’Anna do Cariry. Quixará, S. 
Matheus, Tauliá, Arneiroz, Varzea Alegre, Pereira, 
Benjamin Constant, Senador Pompeu, Pedra Branca, 
Boa Viagem, Quixeramobim, Quixadá, Jaguaribe-mi- 
rim, Limoeiro. Campos Salles, Umary. Morada. Nova, 
S. Bernardo das Russas, União, Aracaty, Cachoeira, 
Riacho de Sangue, Baturité, Mulungu, Coité, Pacoty 
e Iracêma.

II . O E sta d o  de Peruaiiíl>uco formará tres 
districtos eleitoraes :

§ 1.̂ * O primeiro districto terá por néde a cidade 
do Recife e se comporá dos seguintes municipios: Re
cife, Bom Jardim, Gojuina, Iguarassú, Itambé, Ja- 
boatão. Limoeiro, Nazareth, Olinda, P --0 d’Alho, S. 
Lourenço e Timbauba.

§ 2.® O segundo districto terá por néde a cidade 
de Caruaiai, e se comporá dos seguintes municipios : 
Caruaiuí, Agua Preta, Altinho, Amaragy, Barreiros, 
Bezerros, Bonito, Brejo, Cabo, Escada, Gamelleira, 
Gloria. Gravatá, Ipojuca, Palmares, Panellas, Quipapá, 
Rio Formoso, Serinhaem, Taquaretinga e Victoria.

§ 3.*̂  O tei’ceiro districto terá por .vcl/e a cidade de 
J^esqneiraj e se comporá dos seguintes municipios: 
Pesqueira, Aguas Bellas, Alagoa de Baixo,  ̂ Belmonte, 
Boa Vista, Bom Conselho, Buique, Cabrobó, Canhoti- 
nho, Correntes, Flores, Floresta, Garanhuns, Granito, 
Ingazeira, Leopoldina, Ouricury, Pedra, Petrolina, Sal-
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giieiro, S. Joáé do F^gypto, S. Bento, Tacaratig Trium- 
pho e Villa Bella.

III . O K stado (la  B a h ia  formará quatro dis- 
trictos eleitoraes.

§ 1.0 O primeiro districto terá por .sVc/e a cidade 
da Bahia e se comporá dos seguintes municipios : Ba
hia, Itaparica, Ahrantes, Matta de S. .João, Sant’Anna 
do Catú e Alagoinhas.

§ 2.0 O segundo districto terá por aéüe a cidade 
da Cachooi.ra e se comporá dos seguintes municipios : 
Cachoeira, Villa de S. Francisco,' Santo Amaro, São 
Gonçalo de Campos, São Felix, Cruz das Almas, Ma- 
ragogipe. S. Felippe. Conceição de Almeida, Castro 
Alves, Jaguarihe, Aratuhybe, Nazareth, Santo Antonio 
de .Jesus, S. Miguel, Amargosa, Jequeriçá, Monte Cru
zeiro, Areia, dequie, Valença, Taperoá, Santarém, Igra- 
piuna, Cavrú, Nova Boypeba, Camamú, Marahú, Bar- 
cellos, Ilhéos, Olivença, Barra do Rio de Contas, Can- 
navieiras, Una, Belmonte, Santa Cruz, Porto Seguro, 
Trancoso, \illa Verde, Alcohaça, Prado, Caravellas, Vi
çosa e S. José de Porto Alegre.

§ 3.'* O terceiro districto terá por néde a cidade 
de Bornfim e se comporá dos seguintes municipios: 
Bonifim, Feira de Sant Aiina, Riachão de Jucuhybe, 
Irará, Coração de Maria, Camisão, Monte Alegre, Ita- 
beraba. Baixa GranJe, Mundo Novo, Morro do Cha- 
])éo, Serrinha Conceição do Coité, Inhambupe, Entre 
Rios, Conde. Cepa Forte, Jacobina, Queimadas, Cam
po Formoso, Itapicurú, Barracão, Tucano, Razo, Pom
bal, Soure, Amparo, Monte Santo, Cumbe, Bom Con
selho, Patrocinio de Coité, Geremoabo, Santo Anto
nio da Gloria, Joazeiro, Curaçá e Sento Sé.

§ 4.0 O quarto districto terá por séãe a cidade da 
Barra do Rio Grande e se comporá dos seguintes 
municipios: Minas do Rio de Contas, Maracás," Ituas- 
sú, Jussiape, Conquista, Poções, Condeuba, Jacaracv, 
Bom Jesus dos Meiras, Agua Quente, Bom Jesus do 
Rio de Contas, Remedios, Andarahy, São João de Pa- 
raguassú, Lençóes, Palmeiras, Campestre, Caeteté. 
Umburanas, Monte Alto, Riacho de Sant’Anna, Santa 
Maria da \ ictoria, Sant’Anna dos Bi’ejos, Correntina, 
Carinhanha. Bom Jesus da Jjapa, Macahubas, Urubií, 
Brejinho, Brotas, Barreiras, Angical, Campo Largo, 
Santa Rita do Rio Preto, Barra do Rio Grande, Chi-
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(|ue Chique, (ramelleira, 
Casa Nova.

Pilão Arcado, Remanso e

IV . O Ilstnxlo «lo R io  «le J a u e iro  formará 
tres districtos eleitora es :

§ 0  primeiro districto terá por .srrfe a cidade
de Xitfieroí/ e comprehenderá os municipios seguintes: 
Nitheroy, S. Cfonçalo, Maricá, Itahorahy, Saqnarema, 
Rio Bonito, Araruama, S. Pedi-o da Aldeia, Cabo 
Frio, Barra de S. João, Capivary, SanCAnna de Ja- 
])uhyha. Magé, Iguassú, PetropoHs, Therezopolis, 
Nova Friburgo e Bomjardim.

§ 2.*̂  0  Segundo districto terá por ,séde a cidade 
de Canipos e comprebenderá os munici])ios seguintes: 
Campos, S João da Barra, Macabé, S. Francisco de 
Paula  ̂ Santa Maria Magdalena, S. Sebastião do Alto, 
Cantagallo, Itaocára, S. Fidelis, Santo Antonio de 
Padua, Monte Verde e Itaperuna.

§ 3.® 0  terceiro districto terá por séde a cidade 
da Barra do Pirahij e comprehenderá os municipios 
seguintes: Barra do Piraby, Barra Mansa, Rezende, 
Pirahy, Rio Claro, Angra dos Reis, Paraty, Manga- 
ratiba, Itaguaby, S. João Alarcos, Vassouras, Va- 
lença, .Santa Tbereza, Parabyba do Sul, Sa])ucaia, 
Sumidouro, Duas Barras e Carmo.

V. O Ri-ãtado «Ic M iuas O eraes formará sete 
districtos eleitoraes:

§ 1.® O primeiro districto terá por néde a cidade 
de Bdlo Horizonte e comprehenderá os municii:)ios 
seguintes: Bello Horizonte, Santa Quiteria, Bomfim, 
Pará, Pitangui, Sabará, Villa Nova de Lima, Caethé, 
Santa Barbara, Itabira, FeiTos, S. Miguel de Gua- 
nbães. Serro, Conceição, Curvello, Sete Lagoas, .San
ta Luzia do Rio das Velhas, Itam^a e Diamantina.

§ 2.® O segundo districto terá por néde a cidade 
de Leopoldina e comprebendei’á os municipios se
guintes: Leopoldina, Juiz de Fóra, Rio Preto, Lima 
Duarte, Rio Novo, Mar de Hespanha, Guarará, S. 
João Nepomuceno, Ubá, Rio Branco, Cataguazes, São 
José de Além Parabyba, S. Paulo de Muriabé, S. 
Manoel, Carangola, Viçosa e Palma.

§ 3.*̂  O terceiro districto terá por .sede a cidade 
de Barbacena e comprebenderá os municipios seguin
tes: Barbacena, Pomba, Piranga, Ponte Nova, Abre
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Campo, S. Domingos do Prata, Alvinopolis, Marian
na, Ouro Preto, Queluz, Entre Rios, Oliveira, Alto 
Rio Doce, Prados, Tiradentes, Manliuassú e Ca- 
ratinga

§ 4.'̂  O quarto districto terá por séde a cidade de 
Lavras e comprehenderá os municipios seguintes ; 
Lavras, S. João d’El-Rey, Bom Successo, Itapecerica, 
Formiga, Bamhuhy, Piumhy, Campo Bello, Dores da 
Boa Esperança, Très Pontas, Alfenas, Carmo do Rio 
Claro, Vai’ginha, Très Corações do Rio Verde, Aguas 
V'irtuosas, Campos Geraes, Ayuruóca, Turvo, Silvestre 
Ferraz, Baependy e Caxambu.

§ 5.'’ O quinto districto terá por s éh  a cidade 
de Povso Alof/re e comprehenderá os seguintes mu
nicípios: Pouso Alegre, Passa-Quatro, Pouso Alto, 
Christina, Pedra Branca, Itajubá, Yai’gem Grande, 
Santa Rita de Sapucah}^, Campanna, S. Gonçalo do 
vSapucahy, Santo Antonio do Machado, Ouro Fino, 
•Jacutinga, S. José do Paraizo. Cambuhy, Jaguar}'', 
Caldas, Poços de Caldas, Caracol, Caho Verde e San
ta Rita da Extrema

§ O sexto districto terá por s(kle a cidade 
de Uberaba, e comprehenderá os municipios seguintes: 
Uheraha, Monte Santo, IMuzainhinho, Guaranesia, Ja- 
cuhy, S. Sebastião do Paraiso, Passos, Santa Rita 
de Cassia, \illa Nova de Rezende, Sacramento, Araxá, 
Uberabinha, Frutal, Prata, \illa Pratina, Monte 
Alegre, Araguary, Estrella do Sul, Monte Carmello, 
Patrocínio, Carmo do Paranahyba. Dores de Indayá, 
Abaeté, Patos, Paracatú e Santo Antonio do Monte.

§ 7.̂  ̂ O sétimo districto terá por séde a cidade de 
Grão e comprehenderá. os municipios seguintes:
Grão IV ôgol, Arassuahy, Boa Vista do Tremedal, Rio 
Pardo, Salinas, Januaria, S. Francisco, Montes Claros, 
Villa Brazilia, Minas Novas, Theophilo Ottoni, Pe- 
çanha, S. .João Baptista e Bocayuva.

VI. O K>if>atlo d e  S. P a u lo  formará quatro 
districtos eleitoraes :

§ 1 ^ 0  primeiro districto terá por séde a cidade 
de S. Paulo, e comprehenderá .os municipios seguin
tes : S Paulo, Cotia, Guarulhos, Itapecerica, .Juquerv, 
Botucatú, Parnayha, Santo Amaro, S. Bernardo, San
tos, S. Vicente, Conceição de Itanhaem, Iguape, Ca- 
nanéa, Xiririca, Iporanga, Apiahy, S. Roque, Ara-
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Largo,
Ita-

Vista, S. Miguel 
Bonito, Baxina, 
Ribeirão Branco,

çariguaina, Lna, Piedade, Sorocaba, Campo 
Tietê, Tatuliy, Guareli}', Pereiras, Rio Bonito, 
petininga, Espirito Santo da Boa 
Archanjo, Sarapuliy, Pilar, Capão 
Bom Successo, Itararé, Lavriuhas,
Santo Antonio da Boa Vista, Itaporanga, Remedios 
da Ponte do Tietê, S. Manoel, Avaré, itatinga. Santa 
Barbara do Rio Pardo, Espirito Santo do Turvo, S. 
Pedro do Turvo, S. Paulo dos Agudos, Baurú, Len- 
çóes, Campos Novos de Paranapanema, Conceição do 
Monte Alegre, Pirajú, Fartura, Santa Cruz do Rio 
Pardo, Atibaia, Nazareth, Curraliuho e Cachoeira.

§ 2.*̂  O segundo districto terá por .srde a cidade 
de Campinas e comprehenderà os municipios seguintes; 
Campnias, .lundiahy, Itatiba, Bragança, Salto de 
Itú, Indaiatuba, Cabreuva, Itú, Monte-mór, Capi
vary. Porto Feliz, Piracicaba 
Pedro. Santa Barbara iimeira,

Rio das Pedras, S. 
Araras, Leme, Santa

Cruz da Conceição, Pirassununga, Porto Ferreira, 
Santa Rita do Passa Quatro, Belém do Descalvado, 
Rio Claro, Annapolis, São Carlos do Pinhal, Ribeirão 
Bonito, Boa Esperança. Brotas, Dons Corregos, Mi
neiros, Jahii, Pederneiras, S. João da Bocaina, Ba- 
rir_y, Ibitinga, Boa Vista das Pedras, Araraquara, 
M-ittão, Ribeirãozinho, Jaboticabal, Monte Alto, Be
bedouro, Pitangueiras, Barretos e S. José do Rio 
Preto.

§ 3.  ̂ O terceiro districto tei’á por sétie a cidade 
de Úiheirão Preto e comprehenderà os municipios se
guintes: Ribeirão Preto, Amparo, Pedreira, Serra 
Negra, Soccorro, Mogy-mirim, Mogy-guassn, Espirito 
Santo do Pinhal, Itapira, Santa Cruz das Palmeii’as, 
Casa Branca, Tambahú, S. João da Boa Vista, S. 
José do Rio Pardo, S. Si mão, Cravinhos, Sertãozinho, 
Cajurú, Santo Antonio da Alegria, Caconde, Mocóca, 
Batataes, Jardinopolis, Franca, Nuporanga, Patro- 
cinio do Sapucahy, Ituverava e Santa Rita do Pa- 
raiso.

§ 4d* O quarto districto terá por séde a. cidade 
de Guarafinyuetá e comprehenderà os municipios se
guintes : Guaratinguetá, Santa Izabel, Pati'ocinio de 
Santa Isabel, Mogy das Cruzes, Guararema, S. José do 
Parahytinga, S. Sebastião, Villa Bella, Caraguata- 
tubá, Ubatuba, S. Luiz do Parahytinga, Natividade, 
Parahybuna, Lagoinha, Redempção, Jambeiro, Santa
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Brpica, Jacareliy, S. José dos Campos, Caçapava, Bu- 
quira, Taubaté, Trememhé, Pindamonhangaba, S. Ben
to do Sapncaliy, Cimha, Lorena, Vieira do Piquete, Bo
caina, Silveiras, Jatahy, Cruzeiro, Pinlieiros, Queluz, 
Aréas, S. José do Barreiro e Bananal.

V II. O K sta do  d o  R io  Oi’a iide  d o  for
mará très districtos eleitoraes :

§ 1.“ 0  primeiro districto terá por néde a cidade 
de Porto Alogro, e se comporá dos seguintes muni
cípios: Porto Alegre, \ iamão, Gravataliy. S. Leopoldo, 
Taquara, S. Francisco de Paula, Santo Antonio da 
Patrulha, Conceição do Arroio, Torres, Alfredo Cha
ves, Antonio Prado, Bento Gonçalves, Garibaldi, Ca
xias, Cahy, Montenegro, Triunpho, Estrella, Lageado, 
Guaporé, Venancio Ayres, Taquaiy e Santo Amaro.

§ 2.0 O segundo Districto terá por néde a Cidade 
de Crvz Alta e se comporá dos seguintes municípios : 
Cruz Alta, Julio de Castilhos, Santa Maria, Ca
choeira, B,io Pardo, Santa Cruz, Soledade, Passo 
Fundo,_ Palmeira, Quarahy, Santo Angelo, S. Luiz, 
S. Borja, Itaqui, Uruguayana, Alegrete, S. Fran
cisco de Assis, S. Thiago do Boqueirão, S. Vicente, 
Lagoa Vermelha e Vacaria.

§ B.o O terceiro districto terá por srde a cidade 
de Pelotas e se comporá dos seguintes municípios: 
1 elotas, liio Grande, S. .Tose do Norte, Jaguarão, 
Arroio Grande, Santa Victoria do Palmar, Cangussú, 
S. Lourenço, Piratiny, Cacimbinhas, Herval, Bagé. 
1). Pedrito, Livramento, Rosário, S. Jeronvmo, S. 
Gabriel, Lavras, Caçapava, S. Sepé, Encruzilhada, 
S. João de Cainaquam e Dôres de Camaquam.

V III. Os municípios que forem criados poste
riormente pertencerão ao districto daquelle ou da- 
quelles de que íorem desmembrados.

Si se compuzerem de territórios pertencentes a 
dous ou mais districtos íarão parte dac|uelle em que 
se achar a séde municipal.

IX . Constituirão um só districto eleitoral de 
conformidade com o § 1« do art. 58 da lei n. 1.2G9 
de 15 de novembro de 1004, os Estados do Amozonas!
J ara. Maranhão, Piauhy. Rio Grande do Norte Pa- 
rahyba,  ̂ Alagoas, Sergipe, Espirito Santo, Paraná 
Santa Catharina, Goyaz e Matto Grosso.
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X. o  l> istrieto Federal formará clous dis- 
trictos eleitoraes;

§ 1 O primeiro districto eleitoral se comporá dos 
districtos de Santo Antonio, Gavea, Lagoa, Gloria, 
S. José, Candelaria, Santa Idita, Sant’Anna, Sacra
mento, Ilha do Governador e Ilha de Paquetá.

§ 2.'̂  O segundo districto se comporá dos dis- 
trictus de Jacarepaguá. Guaratiba, Santa Cruz, Irajá, 
Campo Grande, Inhaúma, Engenho Novo, Engenho 
Velho, Espirito Santo e S. Christo vão.

§ Os territórios dos districtos que forem crea- 
dos posteriormente continuarão a pertencer, para os 
fins eleitoraes, aos districtos de que forem des
membrados.

Art. 21’ Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 59. Na eleição geral da Camara, ou quando 
o numero de vagas a preencher no districto íôr de cinco 
ou mais Deputados, o eleitor poderá accumular todos 
os seus votos ou parte delles em um só candidato, es
crevendo 0 nome do mesmo candidato tantas vezes 
quantos forem os votos que lhe quizer dar.

§ l.° No caso do eleitor escrever em uma cédula 
um nome unico, só um voto será contado ao nome es- 
cripto.

§ 2.® Si a cédula contiver maior numero devotos 
do que aquelles de que o eleitor póde dispor, serão apu
rados sómente ,̂ na ordem da collocação, os nomes pre
cedentemente escriptos, até se completar o numero le
gal, desprezando-se os excedentes.

O voto cumulativo é a maior e melhor innovação 
introduzida na reforma eleitoi'al. De facto, para quem 
conhece o modo pelo qual se fazem as eleições em nosso 
paiz, onde o arbitno, o despotismo, a fraude mais re
pugnantes se tornaram virtudes em tempos de eleição, 
o voto cumulativo é uma pujante esperança de melho
res tempos que a lei de 15 de Novembro de 1904 traz 
aos eleitores das minorias.

Como, porém, não basta que a lei seja boa, mas é 
principalmente necessário que os seus executores sejam
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lioiiestos, veremos se, quando desbaratados, os repre
sentantes da maioria terão a corag^em civica de submet- 
ter-se, com honra, aos resultados das urnas.

Não resta a menor duvida, que o voto cumulativo 
dado a descoberto, nos termos dos arts 57 e 59, é a 
mais poderosa arma eleitoral que, em nossso paiz, ja
mais se confiou ao eleitorado. Ella, porém, de nada 
valerá, se os responsáveis pelos destinos da Republica 
a inutilisarem com os sabres da policia.

Deus permitta que, em sua primeira applicação, a 
lei n. 12G9 de 15 de novembro de 1904 produza os be
néficos e nobres eííéitos que o legislador teve em vista, 
pois que já é tempo de terem ajjosentadoria as fraudes 
múltiplas e variadas que, por um bysantinismo doen
tio e verdadeiramente indígena, se chamam, pomposa- 
mente, entrenós, as eleições. Também se na sua pri
meira applicacáo íôr esta lei libérrima falseada, pódem 
os próceres da Republica ficar certos de que nunca 
mais haverá eleições, no sentido elevado que a demo
cracia dá a esta palavra.

Capitulo V II
OO PROCESSO E L E IT O R A L

Art. 60. A eleiçào se fará por secções de muni
cípio (art. ‘2(3j perante mesas encarregadas do rece
bimento das cédulas e mais trabalhos do processo elei
toral.

xA.rt. 61. As mesas serão organizadas por uma 
junta comjiosta do 1.*̂  supplente do substituto do juiz 
seccional, como presidente, sem voto  ̂ do ajudante do 
procurador da Ifepublica, também sem voto, dos mem
bros eífectivos da commissão de alistamento e dos seus 
respectivos supplentes.

§ Ko Districto Federal íunccionará o l.° pro
curador seccional e na capital dos Estados o procura
dor da Republica.

§ 2.“  ̂ 0  1.® supplente do substituto do juiz sec
cional sera substituído, em suas faltas e impedimentos, 
pelos outros supplentes, na respectiva ordem.
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§ 3.“ Funccionará como secretario da junta o aju
dante do procurador seccional, o qual lavrará as actas 
em livro proprio, que ficará sob sua guarda.

Art. 62. No dia 20 de Dezembro do ultimo anno 
de cada legislatura, o 1." supplente do substituto do 
juiz seccional convidará, por officio e por edital, os 
membros da junta de que trata o artigo anterior a se 
reunirem, no dia 30 do mesmo inez, no edificio do go
verno municipal, ao meio dia, para a organização das 
mesas eleitoraes.

O fiicio:

Illmo. sr.
Pelo })vesente convido v. s. a comparecer no edificio 

do governo municipal, ao meio dia. de oO do corrente, 
afim de tomar parte na reunião dos meml)ros da dunta 
que tem de organisai’ as mesas eleitoraes, na coníor- 
midade do ilisposto no art. (il da lei n. l ’26í) de 15 de 
novembro de 1904.

Data. (20 de Dezembroj
Assignatura.
1.̂ ’ Sup])lente do substituto do .Tuiz seccional.

E d ita l :
F ___  1.'» Supplente tio Substituto do Juiz Sec

cional neste municipio d e ...
Faz saber aos que o presente lerem ou delle noticia 

tiverem que, no dia 30 do corrente, ao meio dia, no 
edificio do governo municipal, se reunira a Junta que 
tem de organizar as mesas encarregadas dos trabalhos 
eleitoraes, nos termos dos arts G1 e 02 da lei n. 1269 
de 15 de novembro de 1904, pelo que convida por este 
edital, tendo-o egualmente feito por oíficio, o sr. F . . . .  
ajudante do procurador da Republica e os srs. I . F. 4 .

e F. membros efiectivos da commissáo de alista
mento e seus respectivos supplentes a comparecei em no
dia, logar e hora já referidos, afim de ser cumprida a 
disposição da lei, sob as penas nella estabelecidas.
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E para que se não allegue ignorância, será este 
edital publicado na imprensa local lou affixado nos lo- 
gares públicos do costume, se não houver imprensa) 

Data. [ 20 de Dezembro )
Assignatura.
1.'̂  Sup])lente do substituto do Juiz seccional.

§ iJ  Si O IJ supplente do substituto do juiz 
seccional até ao dia 25 de dezemb]’o não tiver convo
cado a referida junta, será feita a convocação pelos seus 
substitutos, pelo ajudante do procurador seccional ou 
por qualquer dos membros da Junta.

§ 2." Em todo 0 caso a junta reunir-se-á no dia 
lixado para a organisação das mesas, e, na falta 
do 1.° supj^lente do substituto do juiz seccional e de 
seus immediatos, elegerá, á pluralidade de votos, o 
presidente de entre os seus membros,

§ 3." A junta funccionará no dia, logar e lioi-a 
designados, com os membros que comparecerem, não 
sendo permittida substituição dos que faltarem, hou
verem fallecido ou mudado de residência.

Art. 63. Cada mesa compor-se-á de cinco mem
bros eífectivos, havendo igual numero de supplentes. 
({ue terão de substituir aquelles em suas faltas, se
gundo a ordem da collocação.

Paragrapho unico. Essas mesas serão constituidas 
pela forma prescripta nos artigos seguintes.

Art. 64. Reunida a Junta no dia, logar e hora 
designados no art. 62, é permittido a cada grupo dé 
30 eleitores ou mais, da mesma secção eleitoral, apre
sentar nomes para mesarios da secção a que perten
cerem.

 ̂ 1." Essa apresentação será feita por oíficio 
dirigido á junta e assignado por 30 eleitores, pelo 
menos, reconhecidas as firmas por tabellião publico e 
instruido com certidões que provem sei-em eleitores
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da respectiva secção, não podendo a apresentação re
cair em cidadão que não seja eleitor no municipio, 
nem conter cada officio mais de uma apresentação.

Tllnis. srs. Presidente e i\[embros da Junta Orga
nizadora das Mesas Kleitoraes.

Os eleitores abaixo assignados, eni numero de... 
(trinta pela menos i vem, pelo presente upresentar o 
nome do eleitor F... para inesario da secção... a que 
pertencem. E porque se ache este oftício instruido 
com certidões que provam ser os abaixo assignados 
e o seu apresentado eleitores neste municipio, es
tando suas firmas reconhecidas por tabellião, estão 
os abaixo assignados seguros de que vv. ss. receberão 
a sua apresentação na conformidade do dis])osto na 
lei n. 12()0 de 15 de novembro de IbO-l.

Data.
Seguem-se as 80 assignaturas, pelo me
nos, todas reconhecidas por tabellião.

0  tabellião que se recusar a reconlier as firmas 
para o disposto neste artigo incorrerá em multa de 
õ(X)$, além da responsabilidade criminal, podendo, em 
caso de duvida, fazer o recoulieciniento pelo confronto 
das firmas' do officio com as do livro em que os elei
tores assignaram por occasião do alistamento.

§ 2.° Nenlium eleitor poderá, sob pena de fal
sidade, assignar mais de um officio, ê  si o fizer, não 
será o seu nome contemplado em nenhum desses of
ficios.

3.“ As apresentações feitas de accordo com as 
prescripções deste artigo não poderão ser recusadas.

Art. ()5. Si os officios de apresentação forem em 
numero superior ao de mesarios, serão preferidos para 
membros effectivos os cidadãos apresentados por maior 
numero de eleitores, e para supplentes os (̂ ue se lhes 
seguirem.
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Paragraplio iinico. No caso de igualdade do nu
mero de assignaturas da apresentação, decidirá a sor
te entre effectives e supplentes.

Art. ()(). A ’s duas horas da tarde do mesmo dia 
30 de dezembro, a junta procederá á apuração dos 
officios apresentados para cada secção do municipio. 
Em seguida elegerá os mesarios ou supplentes que 
faltarem, ou toda a mesa, si nenlium officio tiver sido 
apresentado, votando cada membro da junta em dois 
nomes escolhidos,, dentre os eleitores da respectiva 
secção, conforme o alistamento feito, qualquer que seja 
o numero de mesarios ou supplentes a eleger.

§ 1° No primeiro caso, completarão as mesas, 
quér como membros effectivos, quer como supplentes, 
os cidadãos mais votados na ordem da collocacão, de-j /
cidindo a sorte si houver empate.

§ *2.° No caso de ser a eleição para toda a mesa, 
considerar-se-ão membros effectivos os 1.®. 3.°, 5.°, 7.” 
e 9.® mais votados e supplentes os 2.'̂ , 4.*', 0.®, 8.® e 
10.®, decidindo egualmente a sorte si houver empate.

Art. 67. Lavrada a respectiva acta em livro 
creado pela junta, quando não fornecido pelas Dele
gacias fiscaes nos Estados, o pela Secretaria do In
terior no Districto Federal, o presidente da junta 
mandará, sob pena de responsabilidade, publicar in- 
continenti, pela imprensa, onde a houver, ou por edi
tal afflxado ]io logar competente, os nomes (los me
sarios e supplentes escolhidos.

Desses nomes serão dadas, immediatamente, cer
tidões aos cidadãos que as requererem, não podendo 
ser recusadas, sob pena também de responsabilidade.

A acta a (|ue se vefeve o art (w deve .ser lavrada 
com e.scriipuloso cuidado, fazendo delmente o Jiis- 
torico do que oceorrer e tendo em vista tudo quanto 
a lei estabelece nos arts, (if e seguintes. Todo este
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capitulo 7.° é de muita iinportaiicia e deve ser cum
prido em todos os seus detalhes, afim de que não se
jam prejudicados os candidatos por eleições mal 
teitas

Acompanhando as disposições legaes e pondo-8s 
em confronto com os factos que occorrerem durante 
o per odo de tempo, que vae de 20 a 30 de dezembro, 
o secretario da Junta (que é o ajudante do procu
rador seccional, art. 01 § 3.“ ) lavrará a acta mais 
simples e mais exacta que se possa imaginar.

K«lital
F. Presidente da Junta Organisadora das Mesas 

Eleitoraes deste municipio de...
Pelo presente edital, que será publicado pela im

prensa (ou affixado nos íogares públicos do costume i 
torna publico que hoje, ás 2 horas da tarde, no edi- 
ficio do governo municipal se procedeu, nos maãs ri
gorosos termos da lei, ao trabalho de organisação das 
inesas eleitoraes que têm de servir neste municipio, 
nas eleições federaes, sendo escolhidos mesarios effe
ct ivos os eleitores F F. F F. e F. e supplentes os elei- 

• tores F. F. F. F. e F. E apos lavrada e assignada a 
respectiva acta, mandei, incontinenti, correr este 
edital, para conhecimento de todos, na conformidade 
do art. 07 da lei n. 1209 de 15 de novembro de 1904.

Data.
Assignatura.

3 1.'̂çí X. Os officios que tiverem sido apresentados 
para a organização das mesas, devidamente rubricados 
pelos membros da junta, serão archivados, e delles re- 
mettidas cópias ao poder verificador.

 ̂ 0/' Da acta da reunião da junta e organização 
das mesas serão extraliidas cinco cópias ; uma para 
ser publicada por edital, reproduzido na imprensa, 
onde a houver, e as outras para serem remettidas, 
uma ao presidente da commissão de alistamento, paia o 
fim de que trata o art. 28, outra ao presidente da junta 
apuradora do districto, outra ao juiz seccional, e outia 
á Camara dos .Deputados ou Senado, coníorme a eleição 
de que se tratar.
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E « l i l a l :

r . Piesideute da junta ürganisadora das Mesas 
-bleitoraes do iminicii)io d e ...

Torno publico, pelo presente edital (que será pu
blicado pela imprensa ou affíxado nos logares do cos
tume)  ̂que é o seguinte o inteiro tbeor da acta da 
reunião da Junta em (pie se organisarain as mesas 
eleitoraes deste niunicipio : ^Transcreve-se toda a acta).

Do que para constar e em obediência á lei se 
passou o jiresente.

Data.
Assignatura.

Oríicú»:
Illmo. sr.
Com o iiresente remetto a V. S. a cópia autlien- 

tica da acta da reunião da Junta e organisação das 
mesas eleitoraes neste niunicipio, cumprindo assim o 
disposto no art. G7 § 2.<' da lei n. 12H9 de 15 de no
vembro de 1904.

Data.
Assignatura do i)residente.

Parece-me sufficiente que este officio seia assig- 
nado pelo Presidente da Junta, não havendo entre
tanto, inconveniente algum em ser elle assignado 
]ior todos os membros da Junta. E a minha opinião 
encontra apoio, não só no uso e costume geral, como 
ainda no art. 08 da Lei.

s," 3. A iieiiliuin cidadcio sera recusada certidão 
da acta de organização das mesas, sob pena de res
ponsabilidade criminal.

Alt. ()8. Dentro de tres dias após a reunião da 
junta, o seu presidente, por officios ou cartas regis
tradas pelo correio, communicará a cada um dos me- 
sarios efíectivos e supplentes a sua eleição e a desio- 
nação do edifício em que tiver de funccionar a res
pectiva mesa eleitoral.
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Oriicio ou c a r ta :
Illmo. sr.
Levo ao couheciiueiito de V. S. i)ara os tins legaes, 

(|ue. em reiuiião da Junta Organizadora das ]\[esas 
Eleitoraes deste niunicipio. foi V. 8. escolhido me- 
sario (ou supplente, como for) da mesa eleitoral, que 
deve funccionar perante a . . .  secção, com séde no 
edifício tal.

Saude e fraternidade.
Data.
Assignatura.

Art. (í9. A« mesas eleitoraes coustituidas por esta 
fôrma presidirão a todas as eleições para preenclii- 
meiito de vagas que se abrirem no período de cada 
legislatura.

Art. 70. Sempre que se tiver de proceder á eleição 
em virtude desta lei, o 1.*’ suppleute do substituto 
do juiz seccional e, na sua íalta ou inpedimento, o seu 
immediato, mandará, com antecedencia de vinte dias, 
affixar edital, ou publical-o pela imprensa, onde a 
houver, convidando os eleitores a darem os seus votos, 
declarando o dia, logar e hora da eleição.

E d it a l :
F . . .  1.̂  supplcnte do substituto cio Juiz Seccional

neste niunicipio d e ................
Pelo presente edital (que será publicado na im

prensa, ou affíxado nos logares públicos do costume, 
onde não a houver) convido os srs. eleitores deste mu- 
iiicipio a virem dar os seus votos na eleição a que 
se tem de ])roceder no dia ... ás... horas afím de... 
(dir-se-á o fím da eleição, si é para deputado, ou se
nador ou composiccão do Congresso, como for) Os elei
tores de numero tal a tal. votarão perante a mesa 
de que são mesarios os cidadãos F. f .  e e sup- 
])lentes os cidadãos F. F. e F,, hiesa que lunccioiiaia 
110 edifício tal: os eleitores de numero . . . .  a . . . .  vo
tarão no edifício tal, peraute a mesa c[ue tem por 
mesarios os cidadãos F. F. e F. e supplentes os ci
dadãos F. F. e F. íe assim por diantei. Outrosini, 
faço publico cpie nenhum eleitor será admittido a
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votar sem que 
mesa respectiva, 
de que se ha de 
faço correr este 
tudo nos termos 
15 de novembro

previamente exhiba o seu titulo á 
E para que chegue a todos a noticia 
réalisai’ a eleição acima mencionada 
edital, com antecedencia de 20 dias, 
e para os effeitos da lei n. 1269 dé 
de 1904.

Art. 71, Os livros necessários para eleição serão, 
com a. devida antecedencia, fornecidos pelas Delegacias 
fiscaes nos Estados e pela Secretaria do Interior no 
Districto 4 ederal, aos 1."® snpplentes do substituto do 
juiz seccional, que, no caso de demora, os requisitarão. 
Esses livros, abertos, numerados, rubricados e encer
rados pelos mesmos supplentes e, na sua falta ou im- 
})edirnento, pelo seu immediafo, serão enviados ás mesas 
eleitoraes, de modo que a entrega se faça a cada uma 
dellas, mediante recibo, na vespera do dia fixado para 
a eleição, sob pena de responsabilidade criminal, além 
da multa de 500$Ü00.

Paragrapho unico. Não recebendo as mesas os 
livios, procederão, nao obstante, á eleição, servindo 
neste caso outros livros ou cadernos, rubricados por 
todos os mesarios.

Art. P2. No dia anterior ao da eleição, reunidos, 
no edificio designado, ás 10 horas da manhã, os membros 
da mesa eleitoral, elegerão dentre si, á pluralidade de 
votos, o seu presidente. Este, logo depois de eleito, 
designai a o secretario, o encarregado da chamada dos 
eleitoies, o de examinar os títulos respectivos e o de 
\eiificai a. regularidade dos envolucros das cédulas, e 
declarai a installada a mesa, sendo lavrada a respec
tiva acta em livro especial, dos de que trata o artigo 
antecedente.

A cta  :
Acta da reunião dos membros da mesa de___

secção eleitoral deste municipio d e ..........
A s dez horas do dia ... do corrente mez de . . .

cio tat̂  designado para os
- —  horas do dia .. 

de 190... reunidos no edifi



— 49 —

trabalhos da mesa eleitoral d a . . .  secção deste inu- 
nicipio, os cidadãos F F. F. F. e F., mesarios es
colhidos na forma da lei, elegeram, á pluralidade de 
votos, para seu presidente o mesario F . . Este, em 
seguida á sua eleição de presidente designou para 
secretario o mesario F . . ,  para servir de encarregado 
da chamada dos eleitores o mesario F . . . ;  pai’a exa
minar os titulos respectivos o mesario F . . . ;  para 
verificar a regularidade dos envol ucros das cédulas o 
mesario F. ; declarando assim installada a mesa. 
Do que para constar eu F. , secretario, lavrei a pre
sente acta, que vae por todos assignada, depois de 
lida e achada conforme.

F ..., presidente

F ,.., secretario
Esta acta será lavrada conforme as hypothèses 

previstas no art. 72 e 73 da Lei.

Art. TB. Si na vespera da eleição, até ao meio- 
dia, não comparecerem mesarios e supplentes em nu
mero sufficiente para a installação da mesa, íicarâ este 
acto adiado para o proprio dia da eleição, uma liora 
antes da marcada para o começo dos trabalhos.

Paragraphe unico. Si até ás 10 horas do dia da 
eleição não comparecerem cinco mesarios, ehectivos 
ou supplentes, não haverá eleição.

Art. 74. A eleição começará ás 10 horas da ma
nhã, pela chamada dos eleitores, na ordem em que es
tiverem seus nomes na cópia do alistamento.

§ 1.® Na falta desta cópia, os eleitores votarão, 
por ordem alphabetica, com a simples exhibição de seus 
titulos, devidamente legalizados.

Esses titulos, rubricados pelo presidente da mesa 
e pelos fiscaes, serão archivados e restituídos aos elei
tores depois de definitivamente julgada a eleição.
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§ 2.“ O recinto em que estiver a mesa eleitoral 
será separado por um gradil, na sala em que se reu
nirem os eleitores, de modo, porém, que lhes seja pos- 
sivel íiscalizar a eleição.

§ 3." O eleitor não poderá ser admittido a vo
tar sem prévia exliibição de seu titulo, bastando que 
o exhiba para lhe não ser recusado o voto pela mesa. 
Entretanto^ si esta tiver razões fundadas para suspei
tar da identidade do eleitor, tomará o seu voto em 
separado e reterá o titulo exibido, enviando-o, com 
a cédula, á junta apuradora do districto.

§ 4." Antes de depositar na urna a sua cédula 
ou cédulas assignará o eleitor o livro de presença, de 
maneira que a cada linha da folha corresponda um só 
nome e esta será por elle também numerada em or
dem successiva, antes de lançar sua assignatura.

De egual modo assignará o eleitor uma ou duas 
listas, conforme a eleição de que se tratar, observando-se 
o disposto no artigo 75. Estas listas serão envia
das uma á camara dos Deputados e a outra ao Se
nado  ̂ com a cópia da acta da eleição.

§ 5.” E’ vedada a assignatura, por outrem, do 
nome do eleitor no livro de presença, sob qualquer 
pretexto^ considerando-se como ausente aquelle que 
não puder fazer pessoalmente.

t).*̂  Na mesa dos trabalhos estarão os livros 
de actas e de presença dos eleitores, bem como uma 
urna, fechada á chave, a qual, antes da chamada, será 
aberta e mostrada pelo presidente ao eleitorarlo, para 
(jue verifique estar vasia.

Ar. 7í). Encerrada a chamada, o presidente fará 
lavrar termo de encerramento, em seguida a assigna- 
tnra do ultimo eleitor, e nesse termo será declarado 
o numero de eleitores <|ue tiverem comparecido e vo-
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tado e dos qne não o houverem feito. O termo de en
cerramento será datado e assignado pelos mesarios e 
fiscaes.

T erm o  d e  e n ce rra m e n to ;
Terixiinada a chamada dos eleitores veriticou-se 

por este livro de presença, que compareceram á elei
ção, nesta secção tantos eleitores, (}ue votaram; deixan
do tantos de comparecer. Do que para constar lavrei este 
termo em seguida ao nome do eleitor F... ultimo que 
votou. Eu F... secretario escrevi e assigno com o ]>re- 
sidente da mesa, mesarios e fiscaes.

Seguem-se as assignaturas. O numero de elei
tores deve ser por extenso. Nada de algarismos.

^ 1 .” O eleitor que comparecer depois de termi
nada a chamada e antes de se começar a lavrar o 
termo de encerramento no livro de presença, será 
admittido a votar*.

 ̂ ‘2.*̂  Lavrado o termo de encerramento, far-se-á 
a ap)uração pelo modo seguinte: aberta a urna pelo 
presidente, contará este as cédulas recebidas, e de
pois de anmmciar o numero dellas, conforme a eleição 
de que se tratar, as emmaçará de accordo com os ro- 
tulos recolhendo-as immediatamente á urna.

A ’ proporção (ĵ ue o presidente proceder a leitura de 
cada cedida, deverá passal-a aos fiscaes e mesarios, para 
a verificação dos nomes por elle lidos em voz alta.

§ B." O voto será escripto em cédula collocada 
em envolucro fechado e som distinctivo algum, po
dendo ser impressa e devendo trazer a indicação da 
eleição de que se tratar. Embora não se ache inteira
mente fechada alguma cédula, será, não obstante, apu
rada.

A cédula que não tiver rotulo será também apu
rada, excepto, no caso de, na mesma occasião, se pro
ceder a eleição pára mais de um cargo e de cada 
eleitor votar com mais de uma cédula.
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§ 4.'̂  Serão apuradas em separado as cédulas 
que contiverem alterações por falta, augmento ou sup- 
pressão de sobrenome ou appellido do cidadão votado, 
de modo (pie não se possa verificar que se refere vi
sivelmente a individuo determinado.

§ õ.® As cédulas apuradas em separado serão ru
bricadas j)ela mesa e remettidas á junta apuradora do 
districto.

§ 6.° ISTão serão apuradas as cédulas:
a)  quando contiverem nome riscado e substituido 

por outro ou não;
h) quando, procedendo-se a mais de uma eleição 

conjunctamente, contiverem declaração contraria á do 
rotulo, ou, no caso acima previsto, de não haver in
dicação no envolucro;

c)  quando se encontrar mais de uma dentro de 
um mesmo envolucro, quer estejam escriptas em papéis 
separados, quer no proprio envolucro.

Art. í6. Concluida. a votação e depois de la
vrado o termo de encerramento no livro de presença, 
a mesa daia aos candidatos e aos fiscaes boletim da
tado e assignado por ella, declarando o numero de 
eleitores que tiverem comparecido e votado e o nu- 
meio dos que deixarem de comparecer; e, terminada 
a apuração dos votos, immediatamente lhes entregará 
outro boletim, também datado e assignado, contendo 
ci votação que cada um dos candidatos houver obtido.

I.° B o le tim  <le coo ip a rec in ie iit«» :
Pelo presente boletim declaramos aos interessa

dos, (camlidntos F. F. ou /i.scaos F. F. ou a uua e 
outros) que, na eleição de hoje, nesta.... seccão, com
pareceram e votaram cento e dois eleitores, deixando 
de comparecer quarenta e oito.

I)ata.
Assigaiatura dos mesarios.
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2.0 B o le tim  d e  a p u ra çã o .
Pelo presente boletim declaramos, sob as penas 

da lei, que, na eleição de boje,^ nesta... secção, a 
apuração dos votos foi a seguinte, distribuída pelos 
candidatos, assim;

dr. F... cento e vinte votos, 
dr. F...

Data.
Assignatura dos mesarios

E’ da maxima importância a expedição destes bo
letins, em vista do disposto no art. 9(1. Os boletins 
servem para o processo da apuração. ^

0  art. 97 da lei define o que sejam copia e bole
tim autbenticos. Os interessados não se devem pri
var do boletim authentico.

 ̂ i.° Os candidatos e íiscaes passarão recibos de 
ambos os boletins, no acto da entrega de cada um delles, 
do que se fará menção na acta, bem como si se recu
sarem a passar os ditos recibos.

1. " K e c ib o :
Recebemos da mesa eleitoral da. . . secção o bo

letim de comparecimento de ele tores com o qual nos 
conformamos, por ser verdadeiro.

Data
Assignatura dos candidatos ou íiscaes.

2 .  ̂ Ke<*ibo:
Pecebemos da mesa eleitoral ila. . . secção o bo

letim da apuração dos votos obtidos pelos candidate^ 
á deputação ( ou á senatoria) na eleição de hoje. ü 
boletim exprime a verdade.

Data.
Assignatura dos candidatos ou Íiscaes.

 ̂ '2 ®s Terminada a apuração^ o presidente procla
mará', em voz alta, o resultado da eleição, procedendo 
á verificação, si alguma reclamação for apresentada por 
mesario, eleitor, fiscal ou candidato, e fará lavrar no li-
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vro proprio a acta da eleição, a qual será assigiiada 
pelos mesarios, fiscaes e candidatos.

§ 3." A eleição (;omeçará e terminará no mesmo
dia.

Art. 77. Poderá ser fiscal o cidadão brazileiro que 
tenha as condições de elegibilidade, embora não esteja 
alistado eleitor : e, sendo eleitor, ainda que de outro 
municipio, mas, do mesmo districto eleitoral, o seu voto 
será apurado na secção em que estiver exercendo o en
cargo de fiscal, apresentando o seu titulo.

Art. 78. A nomeação de fiscal será feita em offi
cio diiigido á mesa eleitoral, datado e assignado pelo 
candidato ou seu procurador, independente de reconhe
cimento de firmas, podendo o mesmo officio ser entre
gue em qualquer estado em que se achar o processo

§ l.° O mesmo direito é conferido aos eleitores, 
desde que formem um grupo de 10, pelo menos.

secção eleitoral doTllmos. SI'S. Mesarios da. 
mnnicii)io de. . .

Os eleitores abaixo assignados (em numero de 
dez, pelo menos) trazem ao conhecimento de v.v. 
s.s. que nomearam para servir de fiscal nas eleições 
lederaes de hoje. e junto á niesa dirigida por v v. s.s. o 
si. r . . . ,  que com este officio se apresentará afim de 
acompanhar em todos os seus termos o processo das 
reieridas eleições.

Saúde e fraternidade.^
Data.

Seguem-se as assignaturas, (,ue, nesta hvpothese, 
inde])endem de reconhecimento de firma.

§ ‘2."* A mesa, em caso algum, poderá recusar os 
nscaes.

Art. 7b. Os eleitores em cuja secção houver re
cusa de fiscal, ou em que não se reunir a mesa eleitoral,



o o —

poderão votar na secção mais próxima, sendo seus vo
tos tomados em separado e íicando-lhes retidos os titn- 
los para serem remettidos á junta apuradora do distri
cts.

Art. 80. Da acta da eleição constará:
a ) 0 dia, logar e hora da eleição:
h) o numero dos eleitores que comparecerem e 

dos que faltarem;
c) o numero de cédulas recolhidas e apuradas 

para cada eleição;
d ) os nomes dos cidadãos votados, com o nu

mero, em extenso, dos votos obtidos:
Bj O ]iumero das cédulas apuradas em separado 

com a declaração dos motivos, os nomes dos votados 
nas mesmas cédulas e dos eleitores cpie assim tiverem 
votado;

f )  os nomes dos mesarios e fiscaes que se recu
saram a assignar a acta e os dos que o hzeiem,

g) todas as occnrrencias que se derem no pro
cesso da eleição.

Pai-a que a acta dos traballios eleitovaes seja 
Lem feita, é preciso que se a lavre acompanhando 
de perto as prescripções legaes e que se a torne, 
pela sua clareza e concisão, um verdadeiro e fidelis- 
simo historico de todo o occorrido durante a eleição. 
O cabeçalho deve ser este :— «Acta d(( elaição federal 
a qve .SC procedeu nenta... secrão do mun/cipio de... 
E.sfado de... no dia... de... de 190... como abaixo .se 
declara. »

Em seguida, como diz a lei, da acta constara: 
o dia, lugar e hora da eleição : ‘2 “ o numero dos 

eleitores que comparecerem e dos c[ue faltarem; 3." 
o numero de cédulas recolhidas e apuradas para cada 
eleição; 4.« os nomes dos cidadãos votados, com o 
numero das cédulas apuradas em separado, com a 
declaração dos motivos; 5.® os nomes dos votados nas 
mesmas cédulas e dos eleitores que assim tiverem
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liOi, a r f. 80. 
D a  a cta  <la 

e le içã o  co n s 
ta rá  :

a
Dia  ̂ logar 

e liora

l>
Numero de elei

tores

Numero de cédu
las recolhidas e 

apuradas

votado; os nomes dos mesarios e fiscaes que se 
recusarem a assignar a acta e os dos que o fizerem • 
7.0 todas as uccurrencias que se derem no processo 
da eleição.

Com um pouco de cuidado e de esforço, qualquer 
lavra uma acta hem feita. Para isso basta acompa
nhar os dizeres da lei, descrevendo os factos occor- 
ridos na ordem que exige o art. 80.

A])ezar, porem, da nenhuma difticuldade, que ha, 
em se lavrar a acta, isto é, historiar, em documento 
publico e solemne, factos que se deram na circum- 
scripçao eleitoi-al, classiíicando-os, por assim dizer 
em capitulos, sob as epigraphes taxativamente decla
radas na lei, aqui se apresenta um modelo, o mais 
simplesmente feito, o mais concisamente elaborado. 
O cabeçalho já ficou indicado. O texto que seja este:

Aos... dias do mez de... de mil nove
centos..., no edificio.. , designado para nelle 
funcionar a mesa eleitoral desta... secção do 
mumcipio de... (Estado de...) presentes, ás 
dez horas da manhã, os mesarios F. e F... 
deu-se i)rincipio ao trabalho eleitoral, sob 
a presidência do mesarioF., estando a mesa 
separada por um gradil do recinto desti
nado aos eleitores, os quaes, entretanto, 
bem podiam fiscalisar a eleição.

Annunciada a chamada dos eleitores, o 
mesario F. encarregado de a fazer, os cha
mou pela ordem em que se achavam os seus 
nomes na lista em poder da mesa, de modo 
a que cada um fosse dando o seu voto de
pois de ter preenchido as formalidades le
ga es.

Terminada a chamada, verificon-se que 
compareceram tcintoH eleitores e faltaram 
tantos, como se vê do confronto entre as 
assignaturas no livro de prença e o numero 
dos eleitores desta secção, conforme a lista 
de chamada.

\ Recolheram-se /u/ifias* cédulas que foram 
( assim a])uradas ; - para a eleição de...
í ( deputado, senador, Presidente ou Yice-Pre- 
; sidentej e tantas para a eleição de... (corno for).
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<1
Nome do« cida

dãos votados

com o

Numero em ex
tenso dos votos 

obtidos

Numero das cé
dulas apuradas 
em separado com 
a declaração dos 
motivos, os no
mes dos votados 
nas mesmas cé
dulas e dos elei
tores que assim 
tiverem votado.

Todas as oc- 
currencias que 
se derem no pro
cesso eleitoral.

f
Os nomes dos 

mesarios e íis- 
caes que se re
cusarem a assi
gnai* a acta e os 
dós que o fize
rem.

Foram votados para... (senador on P re
sidente, como for  ) os cidadãos seguintes, que 
obtiveram a quantidade de votos que se de
clara :

Para deputados: — (ou senador, ou Pre
sidente) :

Fulano de tal, tantos votos (por extenso). 
A acta deve ser escripta de modo que n ã op - 
quem claros, c/ve deem logar a qualípier al
teração.

Para senador: — P - - ? tantos votos. (E 
assim por deante').

Apuraram-se tantas cédulas em separado 
por tal ou tal motivo ( veja a lei, art. 75 § 4.®q 
Essas cédulas continham os nomes dos ci
dadãos F. F. e F. e foram depositadas pe
los eleitores F. F. e F.

Durante os trabalhos eleitoraes, desta 
secção, deram-se as seguintes occurrencias, 
as qiiaes, para os fins Jegaes, aqui ficam re- 
gÍBtreiàiis: — (X arrar-se-áe7itãooqi(e tiver ha
vido como p or exemplo, se os fiscaes compa
receram depois de iniciados os trahcdhos ;  se 
alguém apresentou protesto : se tiver havido 
prisão em fagrante, decretada e tornada ef- 
fectiva pela m esa; se houve intervenção da 
força publica, etc. E ' ciaro que nesta parte da 
acta^ a lei, o que quer, é (jue se consignem to
dos os factos anormaes que tenham occorrido 
durante a marcha do processo da eleição.

Declarando o presidente, que se ia en
cerrar a acta dos trabalhos, os mesarios í  . 
F. e F. e os fiscaes F. F. e F. disseram, 
que se recusavam a assignal-a (por taes mo
tivos ou sem declaração de motivos, j (se  
derem motivos, deiierão fazel-o em poucas 
palavras )  pelo que vae ella apenas assig-
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nada pelos mesarios F e Y . ( I'}ut(mdo qae  ̂ em 
eciHO aUjum, o preaideutee o secretario deverão 
deixar de assignar a act a. Aão pôde haver 
motivo, que impeça as assigncduras de quem 
presidiu ou secretariou a. mesa eleitoral. De 
resto, havendo siucerid ale nos trabalhos, exa- 
cta applicação da lei, e verdadeira descripcão 
dos factos, que devam constar da acta, só 
a má fé e a deshonestidade politica poderão 
dar lugar a tão desagradarei incidente, co
mo o de ser a acta impugnada pelos pro- 
prios mesarios e fscaes que assistiram á 
eleição. •

hmpenhemo-nos todos em que a lei elei
toral seja bem cumprida e melhor applicada. 
hV uma questão de dignidade para a Tíepu- 
blica e de honra para o povo hrazileiro.)

Fo que pai’a constar eii F..., secretario, 
escreví a presente, que dejjois de lida e acha
da conforme, vae por todos os mesarios e 
fiscaes assigiiada na fôrma da lei.

F ... presidente 
F... mesario 
F... fiscal 
F... secretario

Art. 81. Finda a eleição e lavrada a acta, será 
esta iinmediatamente transcripta em livro de notas 
de qualquer tabeilião ou, na falta deste, de escrivão 
ad hoc, nomeado e juramentado pela mesa, os quaes 
darão certidão da mesma acta aos candidatos e fis
caes que a pedirem.

, ^  transcripção da acta por escrivão ad hoc
sera íeita em livro especial, aberto, numerado, ru
bricado e encerrado pelo 1.̂ = supplente do substituto 
do ]uiz seccional, e por este remettido á mesa eleito
ral juntamente com os livros de actas e de presença.

§ 2.  ̂ A distribuição dos tabelliães e escrivães 
incumbe á autoridade judiciaria que tiver presidido a 
commissão de alistamento, e será publicada por edital,
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reproduzido iia imprensa  ̂ onde a houver, com antece
dência, pelo menos, de dez dias ao da eleição.

§ 8.“ A transcripção da acta será assignada pelos 
membros da mesa e pelos fiscaes que o quizerem.

Art. 8'2. ( ,̂ualí[uer eleitor da secção, fiscal ou 
candidato, poderá offerecer protestos escriptos quanto 
ao processo eleitoral, passando a mesa recibo ao pro
testante. Os protestos depois de rubricados por ella 
e de contra-protestados ou não, constarão da acta e 
serão appensos, em original, á cópia da mesma acta 
que tôr remettida á junta apuradora do districto.

Art. 83. Si a mesa recusar o protesto, poderá 
este ser lavrado em livro de notas de tabellião, den
tro em 24 horas após a eleição.

Art. 84. A mesa fará extrair, no mesmo dia, 
(piatro cópias da acta da eleição, as quaes, depois de 
assignadas pelos mesarios e concertadas por tabellião 
ou por escrivão ad hoc, serão enviadas sob registro, 
postal, no prazo de très dias: nma ao Senado, uma 
á Camara dos Deputados, outra á junta apuradora do 
districto, e a quarta ao presidente da junta apurado- 
la da capital do Estado ou do districto Federal.

Paragraphe unico. Serão dispensadas as cópias 
para a junta apuradora da capital dos Estados e para 
o Senado, si se tratar apenas de eleição para Depu
tados, e dispensadas as cópias para a Camara e junta 
apuradora dos districtos quando não se tratar de elei
ção para Deputados.

Art. 85. A mesa eleitoral funccionará sob a di
recção do presidente, a quem cumpre, de accordo com 
os mesarios, resolver as questões que se apresentarem, 
regular a policia no recinto da assembléa, prender os 
que commetterem crime, fazer lavrar o respectivo auto, 
remettendo immediatamente, com o mesmo auto, o 
delinquente á autoridade competente.
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Paragrapho miico. No Di.vtricto Federal todas 
as eleições serão apuradas por uma só junta.

Art. 91. A junta apuradora compor-se-á:
I. Na sede dos districtos, excepto os da capital 

dos Estados e do Districto Federal, do 1.*̂  supplento 
do substituto do juiz seccional, como presidente, so 
com o voto de qualidade, e dos presidentes dos con
selhos, camaras ou intendências municipaes da respec
tiva circumscripção eleitoral, ou dos seus substitutos 
leffaes em exercicio.O

Na falta do l."* supplente e de seus immediatos. 
presidirá a junta o presidente do governo municipal 
da séde do districto.

II. Na capital dos Estados, do substituto dojuiz 
seccional, como presidente, também só com voto dc 
qualidade, e dos presidentes dos conselhos, camaras 
ou intendências municipaes da I'espectiva circumscrip
ção eleitoral, ou dos seus substitutos legaes em exer
cicio.

Na falta do substituto do juiz seccional, a pre
sidência competirá ao presidente do governo municipal 
da capita].

III. No Districto Federal, a junta será presidida 
pelo juiz de secção que não tiver tunccionado na. junta 
de recursos, e compor-se-á dos juizes das pretórias 
urbanas.

Na tal ta do juiz seccional, funccionará o seu res
pectivo substituto.

Art. 92. O presidente da junta convocará por 
officio, com antecedencia de 10 dias, os respectivos 
membros, e na mesma occasiâo annunciará por edital, 
reproduzido na imprensa, onde a houver, o dia e a 
hora em que deverão começar os trabalhos.
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O f i i o i o :

Tllmo. sr,

Convido V. S. a comparecer no dia... ás U 
horas, no edifício do governo municipal desta cidade, 
séde do... districto eleitoral deste Estado de S. Paulo, 
afím de tomar parte nos trabalhos da apuração da 
eleição de... (deputado, senador, etc.) a que se pro
cedeu no dia... de...

Esses oífícios deverão ser ex))edidos aos funccio- 
narios a que se referem osarts.lHle 91 da lei de 15 de 
novembro de 1904, artigos que devem ser attentamente 
observados, tanto na exjjedição deste otfício como do 
edital que segue.

b., (dira o cargo que e.xerce) presidente da Jun
ta Apuradora do... districto eleitoral do Estado de 
S. Paulo.

Pelo presente edital, que será affixado nos lu
gares do co.stume, ou publicado pela imprensa (onde 
a houver) convoco os srs... (a(iui dará o,s titulou dos 
funvciouarios que convoca) a se reunirem nesta ci- 
(idde sede do... districto eleitoralj no edificiodo
governo municipal, ás 11 horas do dia... de... para 
se ]n'oceder aos trabalhos da apuração da eleição de 
deputados (ou como for) que se realisou no dia... de... 
E para os efíeitos legaes, se passou o presente nesta ci
dade de... séde do... districto eleitoral do Estado de 
aos... de... de 190...

Data.
Assignatura.

Paiagiaplio unico. í^a falta ou itnpediinento do 
piesideiite e de seus substitutos, servirá o membro 
da junta por esta eleito.

Art. J3. Caso não tenha sido feita a convocacão 
os cidadãos que, em virtude desta lei, são chamados 
a fazer parte da junta, deverão comparecer no logar 
designado no § 1.« do artigo seguinte e dar comeco 
aos trabalhos.
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^ 1 ," A  junta só poderá íiuiccioiiar com a pre
sença, pelo menos, de cinco de seus membros, além 
do presidente.

§ '2.'̂  Não incorrem em multa, nem em respon
sabilidade criminal, os que, por causa justa, deixarem 
de comparecer.

Art. 9d. A apuração começará 30 dias depois da 
eleição.

§ 1." A junta reunir-se-á no edifício do governo 
municipal da sede do districto, ás 11 lioras da amanhã, 
e funccionará diariamente, durante o tempo necessá
rio para a conclusão de seus trabalhos.

§ 2.® Servirá como secretario da junta na capi
tal dos Estados e no Districto Federal, um dos escri
vães do juiz seccional, e nos demais districtos um 
dos escrivães do judicial da comarca da sede.

0 secretario da Junta lavrará as actas diarias, e 
a acta geral da apuração, em livro proprio, que, coin 
a precisa antecedencia, será fornecido nos termos do 
art. 19, § 1. do decr. n. Õ4Õ3 de 6 de fevereiro 
de 1905.

Art. 95. As sessões das juntas serão publicas, e 
ó permittido aos candidatos ou aos seus procuradores 
físcalizar o processo da apuração.

Art. 96. A apuração se íárá pelas authenticas re
cebidas ou pelos boletins e certidões que forem apre
sentadas por qualquer eleitor, desde que nenhuma du
vida oíferecerem.

Art. 97. Considera-se cópia authentica a que estiver 
devidamente conferida e concertada pelo escrivão que 
fizer a transcripção da acta, e boletim authentico o 
que tiver as firmas dos mesa rios reconhecidas j)or no
tário publico.

Art. 98. A junta limitar-se-á a sommar os votos 
obtidos pelos candidatos não podendo entrar na apre-
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ciação de nullidades da eleição ou da inelegibilidade 
dos cidadãos votados, devendo mencionar as duvidas, 
que forem encontradas, sobre a organização de qual- 
(juer mesa eleitoral, fazendo expressa menção dos votos 
obtidos pelos candidatos.

Art. 9í). No caso de duplicata, a junta observará 
as seguintes disjiosições :

r. Preferirá a autlieiitica da eleição realizada no 
logar préviamente designado.

II. Si ambas as eleições forem feitas no mesmo 
local, preferirá a que tiver sido realizada perante a 
mesa legalmente nomeada.

III. faltando á junta base para verificar as I13'- 
potheses previstas nos numeros anteriores, deixará de 
apurar as duplicatas, menciona,ndo na acta. a oceur- 
rencia, e as remetterá ao poder verificador.

Art. too. Serão apurados os votos dados ao can
didato com o nome com que se houver apresentado ou 
com 0 que fôr notoriamente conhecido.

Art. lOl. Dos trabalhos da junta lavrar-se-á, dia- 
1 iamente, a acta correspondente, em que se mencio
nará, em resumo, o trabalho feito 110 dia, designando-se 
a votação a[)urada.

Art. 102. Concluida a apuração, lavrar-se-á a 
acta geral, contendo todas as occurrencias e a votação 
total, e iiella se fara menção das representações, re- 
ciam açoe s ou protestos que forem apresentados perante 
a junta, com a declaração dos motivos em cpie se fun
darem. Em seguida serão publicados os nomes dos ci
dadãos votados, na ordem numérica dos votos rece
bidos.

§ 1.” Da acta geral extrahir-se-ão as cópias ne
cessárias, as quaes, depois de assignadas pela junta 
apuradora, serão remettidas : uma a cada uma das Se
cretarias da Camara dos Deputados e do Senado, outra
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ao juiz seccional nos Estados ou ao ministro do In
terior no Districto Federal, e uma a cada um dos 
eleitos  ̂ para lhes servir de diploma.

As cópias, quando impressas, deverão ser concer
tadas pelos membros da junta e igualmente por elles 
assignadas.

§ ‘2.® Considera-se diploma a cópia autlientica da 
acta geral da apuração, assignada pela maioria dos 
membros da junta que tiverem funccionado.

No caso de duplicata de apuração, reputar-se-á 
simples contestação a que fôr assignada pela minoria 
da junta.

Art. 103. Não poderão ter entrada na Secretaria 
de qualquer das Casas do Congresso livros e papeis 
eleitoraes não enviados pelo Correio do Estado em 
que se tiver procedido á eleição, salvo exhibindo os 
portadores officios assignados pela maioria das juntas.

Art. 104. Não se comprehendem na prohibição 
do artigo antecedente documentos destinados a instruir 
ou fundamentar as contestações que qualquer candidato 
tiver de apresentar.

Capitulo I X

D A  E L E G IB IL ID A D E

Art. 105. São condições de elegibilidade:
I. Para o Congresso Nacional:
1 .  ̂ estar na posse dos direitos de cidadão bra- 

zileiro e ser alistavel como eleitor;
2 . ®- para a camara dos Deputados, ter mais de 

quatro annos de cidadão brazileiro e para o Senado 
mais de seis annos, e ser maior de 35 annos de idade.

3
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II Para Presidente e Yice-Presidente da Re- 
])ublica:

1. % ser brazileiro nato;
2 . % estar no exercício dos direitos politicos:
3. % ser maior de 35 annos.

Capitulo X

DA IN E L E G IB IL ÍD A D E

Art. 106. A inelegibilidade importa a nnllidade 
dos votos que recairem sobre as pessoas qiie nella 
incidam, para o effeito de considerar-se eleito o im- 
mediato em votos, salvo o disposto no art. III.

Art. 1 0 .̂ São ineligíveis para o congresso Na
cional :

§ 1.“ Em todo o território da Republica;
I, 0 Presidente e Vice-Presidente da Republica, 

os governadores ou presidentes e os vice-governadores 
ou vice-presidentes dos Estados;

II, os Ministros do Presidente da Republica e os 
directores de- suas secretarias e do Tliesouro Federal:

III, os chefes do Estado-Maior do Exercito e do 
Estado-Maior general da Armada:

IV, os magistrados federaes:
V, os piesidentes ou directores de banco, compa

nhia ou empreza que goze dos seguintes favores do 
Groverno Federal;

a) garantias de juros ou qualquer subvenção;
h) privilegio para emissão de notas ao portador, 

com lastro em ouro, ou não:
c) isenção ou reducção de impostos ou taxas fe

deraes, constantes de lei ou de contracto:
d) privilegio de zona ou de navegação:
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contractos de tarifas on concessões de ter-
renos.

§ 2.“ Nos repectivos Estados, equiparados a es
tes 0 Districto Federal;

I, os magistrados estadoaes ;
II, os commandantes de districto militar;
III, os íhnccionarios investidos do commando de 

forças de terra e mar, de policia ou milicia, não com- 
preliendidos os officiaes da Guarda Nacional;

IV, os funccionarios administrativos federaes e es
tadoaes demissiveis indepeiidentemente de sentença.

§ 3.“ Nas circpmscripções onde exerçam as suas 
funcções — as autoridades policiaes.

Art. 108. As causas de inelegibilidade, previstas 
nos très paragraphos do artigo antecedente, vigoram 
até très mezes depois de cessada a fimcção publica.

Art. 109. São condições essenciaes para ser Pre
sidente da Republica ou Vice-Presidente :

1 . ,̂ ser brazileiro nato;
2 . % estar na posse e gozo dos direitos politicos;

• ♦
3. % ser maior de 35 annos. . ,.
Art. 110. Não podem ser eleitos Presidente ou 

Vice-Presidente da Republica :
1. **, Os parentes consanguineos e affins nos 1.*̂  e

2.® gráos do Presidente, e Vice-Presidente, que se achar 
em exercicio no momento da eleição ou o que o tenha 
deixado até seis mezes antes ;

2. ®, os Ministros de Estado ou os que tiverem 
sido até seis mezes antes da eleição ;

3. ®, 0 Vice-Presidente que exercer a presidência
no ultimo anno do periodo presidencial, para o pério
de seguinte, e o que a estiver exercendo por oceasião 
da eleição.
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Paragraplio único. Entender-se-á por ultimo an
uo do periodo presidencial, para os eífeitos do pre
sente artigo, o em que se der a vaga que tiver de 
ser preenchida, contando-se até 90 dias depois da 
mesma vaga.

Art. 111. O immediate em votos ao inelegivel 
só poderá ser reconhecido eleito, si tiver reunido, pelo 
menos, metade dos votos por este obtidos. No caso 
contrario, far-se-á nova eleição, para a qual se considera 
prorogada a inelegibilidade definida nesta lei.

Capitulo X I
D A TXCOM PATIBILITÎADE

Art. 1 1 2 . Durante as sessões, o mandato legisla
tivo é incompativel com o exercicio de qualquer outra 
funcção publica, considerando-se como renuncia do 
mandato semelhante exercicio depois de reconhecido 
ou empossado o Deputado ou Senador.

Art. IIB. Não se comprehende na disposição do 
artigo anterior o desempenho de missões diplomáticas, 
commissões ou commandos militares, desde que pre
ceda licença da Gamara a que pertencer o represen
tante da Nação, enos casos de guerra ou aquelles em 
que a honra e a integridade da União se achem em
penhadas.

Capitulo X I I
D AS N U LLID A D E S

Art. 114. As eleições só podem ser annulladas nos 
casos expressamente previstos neste capitulo.

Art. 115.  ̂ As infracções da presente lei, ainda 
que não definidas como causa de nullidade de eleição, 
sujeitarão, comtudo, os infractores ás penalidades nel- 
la estatuidas.
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Art. 116. São nnllas as eleições:
1 . ", quando feitas perante mesas constitnidas por 

modo diverso do prescripto em lei;
2 . ®, quando realizadas em dia diverso do legal

mente designado:
3. *̂, quando haja prova de fraude, que altere o

resultado da eleição:> /
4. °, quando houver recusa de mesarios ou de fis- 

caes, apresentados de conformidade com esta lei;
5. °, quando se fizer por alistamentos clandesti

nos ou fraudulentos.
Art. 117. São annullaveis:
1 . ", quando feitas em logar diverso do designa

do pelo poder competente; ^
2 . ", quando começarem antes da hora marcada.
Art. 118. A Camara ou o Senado mandará pro

ceder a nova eleição, sempre que, no reconhecimento 
dos poderes de seus membros, annullar, sob qualquer 
fundamento, mais de metade dos votos do candidato 
diplomado, deduzidos do calculo os votos de duplica
tas desprezadas por impossibilidade de verificação da 
legitimidade de uma série de actas.

A apuração suprema, A d e p u r a ç ã o , como se diz 
na gyria dos politicos, é feita pelo Senado ou pela 
Camara dos Deputados, conforme se trate de veriiicar 
poderes de senador ou de deputado. Os precedentes 
nas depurações são pouco lisongeiros á boa fé e á 
honorabilidade dos representantes da nação. Oxalá 
que a lei de 15 de novembro de 1904 seja pelos le
gisladores tão respeitada, que, com o seu exemplo, 
influam elles, os paes da patria, para que as eleições 
sejam uma verdade; e seu rigoroso respeito a lei, o 
exemplo fecundo em que se inspirem os executores 
subalternos da lei, que pretende, e póde, reerguer a 
crença dos brasileiros nos principios democráticos do 
nosso regimen politico. A b ! as -depurações! São a 
maior vergonha e a maior miséria com que se ville-
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mesas, si se recusarem a esse serviço ou abandona
rem os trabalhos sem causa justificada;

II, na quantia de 500í  ̂ a 1:()()08, repartidamente, 
entre os membros das mesmas commissões e das me
sas eleitoraes, si não se reunirem nos prazos e logares 
marcados nesta lei ou deixarem de cumprir ou cum
prirem. fóra dos prazos e das prescripções nella esta
belecidas, os deveres que lhes são impostos.

§ 2.® Pelos presidentes das juntas de recursos:
I, na quantia de 2008 a 500$, os presidentes dns 

commissões de alistamento que deixarem de cumprir 
ou não cumprirem, no tempo e pelo modo legal, qual
quer das obrigações que lhes incumbem com relação 
ás garantias do alistamento;

II, na mesma quantia e igual previsão do nu
mero antecedente, os membros das juntas de recursos.

§ 3.° Pelo Ministro do Interior, na mesma quan
tia e nos mesmos casos, os presidentes das juntas de 
recursos.

§ 4,“ Pelas autoridades judiciarias com quem ser
virem, na quantia de 100$ a 500$, além das penas de 
falsidade: os secretários das commissões ou juntas, ta- 
belliães, escrivães ou pessoas legalmente incumbidas 
de escrever, transcrever ou copiar livros, papéis ou 
actas eleitoraes, si na escripturação, traslado, cópia ou 
editaes (]ue fizerem, ou nas certidões que passarem, 
incorrerem em falta, transpondo, omittindo, accres- 
centando ou alterando nomes, qualificativos indica 
cões, datas ou números.

Art. 122. Os casos de não imposição de multa 
pelas autoridades competentes, previstos nesta lei, se
rão suppridos por acto proprio ou mediante denuncia 
de qualquer eleitor:

I, pelos presidentes das juntas de recursos— quanto 
aos presidentes das commissões de alistamento;
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II, pelo Ministro do Interior — quanto aos presi
dentes das juntas de recursos e de apuração.

Art. 123. A imposição das multas pelos presiden
tes das commissões de alistamento, mesas eleitoraes e 
juntas de recursos far-se-á por termo lavrado pelos res- 
j^ectivos secretários eassignado pelos mesmos presiden
tes, que o remetterão, por officio, ao procurador da Re
publica ou aos procuradores seccionaes e seus ajudan
tes, para os devidos effeitos.

Art. 124. Das multas impostas pelos presidentes 
das commissões de alistamento e mesas eleitoraes ha
verá recurso para os presidentes das juntas de re
cursos, e das impostas por estes para o Ministro do 
Interior.

Art. 125. Os recursos serão interpostos dentro 
do prazo de tres dias depois da intimação.

Art. 126. Incorrerão na multa de 100$ a 5008, 
além da responsabilidade criminal, os funccionarios 
que se recusarem a dar as certidões a que são obri
gados pela presente lei.

Art. 127. Incorrerá na multa de 200$ a 500$ o 
l.° supplente do substituto do juiz seccional, ou quem 
suas vezes fizer, que não comparecer no logar, dia e 
hora designados na lei afim de receber os officios dos 
eleitores para a organização das mesas eleitoraes, re
cusar taes officios ou deixar de praticar outros actos 
que lhe incumbem.

Art. 128. O processo para a cobrança das mul
tas será o executivo fiscal, sendo a importância dei- 
las recolhida aos cofres federaes.

< apitiilo X V
D ISPO SIÇÕ ES PEN AES

Art. 129. Além dos definidos no Oodigo Penal, 
serão considerados crimes contra o livre exercicio dos
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direitos politicos os factos mencionados nos artigos 
seguintes:

Veja o Codigo Penal: arts. 165 e seguintes. As 
penas estabelecidas na lei federal e no Cod. Pen. 
serão acrescidas de um terço quando o crime for coin- 
mettido por funccionario publico. Os crimes são de 
acção publica e o foro competente o da justiça fede
ral. Lei art. 137.

Art. 130. Deixar qúalquer dos membros da mesa 
eleitoral de rubricar os boletins da eleição dados aos 
fiscaes:

Pena — de dois a seis mezes de prisão.
Art. 131. A fraude, de qualquer natureza, pra

ticada pela mesa eleitoral ou junta apuradora, será 
punida com a seguinte:

Pena — de seis mezes a um anno de prisão.
§ l."* A falsificação de actas eleitoraes será pu

nida com o dobro da pena estabelecida neste artigo.
§ 2.*̂  Serão isentos dessa pena o membro ou 

membros da junta apuradora ou mesa eleitoral que 
contra a fraude protestarem no acto de ser praticada.

Art. 132. Deixar o funccionario federal de de
nunciar, promover ou dar andamento aos termos do 
processo, por crimes definidos nesta lei:

Pena — suspensão dos direitos politicos por dois 
a quatro annos, e perda do emprego, com inhabilita- 
ção para outro, pelo mesmo tempo.

Art. 133. O cidadão que usar documento falso 
para ser incluido no alistamento, ou de titulo falso 
ou alheio para votar:

Pena — prisão por dois a quatro mezes.
Art. 134. Deixar o 1.*̂  supplente do substituto 

do juiz seccional, ou quem o substituir, de compare
cer no logar, dia e hora designados pela lei, afim de
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C n p it u lo  X T I

msPOSiroES g e e a e s

Art. IBS. Em cada um dos imuiicipios em que 
se dividirem os Estados liaverá tres supplentes do 
substituto do juiz seccional e um ajudante do procu
rador da Eepublica.

x̂ rt. 1B9. 0  Governo Federal creará ap;encias de
Correio nas sedes dos muuicipios que ainda não as 
tiverem, e providenciará, como fòr melhor, autorisada, 
para isso a creação de carp;os e despesas necessárias, 
sobre a guarda de papeis, livros e documentos a que 
esta lei se reíere, na Secretaria do Interior, para que 
esta os faça distribuir com a precisa antecedeiicia pe
las Delegacias fiscaes.

x\rt. 140, E’ considerada constrangimento illegal, 
salvo o caso de tlagrante delicto, a prisão ou detenção 
pesssoal de membros das commissões de alistamento, 
das mesas eleitoraes, das juntas organizadoras das 
mesas, das de recursos e de apuração, desde que es
tejam constituidas até terminarem os respectivos tra
balhos; bem assim a prisão ou detenção pessoal do 
eleitor, desde cinco dias antes, até cinco dias depois 
da eleição.

Art. 141. Depois de ultimado o primeiro alista
mento, de accordo com esta lei, serão considerados 
insubsistentes os que tiverem sido anteriormente orga
nizados, e nullos, para todos os efféitos, os titulos 
delles emanados.

Art. 142. As vagas que se derem no periodo da 
presente legislatura serão preenchidas de accordo com 
a legislação ora vigente.

Art. 143. Para as novas legislaturas, as mesas 
eleitoraes serão organizadas na fórma dos arts. 60 e
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seguintes, pelas commissões que tiverem funccionado 
na ultima revisão do alistamento.

Art. 144. Fica o Grorverno autorisado a fazer, 
por conta da União, todas as despezas necessárias á 
execução desta lei, abrindo para isso o credito extraor
dinário que fôr preciso.

Art. 145. Os requerimentos e documentos para 
fins eleitoraes, serão isentos de sellos e de quaesquer 
direitos, sendo gratuito o reconhecimento de firmas, 
exceptuadas as certidões de que trata o art. 29.

Art. 146. O trabalho eleitoral prefere qualquer 
outro serviço publico, sendo considerado feriado o dia 
das eleições.

Art. 147. As mesas da Gamara e do Senado 
teem competência para se dirigirem aos governadores 
dos Estados e mais autoridades administrativas e ju 
diciarias, federaes ou estadoaes, solicitando qualquer 
informação ou documento referente á materia eleitoral.

Art. 148. As mesas eleitoraes teem competência 
para lavrar auto de flagrante delicto contra o cidadão 
que votar ou tentar votar com titulo que lhe não per
tença, e para appréhender o titulo suspeito; devendo 
livrar-se solto, independentemente de fiança, o delin
quente, logo que estiver lavrado o auto, que’ será remet- 
tido, com as provas do crime, á autoridade competente.

Art. 149. Todos os livros destinados ao serviço 
eleitoral, de conformidade com o disposto na presente 
lei, serão assignalados com o carimbo das repartições 
que os expedirem.

Art. 150. 0  Governo organizará a divisão dos
districtos eleitoraes, e a submetterá á approvação do 
Poder Legislativo, no primeiro mez da próxima sessão.

Paragrapho unico. Os districtos serão designados 
por números ordinaes, e para sede de cada um será 
preferido o logar mais central e importante delle.
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Art. lõ l .  Fica o Governo autorizado a expedir 
as instrucções necessárias á execução desta lei.

O Governo Federal expediu as instrucções ne
cessárias á execuvão da lei. Constam ellas dos decre
tos n. 5B91 de 12 de dezembro de 1904:, e n. 5453 de 
G de fevereiro de 1905, que adiante se encontram.

Art. 1Ô2. Ficam revogadas as leis n.®® 35, de 26 
de janeiro de 1892; 153, de 3 de agosto de 1893; 
18-1, de 23 de setembro de 1893; 380, de 22 de agos
to de 1896; 426, de 7 de dezembro de 1896, e mais 
disposições em contrario.

Fio de Janeiro, 15 de novembro de 1904, Ki.® 
da Republica.

F rancisco de P aula  R odrigues A lves .

./. ./. Seabra.

Decreto n, 5391— de 12 de dezembro de 1904
Dá instrucções para o alistamento de eleitores na conformidade da lei 

n. 1269, de 15 de novembro de 1904

O Presidente da Republica dos Fstados Unidos 
do Brazil resolve quê  na conformidade do disposto no 
art. 151 da lei n. 1269, de 15 de novembro de 1904, 
se observem, para o alistamento de eleitores na Repu
blica, as instrucções que a este acompanham, assig- 
nadas pelo Ministro da Justiça e Negocios Interiores.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1904, Ib.'" da 
Republica.

F rancisco de P aula R odrigues A lv es .

,7. .7. Seabra.
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\ 2 .°, perdem-se:
i a) por naturalisação em paiz estrangeiro :
I h) por acceitação de emprego ou pensão de go

verno estrangeiro^ sem licença do Poder Executivo 
Federal;

c) por allegação de crença religiosa com o fim 
de isentar-se de qualquer onus imposto por lei aos 
cidadãos:

d) por acceitação de condecorações outitulos nobi- 
liarcliicos estrangeiros.

Art. 2.® Não podem alistar-se eleitores:
1 . “, os mendigos ;
2 . ®, os analpliabetos;
B,*", as praças de pret, exceptuados os alumnos 

das escolas militares de ensino superior;
-1 .“, os religiosos de ordem monásticas, companhias, 

congregações ou communidades, de cpialquer denomi
nação  ̂ sujeitas a voto de obediência^ regra ou estatuto 
que importe a renuncia da liberdade individual.

C':ig>iíiilo 11

1)0 A L I S T A M E N T O

Art. B.'* 0  alistamento dos eleitores será prepa
rado, em cada niunicipio e no Districto Federal, por 
uma commissão especial. •

Art. 4“. As Delegacias fiscaes, nos diversos Es
tados, no Estado do Rio de Janeiro a Collectoria de 
rendas federaes de Nictherojq e no Districto Federal 
a Secretaria do Interior, remetterão, com a devida 
antecedencia, aos presidentes das juntas de recursos, 
de que trata o art. 31, os livros e os objectos de ex
pediente necessários ao serviço de alistamento, sendo 
aquelles, em numero de quatro para cada commissão,
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immediatamente rubricados pelos mesmos presidentes 
e por elles distribuidos ás commissões de alistamento, 
começando a distribuição pelos municipios mais dis
tantes.

§ 1 . ' ’ Além da rubrica do presidente da junta 
de recursos, os livros mencionados serão abertos por 
um termo, em que se declarará o numero de folhas e 
o fim especial de cada um, assignado pelo juiz sec
cional, pelo respectivo substituto, e pelo procurador 
geral do Estado, ou Districto Federal na Capital da 
Republica.

Os livros servirão : _um, para as actas das reuniões 
da commissão de alistamento j outro, para a trans- 
cripção do alistamento, logo que a commissão termine- 
os seus trabalhos ; e dois para a inscripção pelo proprio 
punho dos alistandos, com a declaração dos seus nomes, 
idade, profissão, estado civil_, residência e filiação, 
quando esta não fôr omittida. Todos estes livros de
verão ser carimbados pela repartição que os expedir, 
trazer o respectivo rotulo, e, quando possivel, ser im
pressos.

§ Quando, até cinco dias antes daquelle em 
que deve installar-se, a commissão de alistamento não 
tiver recebido do presidente da junta de recursos os 
leíeridos livros e objectos, requistal-os-á do presiden
te do governo municipal, que os fornecerá por conta 
da União.

§ 3.“ No caso previsto no § 2.° serão os livros 
abertos, numerados e rubricados pelos membros da 
commissão^ de alistamento e só servirão si, até á ves- 
pera do dia designado para o inicio dos trabalhos, 
não forem recebidos os que ao presidente da junta de 
recursos cabe remetter.

§ 4." Na hypotese dos paragraphos anteceden
tes, a commissão communicará immediatamente á jun
ta de recursos a requisição feita ao governo municipal
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§ 5." As mesmas repartições a que se refere a 
1 /  parte do presente artigo também remetterão, com 
a devida antecedencia, aos presidentes das jnntas de 
recursos o livro para o lançamento dos recibos dos 
titulos de eleitor, de que trata o § 1 .“ do art. 5*2, o 
qual, igualmente rubricado, será pelos ditos presiden
tes enviado aos das commissões de alistamento, come
çando a distribuição pelos municipios mais distantes.

Este livro deverá ser carimbado e trazer o res
pectivo rotulo.

Art. 5." No Districto Federal, o sub-director de 
rendas municipaes e o director da Recebedoria^ da 
Capital, e nos Estados os collectores, agentes ou func- 
cionarios encarregados da arrecadação das rendas pu
blicas estadoaes e municipaes extrairão dos livros de 
lançamento de impostos uma lista dos maiores con
tribuintes do municipio, alii domiciliados, que sejam 
cidadãos brazileiros e saibam ler e escrever, e assim 
classificados: 15 do imposto predial, e 15 dos impos
tos sobre propriedade rural, ou, na falta destes ulti- 
moS;, dos de industrias e profissões.

§ 1 .“ O imposto predial a que se refere esta 
disposição, seja qual fôr a sua denominação na legis
lação fiscal dos Estados e dos municipios, é o antigo 
e commumente denominado de décima urbana; e o 
imposto sobre a propriedade rural — seja também qual 
fôr a sua denominação na legislação dos Estados e 
dos municipios— é não só o que grava as terras cul
tas ou incultas, como qualquer outro que incida so
bre a propriedade agricola, inclusive a de criação, 
seja qual fôr a sua natureza.

§ 2,“ No caso de já se acharem recolhidos ás 
repartições competentes os livros de lançamentos de 
impostos, os collectores, agentes ou funccionarios fis- 
caes, estadoaes e municipaes, requisitarão dos respe ĉ-
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trata este artigo.

 ̂ 3." Essas listas serão publicadas, uma, só vez, 
pela imprensa, onde a houver, e por edital atHxado á 
porta do editicio das repartições hscaes, e ao mesmo 
tempo remettidas, em copia, á autoridade que tiver 
de presidir a commissão de alistamento, a.companhadas 
dos necessários esclarecimentos; obrigados os funccio- 
narios, aos quaes incumbe a remessa das mesmas lis
tas. a. piestarem todas as informações que posterior- 
mente lhes forem solicitadas, inclusive a exhibicão dos 
livros de lançamentos.

Os collectores, agentes ou timccionarios fiscaes 
(jue não cumpi-irem esta disposição dentro do prazo a 
que se refere o art. 7.®, ficarão sujeitos á multa de 

a bOüíi, imposta pelo presidente da cominissão 
de alistamento, além da sancção penal em que mcor- 
reiem. boffierao as mesmas penas st' fornecerem do
cumentos ou certidões falsas, ou fizerem laíicamentos 
de modo a inverter a ordem ou classe a què devam 
pertencer os contribuintes.

Incorrerá em igual multa, além da sanccão penai, 
todo aquello que falsificar ou por (pialqu('r modo 
fraudar a, lista dos contribuintes, ou os livros de lan
çamentos e quaesquer documentos a elles r-oncernentes.

 ̂ d." Essas listas deverão conter o nome. por 
extenso, de cada um dos contribuintes, com discri
minação da somma dos impostos que elles tiverem 
pago durante o exercicio financeiro de 1902.

§ '>• Si houver contribuintes de igual (uiantia 
em numero .superior ao de que trata este artigo, os 
reíeri( O.S eoUectore», agentes ou fnucuíonarios tisoaes 
OS incluirão nas mencionadas listas.

1 j   ̂ cias listas não serão contem
plados os impostos pagos em nome de firmas sociaes.
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Art. A autoridade que houver de ])residir a 
junta de alistamento, no mesmo dia do recebimento, 
inLidará publicar, por edital, e pela imprensa, onde a 
lioluver. as listas recebidas, convidando os que delia 
se julgarem indevidamente excluidos a apresentarem 
as suas reclamações, dentro do prazo improrogavel de 
cinco dias, contados da data da publicação do mesmo 
edital.

§ 1." As reclamações, sob pena de não serem re
cebidas, deverão ser instruidas com os conliecimentos 
do pagamento dos impostos ou com certidão passada 
pela repartição fiscal competeílte.

 ̂ Dentro do prazo, também improrogavel, de 
cinco dias, a autoridade competente, em ultima ins
tancia, dicidirá as reclamações, ouvidos, salvo impos
sibilidade de tempo, os agentes ouíunccionarios fiscaes, 
do Estado ou do municipio, que llie houverem envia
do as respectivas listas.

Art. 7.” As listas de contribuintes, de que trata 
o art. õ."̂ , deverão ser remettidas â autoridade a quem 
incumbe presidir a commissão de alistamento, lU dias 
antes do fixado pai-a a organisação da mesma com
missão.

Paragrapho unico. Si até o quinto dia não o ti
verem iéito os collectores, agentes ou íunccionai ios 
encarregados da arrecadação de impostos, estadoaes ou 
nmnicipaes, aquella autoridade requisitará, com urgên
cia, dos mesmos finiccionarios e do governo do Esta
do, a remessa das mencionadas listas; e no dia da 
organisação da commissão de alistamento, si ainda não 
as tiver recebido, adiará os trabalhos até que lhe sejam 
presentes as referidas listas, promovendo immediata- 
mente a responsabilidade criminal dos culpados, e dan 
do disto conhecimento ao presidente da junta de re
cursos.
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Art. 8 .° No dia 18 de março proximo vindouro, 
as autoridades mencionadas nos paragraphos seguintes, 
ou quem suas vezes fizer, convocarão por edital, re
produzido, tres vezes, na imprensa, onde a houver, os 
maiores contribuintes do municipio, conforme as listas 
lecebidas, os membros effectivos do governo munici
pal e seus nnmediatos em votos, quando houver, em 
numero igual, a se reunirem, no prazo de 10  dias, ás 
11 horas da manliã, no edifício do governo municipal, 
afim de se proceder á organização da commissão de 
alistamento. Na mesma occasião será designado o es
crivão do judicial a que se referem os arts. 10  e 15.

§ 1. municipios que forem sede de comar
ca, competirá a convocação ao respectivo juiz de di- 
leito, no caso contrario, á autoridade judiciaria esta-
doal de mais elevada categoria, excluidos os juizes de 
paz.

_ § 2.*̂  Nos municipios onde houver mais de um
juiz de direito, a convocação da commissão de alista
mento competirá ao juiz que fôr designado pelo pre
sidente do Tribunal de Justiça do Estado.

Nos municipios em que não houver auto
ridade judiciaria estadoal, a convocação será feita pelo 
ajudante do procurador da Eepublicà.

§ 4. No Districto Federal fará a convocacão o 
presidente do Tribunal Civil e Criminal.

§ Nos Estados onde houver membros do go- 
veiaio municipal eleitos por todo o municipio e ou
tros eleitos por districtos, a classificação destes e dos 
immediatos será feita indistinctamente entre uns e ou
tros, tendo-se em vista sómente o numero de votos 
(pie cada um haja obtido.

Art. 9.® A commissão de alistamento compor-se-á 
da autoridade que houver feito a convocacão na con
formidade do artigo anterior, ou do seu substituto le-
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gai, como presidente, só com voto de qualidade, dos 
quatro maiores contribuintes domiciliados no munici- 
])io, que sejam cidadãos brasileiros e saibam 1er e es
crever, sendo dois do imposto predial e dois dos- im
postos sobre propriedade rural, nos termos do art. 5.“, 
e de très cidadãos eleitos pelos membros eflfectivos 
do governo municipal e seus immédiates em votos, 
quando houver, em numero igual.

N'as capitaes e onde não houver contribuintes de 
impostos sobre propriedade rural, servirão os dois 
maiores contribuintes do imposto de industrias e pro
fissões ( estabelecimentos commerciaes ) e outros tantos 
do imposto de décima urbana.

Nos Estados onde fôr cumulativa a competência do 
Estado e do municipio para o lançamento dos impos
tos de que trata o art. 5.”, entrará para o calculo da 
designação dos maiores contribuintes o conjunto des
ses impostos.

 ̂ 1 ." Heunidos, no dia, logar e hora designados, 
sob a presidência da autoridade competente, os mem
bros do governo municipal que comparecerem e seus 
immédiates em votos, (juando houver, elegerão très 
membros efíectivos e outros tantos supplentes para a 
commissão de alistamento, votando cada um em dois 
nomes. Serão declarados membros efiectivos os 1.", 3." 
e 5 ." mais votados e supplentes o '2 .°, 4.̂ ’ e

§ 2.® Na mesma oceasião o presidente apresen
tará ãs listas remettidas pelos collectores, agentes ou 
tunccionarios fiscaes e proclamará os nomes dos maio
res contribuintes que terão de servir, (]uer como mem
bros efíectivos da commissão, quer como supplentes, 
mencionando as alterações feitas nas mesmas listas, e 
declarando os motivos de taes alterações^ as reclama
ções attendidas e as desprezadas.

Aos membros effectivos substituirão os supplentes 
e a estes os que lhes seguirem na ordem da contribuição.
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No caso de eo’ualclade de condições entre os coii' 
tribuintes, o presidente sorteará, dentre estes, os que 
terão de servir na mesma commissão.

•ArL 1 0 . Finda a reunião, será lavrada mo livro 
competente a i*espectiva acta, escripta pelo escrivão 
do judicial préviamente designado pelo jiresidente da 
commissão, nos termos do art. 8 .", e por todos assi- 
gnada.

Alt. 11. Organizada por essa fórma a commissão 
de alistamento, os nomes dos cidadãos escolhidos para 
compol-a, entre os quaes não ha incompatibilidade al- 
guyna, serão iminediatamente publicados por edital 
affixado á porta do edifício municipal, e pela, impren
sa, onde a houver. Neste edital ía.r-se-á a convocação 
dos membros d<y numero e supplentes a comparecerem 
cinco dias depois, para ter começo o trabalho de alis
tamento no edi!icio-do governo municijial, designando- 
se o dia e a hora das sessões, e convidar-se-ão os alis- 
tandos a se inscrevei’em.

ParagTapho_ unico. A falta dessa publicação, po- 
lem, não impedira, que as commissões se reunam e 
procedam ao alistamento de conformidade com a lei.

Art. \2. A cada um dos membros e supplentes 
escolhidos será remettida, por officio registrado e me
diante recibo da repartição postal, cÓ2:)ia do edital de 
que trata o artigo anteilor.

Art. 16. As commissões de alistamento reunir- 
se-ão ás segundas, terças, quintas e sextas, das 10  ho
ras da manhã as 6 da tarde, durante 60 dias, contados 
do da installação; so poderão funccionar com a pre
sença, ao menos, de cinco de seus membros, inclusive 
0 presidente.

Nas capitaes, as commissões íunccionarão durante 
90 dias, ás segundas, quartas, sextas e sabbados, das 
1 1  horas da manhã as quatro da tarde.

t .1-
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Nos últimos dez dias fuiiccionarão diariamente, 
quer nas capitaes, quer nos outros municipios, poden
do, quando fôr preciso, proi'ogar os trabalhos até ás 
() horas da tarde.

Art. 14. O local designado para os trabalhos da 
commissão de alistamento só poderá ser mudado, por 
motivo de força maior devidamente comprovado, fei
tas as necessárias notificações.

O motivo de força maior a que se refere este ar
tigo só pederá ser o de ruina do edifício. Em todo 
caso, esta só poderá ser allegada e determinar a mu
dança, quando, pelo mesmo motivo, iá o referido edi
fício houver deixado de ser a sede do governo muni
cipal.

Art. 15. Todos os livros e papéis que houverem 
servido aos trabalhos da commissão de alistamento, 
excepto um dos livros de inscripção de que trata o 
art. 4 ." deste decreto, .permanecerão sob a guarda do 
escrivão do judicial que serviu na mesma cominissão 
e conservados em niov êl apropriado, cuja chave ficará 
em poder do respectivo presidente.

Art. 16. Não so as actas, como o íilistamento, 
serão lançados nos livros especiaes de que trata o 
art. 4.°

Art. 17. O cidadão que quizer alistar-se apresen
tará, pessoalmente, á commissão, requerimento  ̂ por 
elle escripto, datado e assignado. reconhecida a firma 
por tabellião do logar, e do qual constem, além do 
nome, a edade, a profissão, o estado civil e a filiação 
do alistando, quando esta não fr>r omittida, a affirma- 
ção de sua residência no mnnicipio por mais de dois 
mezes, nos termos da '2.̂  parte do § d.'* do artigo se
guinte ; de que sabe 1er e escrever ; e de que é maior 
de "21 annos.

Art. 18. As provas serão dadas:
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§ A de idade, por meio de certidão compe
tente, ou por qualquer documento que legalmente prove 
a maioridade civil.

§ 2." A de saber ler e escrever, escrevendo o alis
tando perante a commissão e no acto de apresentar o seu 
requerimento, nos dois livros especiaes, de que trata 
o art. 4.̂ , seu nome, idade, profissão, estado civil, resi
dência e filiação, quando não fôr omittida.

§ 3." A de residência, por attestado de qualquer 
autoiidade judiciaria ou policial do respectivo munici- 
pio, e, no caso de recusa, por declaração de tres cida
dãos commerciantes ou proprietários, residentes no 
mesmo município,

Para que se considere o cidadão domicilido no 
município e necessário que elle resida, ao menos, du
rante os dois mezes immediatamente anteriores ao dia 
em que deve começar o alistamento,

Alt. 1,3. A commissão não poderá, sob pretexto 
algum, recusar o cidadão alistavel, residente no muni
cípio e que se apresentar como representante de qual
quer agremiação política, requerendo ser admittido como 
fiscal dos trabalhos.

Art. 20. As petições ou documentos não poderão 
ser lestituidos aos alistandos. Ser-llies-ão, porém, dadas 
quaesquer certidões que requererem.

Art. 21. O escrivão do judicial que funccionar pe
rante a commissão dará recibo dos documentos que lhe 
forem entregues, quando a parte o exigir.

Art. 22. A commissão não poderá alistar por ini
ciativa própria, por indicação de autoridade ou mediante 
procuração, ainda mesmo que o alistando tenha notoria
mente as qualidades de eleitor.

Paragrapho unico. Deixará de tomar parte  ̂ res- 
pectivamente, nas deliberações da commissão o membro 
desta quando tenha de alistar-se.
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Art. ‘23. Em cada requerimento de alistamento 
não poderá figurar mais de um cidadão.

Art. ‘24. As actas dos trabalhos da coinmissão 
serão lançadas, diariamente, no livro proprio, e nellas 
se fará menção não só da falta de comparecirnento de 
qualquer de ’ seus membros e das correspondentes sub
stituições, como também da inclusão e não inclusão dos 
eleitores, das deliberações tomadas sobre cada caso, 
com a declaração dos votos divergentes, e dos protes
tos e reclamações que forem apresentados pelos inte
ressados ou pelos fiscaes.

Art. 25. No ultimo dia do prazo do alistamento, 
a acta concluirá pela declaração do encerramento dos 
trabalhos.

§ 1 ." Em seguida, conferido o alistamento com os 
documentos que lhe serviram de base, será lançado no 
livro proprio, assignado pela commissão e authenticRdo 
pelo escrivão do judicial que tiver servido perante a 
mesma commissão, lavrando-se a acta final, na qual se 
mencionarão o numero total e os nom^s dos cidadãos 
incluidos e os dos não incluidos. Essa acta sera, como 
as parciaes, assignada pela commissão e pelos fiscaes 
de que trata o art. 19.

§ 2.” Delia fará a commissão tirar uma cópia, 
que, dentro de oito dias, contados do encerramento 
dos trabalhos, será publicada por edital, reproduzido 
na imprensa, onde fôr possivel, e no qual convidará 
os interessados a apresentar os seus recursos à junta 
competente, dentro do prazo de 15 dias.

§ 3.® A publicação será repetida cinco vezes, em 
dias alternados, quando fòr feita pela imprensa, ou se
guidamente, até á terminação do prazo, si fôr simples
mente por aífixação de edital.

§ 4.® No dia immediato ao da publicação da có
pia de que trata o § 2 .*̂, a commissão, em officio as-
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do processo eleitoral, ser situados fóra do perímetro 
da séde do muuicipio ou de cada uma de suas subdi
visões judiciarias, creadas pelas Constituições esta- 
doaes, ou leis d'e organização judiciaria anteriores a 
15 de Novembro de 19(.)4.

§ 3." Serão designados para o processo eleito
ral os edificiüs públicos e, só na sua falta, poderão 
ser escolhidos os edifícios particulares, fícando estes 
equiparados áquelles, para todos os efíeitos- de direito.

§ 4.” A designação dos edifícios, uma vez feita, 
não poderá ser alterada durante a legislatura, salvo o 
caso de força maior, comprovada por vistoria, deven
do então a nova designação anteceder de lo  dias, 
pelo menos, ao da eleição.

§ 5." A vistoria sera ordenada pelo juiz de di 
reito da comarca, e nos municipi(’s que, por sî  só 
não constituirem comarca, pela autoridade judiciaria 
competente, e só poderá effectuar-se mediante reque
rimento, assignado por 30 eleitores, ao menos, resi- 
dentes, alistados e que tenham devotar na secção que 
se pretenda transferir.

§ 6 .'̂  Realisada a vistoria, a designação do novo 
edifício será feita pelo processo estabelecido neste ar
tigo, devendo a'mudança ser communicada no mesmo 
dia da deliberação, por offício assignado pela autori
dade que a houver realizado, aos mesarios da secçao 
transferida, e na me.^ma occasião affíxada por edital 
á porta do edifício em que funccionar a commhsão 

. de alistamento e publicada^ uma só vez, pela impren
sa, onde a houver.

Art. ‘27. A autoridade que houver preshlido ao 
alistamento remetterá aos très supplentes do substi
tuto do jniz seccional a lista dos membros efEectivos 
e supplentes da commissão de alistamento, para a 
convocação, em tempo opportuno, da junta incumbida
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de organisai’ as mesas eleitoraes, bem assim cópia da 
acta on actas referentes á divisão do mnnicipio em 
secções e á designação dos edifícios em que se terá 
de proceder ás eleições.

Paragraphe unico. Qualquer cidadão poderá re
querer certidões dessas listas e actas, as quaes não 
serão, recusadas sob pretexto algum.

Art. 28. Os presidentes das commissões de alis
tamento farão extrair, com a devida antecedencia, có
pias authenticas do alistamento, por secções, segundo 
as divisões feitas, e as remetterão de fórma a serem 
entregues, na vespera do dia designado para a eleição, 
aos presidentes das mesas eleitoraes, que darão recibo 
da entrega.

Art. 29. Qualquer eleitor poderá requisitar do 
escrivão cópia do alistamento da respectiva secção, e 
o dito serventuário satisfará immediatamento a requi
sição, podendo cobrar por esse trabalho emolumentos 
na razão de metade do que estiver estabelecido no 
regimento de custas para as certidões em geral.

Art. 30. Os presidentes das commissões de alis
tamento são responsáveis pelos livros referentes ao 
alistamento e as actas, assim como pelas substituições 
ou alterações dos nomes dos cidadãos nelles alistados_, 
observado o disposto no art. 15.

§ 1.® Para a effectividade dessa reponsabilidade, 
o escrivão do judicial a cuja guarda estejam os livros 
respectivos so poderá attender á requisição de que 
trata o art. 29, solicitada do presidente a abertura do 
movei em que se achem depositados os livros e papéis 
do alistamento, e ao mesmo apresentados, antes e de
pois de satisfeita a requisição ,̂ uns e outros.

§ 2.® O mesmo processo se observará quanto a 
quaesquer modificações, a que, em virtude da lei e 
deste decreto, possa estar sujeito o alistamento, de-
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vendo, em seguida e no mesmo livro, ser declarada a 
modificação feita e sua causa, declaração que será es- 
cripta pelo proprio escrivão, datada e assignada pelo 
presidente da commissáo que a houver permittido e 
fiscalizado.

Capitulo 111

DOS KECURSOS

Art. 31. Haverá na capital dos Estados uma 
junta para conhecer dos recursos, a qual se comporá 
do juiz seccional, como presidente, do seu substituto, 
e do procurador geral do Estado, ou do Districto 
Federal na Capital da Republica^ onde funccionarão o 
juiz seccional mais antigo e seu substituto.

Art. 32. Os recursos serão interpostos:
a) no caso de alistamento indevido por qualquer 

cidadão do municipio :
h) no de não inclusão no alistamento, sómente 

pelo proprio jmejudicado.
Paragrapho unico. O recurso de alistamento in

devido só poderá referir-se a um cidadão, não ficando 
prejudicado pela interposição de outro sobre o mesmo 
individuo.

Art 33. Esses recursos não terão efíeito suspen
sivo e serão apresentados ao presidente da commissão 
recorrida, o qual dará recibo, e os informará no prazo 
de 10  dias contados da data do seu recebimento, 
depois do que os restituirá aos recorrentes, si o exi
girem, ou os enviará ao presidente da junta de re
cursos, pelo Correio ou sob registro, devendo constar 
expressamente, não só do respectivo envolucro, como 
do conhecimento do Correio, a declaração do recurso 
eleitoral e, na hypothese da lettra a) do artigo an
terior, por quem interposto ou a favor de quem.
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 ̂ 1 ." Si o preeidente da commissão do alistamento 
recnsar receber qualquer recurso, ou não o restituir á 
parte que o exigir, ou nâo o eneamiuliar dentro do 
respectiv'o prazo, incorrerá na multa de 500-Í̂ , além da 
responsabilidade criminal, e poderão os interesdos re
novar 0 reciii'so perante a junta respectiva, directa- 
mente ou por meio de procurador legalmente consti
tuído.

§ 2 .® Nas mesmas penas incorrerá o recorrente, 
no caso de allegações falsas: bem assim o agente do 
Correio que fizer desapparecer os papéis do recurso, 
ou demorar a, sua remessa.

Art. ;34 A junta de recursos reiinir-se-á na capital 
dos Ristados e no Districto Federal, no edifício do 
governo munici])al, 80 dias depois daquelle em que 
houver sido encerrado o alistamento, e ' trabalhará o 
tempo necessário para a decisão de todos os recursos. 
Ao juiz seccional cumpre fazer todas as communicações 
ou requisições, dar as necessárias providencias para a 
<;om[)osiçáo e iiistallação da junta, annunciando, com 
antecedemaa, o logar, o dia e a hora em que a mesma 
junta deverá celi'brar suas reuniões ordinárias assim 
(íomo as extraordinárias que fôr preciso covocar.'

 ̂  ̂\ ‘̂'®̂ ’̂hda a junta no dia determinado, o pre
sidente fará organizar uma relação, por imuiicipios, 
dos recursos recebidos, e dará começo aos trabalhos. 
A niateria de cada um dos recursos será exposta pelo 
presidente, ou [>elo membro da junta que elle de
signar, e esta, j)or maioria de votos e sem adiamento 
por mais de 24 lK)ras, proferirá sua decisão, sob pena 
de responsabilidade criminal contra o culpado na de
mora da decisão do recurso.

§ 2.“ Os recursos que forem recebidos depois de 
installada a junta serão igualmente relacionados e 
terão o mesmo processo.
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§ 3.'* A junta dará preferencia aos recursos dos 
municipios mais distantes.

§ 4.° Decidido o recurso ,̂ o presidente fará im- 
mediatamente as necessárias communicações aos presi
dentes das commissões de alistamento e publicará pela 
imprensa as decisões da junta_, para conliecimento dos 
interessados.

§ õ." Negado pro\dmento ao recurso, serão en
tregues á parte que o requerer, mediante recibo, os 
documentos com que o tiver instrui do.

Art. 35. Recebidas pelos presidentes das com- 
missôes de alistamento as communicações de que trata o 
§ d.** do artigo antecedente, farão elles imrnediata- 
mente proceder ás devidas correções, em termo es
pecial. no livro em que foi lançado o alistamento, 
dando disto também sciencia aos interessados, por 
edital, que será reproduzido na imprensa onde a liouvei',

Paragrapho unico. Feitas as correções, extrair- 
se-ão tres cópias do alistamento, as quaes, devidamente 
autlienticadas, serão remettidas: uma á Secretaria da 
Gamara dos Deputados, outra á Secretaria do Senado 
Federal, e a terceira ao juiz seccional nos Estados, ou 
ao Ministro do Interior no Districto Federal.

Art. 36. Dentro de 30 dias após a data da pu
blicação do alistamento, na fórma do art. '25 § 2.", é 
permittido a qualquer cidadão recorrer de todo o alis
tamento para a junta de recursos, por inobservância 
dos preceitos legaes relativos á organização das com
missões respectivas ou quaesquer outros determinados 
na lei e neste decreto. Esse recurso não terá effeito 
suspensivo e será interposto perante o presidente da 
commissão de alistamento, o qual dará recibo da en
trega, mencionando a data do recebimento, e o enca
minhará, no prazo de que trata o art. 33 devidamente 
informado, á junta de recursos; pela fórma estabelecida
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no mesmo artigo e sob as penas especificadas no res
pectivo § 1 .°, verificados os casos ahi previstos.

Art. 37. Da decisão da junta, annul land o ou não 
o alistamento, haverá para o Supremo Tribunal Fe
deral recurso voluntário, que deverá ser interposto 
dentro do prazo de 15 dias, contados da publicação 
da mesma sentença.

Art. 38. Servirá de secretario da junta de re
cursos 0 escrivão do respectivo juizo seccional, ficando 
sob sua guarda, depositados no archivo do dito juizo, 
todos os papéis e documentos referentes aos mesmos.

Capitulo IV

DA R E V IS Ã O  DO A L IS T A M E N T O

Art. 39. 0  alistamento feito de accordo com es
te decreto é permanente.

Art. 40. No dia 10 de Janeiro de cada anno, a 
contar de 1906, se reunirão as commissões de alista
mento, observadas as formalidades prescriptas no ca- 
jiitulo II deste decreto, afim de procederem á revisão 
çlo alistamento sómente para os seguintes fins:

I, eliminar os eleitores que houverem fallecido, 
mediante certidão de obito de autoridade competente; 
os que houverem mudado de residência para fóra do 
municipio, a requerimento do proprio eleitor, ou em 
face de documento que prove ter elle acceitado empre
go ou exercer, em outro município, funcção que de
termine obrigatoriamente a sua residência ahi, e os 
que houverem perdido a capacidade civil ou politica, 
nos termos do art. 71 da Constituição;

II, alistar os cidadãos que requererem e prova
rem, na fórma eslabelecida por este decreto, achar-se 
em condições ‘de ser alistados.
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Art. 41. Na revisão dos alistimientos. as rt‘S])ec- 
tivas comniissões serão presididas pelas autoridades de 
(pie trata o art. 8 ." e c.ompor-se-hão de (piatro contri
buintes da receita, publica, sendo dois do imposto 
predial, sorteados dentre os (piiiize maiores coutribuin- 
t.es da classe, e dois dos impostos sobre propriedades 
raraes nos termos do art. 5.", ou, na falta destes dos 
de industrias e profissões, igualmente sorteados deii- 
tre os (piinze maiores contribuintes da. respectiva clas
se e de tres cidadãos eleitos, [)or voto nninomial, 
pelos membros do governo municipal e seus imme- 
diatos em votos, quando houver, em numero igual.

§ l.° Para a eleição de que trata a ult.ima parte 
deste artigo, os membros do governo municipal e seus 
immediatos em votos, independentemente de convoca
ção, deverão se reunir, no dia o de janeiro de cada 
anno, no edificio em que funccionar o mesmo governo.

§ 2.° Feita a eleição, será, no mesmo dia. pu
blicada a lista dos cidadãos eleitos, por edital atíixado 
jia porta do edificio do governo municipal, e com- 
municada, por ofificio assignado pelo presidente a ca
da um dos mesmos eleitos, ao presidente da (;ommis
são de revisão, e ao da junta de recursos, na capital.

§ 3.° As listas dos maiores contribuintes serão 
extrahidas dos livros de lançamento dos respectivos 
impostos pagos no ultimo exercicio financeiro definiti
vamente encerrado, observadas as formalidades pres- 
criptas para o primeiro alistamento.

Art. 42. As comniissões de revisão do alistamen
to funccionarão durante 30 dias, ás segundas, quintas 
e sabbados, do meio dia ás tres horas da tarde.

Art. 43. No dia 26 de dezembro de cada anno, 
a contar de 1905, a autoridade a quem competir a 
presidência das commissões acima designadas, fará pu
blicar edital, que será reproduzido pela imprensa, onde
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a houver, auimnciando que se vae proceder á revisão 
do alistameuto.

Paragra})lio uuico. (^uaudo a referida autoridade 
até ‘2 de janeiro seguinte não tiver publicado aquelle 
edital, qual([uer dos membros da comrnissão de alista
mento devera fazel-o ; podendo^ entretanto, os cidadãos 
(pie se acharem nas condições legaes apresentar-se pe
rante a commissão desde o dia marcado pora o inicio 
dos trabalhos.

44. Terminada a revisão do alistamento ,̂ os 
eleitores nelle incluidos serão pelo presidente da com- 
missao dlstribuidos pelas secções do respectivo muni- 
cipio, podendo nesse caso ser excedido o numero de 
250 eleitores, até que, finda a legislatura, se proceda 
a nova divisão das secções e designação de locaes, 
observado o disposto no art. 2G.

Art. 4o. Da revisão do alistamento feita pelas 
commissões respectivas, haverá recurso para a respec
tiva junta, cabendo intental-o :

1 , no caso de alistamento indevido, a qualquer 
eleitor:

TI, no de não alistamento, ao prejudicado;
1 1 1 . no de eliminação, ao eliminado;
ly . no de não eliminação, a qualquer eleitor do 

municipio.
Paragrapho uuico. Jilste recurso só terá eííeito 

suspensivo no caso do n. III.
Art. 4b. Terminados os trabalhos, a commissão 

fará lançar no livro pro})rio o alistamento, e, depois 
de decididos os recursos, feitas uo mesmo livro as de
vidas alterações, extrahii-se-hão tres c(i)pias, que, confe- 
1 idas e concertadas, serão enviadas ás Secretarias da 
Gamara dos Deputados e Senado Federal, e ao Juizo 
Seccional, nos Estados, ou ao Ministro do Interior, no 
Districto Federal. ’



Art. 4:7. Trinta dias depois dc ultimados os tra
balhos da revisão do alistamento, a junta de recursos 
reunir-se-à para conhecer dos mesmos, que deverão 
ser interpostos pela forma prescripta no capitulo IIÍ.

Art. 48. Os livros e os objectos de expediente 
necessários aos. trabalhos de revisão do alistamento 
serão fornecidos, como os de alistamento, de que tra
ta 0 art, 4 .", pela junta de recursos: com a necessá
ria antecedencia, ella os requisitará ás repai-tições a 
que se refere o mesmo artigo, e os remetterá, sendo 
os livros devidamente abertos, numerados e rubricados, 
aos presidentes das commissões de alistamento.

<Japitnlo \

nos TTTUI.OS nos e l e it o r e s

Art. 49. Os titnlos de eleitor deverão conteiq 
além do anno do alistamento, a indicação do Estado, 
do município e da secção eleitoral, o nome, a edade, 
a profissão, o estado civil, a filiação, quando for de
clarada, e o numero de ordem do eleitor no alista
mento geral do municipio.

Art. 50. Os livros de talões, impressos e carim
bados de accôrdo com o modelo annexo. serão forne
cidos ás juntas de recursos, com maxima brevidade e 
mediante recibo dos presidentes, pelas repartições a 
(|ue se refere o art. 4.® deste decreto.

Todos esses livros terão igual numero de titulos, 
sendo cento e cincoenta em cada um.

§ 1 .® Hecebidos os livros de talões, os presiden
tes das juntas de recursos rubricarão, sem demora, 
todos os titulos, podendo usar da rubrica de chancella. 
Em seguida os remetterão, iudependentemente de re- 
(piisição, aos presidentes das commissões de alista-
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E ’ permittida a entrega do titulo mediante procuração, 
feita e assignada pelo eleitor a quem pertencer, reco
nhecidas a letra e firma por tabelliào do logar.

§ 2.® Mesmo depois de decorrido aquelle prazo, 
a entrega do titulo ern caso algum poderá ser recu
sada ou demorada, sob pena. de responsabilidade cri
minal,

Art. 58. Sómente por meio de requerimento, ee- 
cripto, assignado e pessoalmente entregue pelo proprio 
eleitor ao presidente da commissão de alistamento, 
ser-llie-á expedido segundo titulo, no caso de erro ou 
extravio do primeiro. Este titulo terá a declaração de 
—segunda via.

Paragrapho unico. O titulo eri-ado será arcliiva- 
do no cartorio do respectivo serventuário, feitas as 
necessárias declarações no mesmo titulo.

Art. Õ4. Por seus substitutos legaes serão res
pectivamente assignados e rubricados os titulos de 
eleitor quando se referirem ás autoridades a quem 
caibam estas funccões.

Capitulo \T
D I S P O S I Ç Õ E S  P E N A E S

Art. 55. Além dos definidos no Codigo Penal, 
serão considerados crimes contra o livre exercicio dos 
direitos [mliticos os factos mencionados nos artigos se
guintes.

Art. 56. 0  uso de um titulo ou documento fal
so ou alheio, para ser incluido no alistamento, será 
punido com a multa de 5CK)$ a l:00fl$, além da pena 
de prisão por dois a quatro mezes.

Art. 57. Deixar o funccionario federal de denun
ciar  ̂ promover ou dar andamento aos termos do pro
cesso, por crimes definidos neste decreto :
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Pena — Suspensão dos direitos politicos por dois 
a quatro annos, e perda do emprego, com inliabilita- 
cão para outro, pelo mesmo tempo.

Art. o8 . Deixar qualquer funccionario de dar as 
certidões a que é obrigado [>elo presente decreto :

Pena—de um a tres mezes de prisão.
Art. 51). O s crimes definidos no presente decreto 

e os de igual natureza do Codigo Penal serão de ac
ção publica, cabendo dar a denuncia : no Districto 
Federal, ao 1 .̂  procurarlor da Pepublica perante o 
juiz seccional mais antigo; nas comarcas das capitaes 
dos Pstados^ aos procurarlores da Republica, perante 
0 juiz seccional; e, nas demais comarcas, aos ajudan
tes dos mesmos procuradores, perante os supplentes 
do substituto do juiz seccional.

§ 1 .'' A denuncia por taes crimes poderá ser 
igualmente dada, perante as referidas autoridades, por 
cinco eleitores, em uma só petição.

§ 2 .°̂  0  processo correrá perante a justiça fede
ral, e a forma será a estabelecida na legislação vigen
te para os crimes de responsabilidade dos emprega
dos públicos; competindo originariamente ao Supremo 
Tribunal Federal, quando o culpado fôr o Governador 
ou Presidente do Estado.

§ d.® As penas serão accrescidas de um terço 
quando os crimes forem commettidos por funcciona- 
rios públicos.

Capitulo V I I
DAS M U LTA S

Art. GO. Além das multas comminadas nos casos 
já previstos por este decreto, serão multados:

§ 1.“ Pelos presidentes das commissões de alis
tamento :
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I. iiH quantia de 100* a 5(X)*, os cidadãos es
colhidos pa]'a fazerem parte das referidas commissões, 
si se recusarem a esse serviço ou abandonarem os 
trabalhos sem causa justificada;

II. na quantia de bOOŝ  al:(MH)$, repartidamente, 
entre os membros das mesmas commissões si não se 
reunirem nos prazos e logares marcados neste decreto, 
ou deixarem de cumprir ou comprirom, fóra dos pra
zos e das [)rescripções nelle estabelecidas, os deveres 
que lhes são impostos.

§ Pelos presidentes das jdmtas de recursos:
I, na quantia de 200$ a 5(K)$, os presidentes das 

commissões de alistamento que deixarem de cumprir 
ou não cumprirem, no tempu e pelo modo legal, (pial- 
quer das obrigações ([ue lhes incuml)em com relação 
cás garantias do alistamento:

I[, na mesma quantia e igual prevdsào do nu
mero antecedente, os membros das juntas de recursos.

§ 8 ." Pelo Ministro do Interior, na mesma quan
tia e nos mesmos casos, os presidentes das juntas de 
recursos.

§ 4.“ Pelas autoridades com quem servirem, na 
(piantia de 100$ a õOOs, além das penas de falsidade : 
c»s secretários das commissões ou juntas  ̂ tabelliães, es
crivães ou pessoas legalmente incumbidas de escrever, 
transcrever ou copiar livros e papéis eleitoraes, si na 
escripturação. traslado, cópia ou editaes que fizerem̂ , 
ou nas certidões que passarem, incorrerem em falta, 
transpondo, omittindo, accrescentando ou alterando 
nomes, qualificativos, indicações, datas ou números.

Art. bl. Os casos de não imposição de multa 
pelas autoridades competentes, previstos neste decreto, 
serão suppridos por acto proprio ou mediante denun
cia de qualquer eleitor:
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I, pelos presidentes das juntas de recursos — quan
to aos presidentes das commissões de alistamento;

U, pelo Ministro do Interior — quanto aos presi
dentes das juntas de recursos.

Art. 6 ‘2 . A  imposição das multas pelos presiden
tes das commissões de alistamento e juntas de recur
sos far-se-á por termo lavrado pelos respectivos secre
tários e assignado pelos mesmos presidentes, que o 
remetterão, por oíficio, no Districto Federal, ao 1 .® 
procurador da E-epublica, e nos Estados aos procuradores 
seccionaes e seus aj'udantes, para os devidos effeitos.

Paragraplio unico. As multas impostas pelo Mi
nistro do Interior constarão de termo lavrado na Di- 
rectoria da Justiça da Secretaria de Estado, subscri- 
pto pelo respectivo director, e assignado pelo mesmo 
Ministro.

Art. 63. Das multas impostas pelos presidentes 
das commissões de alistamento haverá recurso para os 
presidentes das juntas de recursos, e das impostas por 
estes para o Ministro do Interior.

Art. 64. Os recursos serão interpostos dentro do 
prazo de tres dias depois da intimação.

Art. 65. Incorrerão na multa de 1008 a 5(X)8, 
além da responsabilidade criminal, os funccionarios 
que recusarem a dar as certidões a que são obriga
dos pelo presente decreto.

Art. 6 6 . O processo para a cobrança das multas 
será o executivo fiscal, sendo a importância dellas re
colhida aos cofres federaes.

Capitulo V I I I
D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A E S

Art. 67. Depois de ultimado o primeiro alista
mento a que se proceder na conformidade deste de-
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'ereto, serão considerados insubsistentes os organiza
dos anteriormente, ficando nullos, para todos os eí- 
feitos, os títulos delles emanados, salvo o disposto no 
art. 72.

Art. 68 . E' considerada constrangimento illegal, 
salvo o caso de flagrante delicto, a prisão ou deten
ção pessoal de membros das commissões de alista
mento e das juntas de recursos„ desde que estejam 
eonstituidas até teiniinarem os respectivos trabalhos.

Art. 69. Os requerimentos e documentos para 
fins eleitoraes estão isentos de sellos e de quaesquer 
direitos, sendo gratuito o reconliecimento de firmas, 
salvo o disposto no art. 29.

Art. 70. Correm á conta da União as despezas 
necessárias á execução deste decieto.

Art. 71. 0  trabalho eleitoral prefere a qualquer
outro serviço publico.

Capítulo I X
DISPOSIÇÃO T R A X S r r O K IA

Art. 72. As vagas que se derem no periodo da 
presente legislatura serão preenchidas de aceordo com 
íü legislação ora vidente, votando os actuaes eleitores.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1904.
J. ./. Se((òj‘((.
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Decreto n. 5453 — de 6 de fevereiro de 1905
Dá instrucções para as eleições federaes, na conform idade da lei n. 1269,

de 15 de novem bro de 1904

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do 
Brazil resolve que, na conformidade do disposto no art. 
lõ l  da lei 11. 1269, de 15 de novembro de 1904, se ob
servem, nas eleições federaes, as instrucções que a este 
acompanliam, assignadas jielo Ministro da dustiça e 
Xegocios Interiores.

K/io de Janeiro, 6 de fevereiro de 1905, 17.*’ da 
Bepublica.

F ran cisco  de P a i ' la  E o d r ig u e s  A l v e s .

J. J. Se abra.

I n s t r u c ç õ e s  a  q u e  s e  r e f e r e  o  d e c r e t o  n .  5 4 5 3 ,  d e s t a  

d a t a ,  p a r a  a s  e l e i ç õ e s  f e d e r a e s

C i ip i t i i lo  I

DAS ELEIÇÕES

Art. 1 . A eleição ordinaria para Presidente e 
Adce-Presideiite da Bepublica se realizará no dia 1 de 
março do ultimo anuo do periodo presidencial, por 
suffraííio directo da Nacao e maioria absoluta de votos.

Paragraplio unico. No caso de vaga da Presi
dência ou Âuce-Presidencia, não havendo decorrido 
dois annos do periodo presidencial, a eleição para pre
enchimento fia vaga s e  etfectuará flentro de tres I n e 
zes depois de aberta.

Art. 2. A eleição ordinaria para cs cargos de 
Deputados ao Congresso Nacional e renovação do ter
ço do Senado Federal se etfectuará em toda a Bepu-
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blica, 110 dia 30 de janeiro, finda a anterior legisla- 
tura  ̂ mediante suííragio directo dos eleitores alistados
na conformidade do decreto n. 5391. de 12 de de-/
zembro[.de 1904.

§ 1.® A elei(,-ào de Senador se fará por Estado, 
a que será ecpiiparado o Districto Federal.
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Capitulo I I
DA KLlít í lBTLlDAltK

Art. 1). Sào ooiuUçôes ’ (le elegibilidade:
I. Para Presidente e Vice-Presidente da Kepu- 

1)1 ica :
1 ser brazileiro nato:
'2 .'' estar no exercicio dos direitos p(^liticos:
3," ser maior de 3õ annos.
II. Para o Congresso Nacional:
1 .‘* estar na posse dos direitos de cidadão bra

zileiro e ser alistavel como eleitor:
'2̂  para a Camara dos De[uitados, ter mais de 

quatro annos de cidadão brasileiro, e para o Senado 
mais de seis annos e ser maior de 3o annos de idade.

1'apittilo 111

DA 1X E L  EG l BTin D A D K

Art. d. A inelegibilidade importa a nnllidade 
dos votos que recairem sobre as pessoas que nella 
incidam, para o elfeito de considerar-se eleito o im- 
mediato em votos, observado o disposto no art. 7.°.

Art. õ. Não podem ser eleitos Presidente on 
Vice-Presidente da Republica :

1 . “ os parentes consanguíneos e affins nos 1 .® e 
•i.** gi’àos do Presidente e A^ice-Presidente que se achar 
em exercicio no momento da eleição, ou (pie tenha 
deixado até seis mezes antes ;

2. " os Ministros de Estado ou os que o tiverem 
sido até seis mezes antes da eleição ;

3. ° o Vice-Presidente cpie exercer a presidência 
110 ultimo anuo do peiiodo presidencial, para o pe-
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riodo seguinte, e o que a cstivor exercendo por oc- 
casiào da eleição.

J?aragrapho nnico. Entender-se-á por ultimo anno 
do periodo presidencial, para os effeitos do presente 
artigo, o em fpie se der a vaga que tiver de ser pre
enchida, contando-se até 90 dias depois da mesma 
vaga.

Art. (). São inelegiveis para o Congresso Xa- 
cional:

 ̂ 1.̂ ’ Em todo 0 território da Republica:
I, o Presidente e Vice-Presidente da Republica, 

os governadores ou ])residentes e os vice-governadores 
ou vice-presidentes dos Estados:

II, os Ministros do Presidente da R(‘publica e os 
directores de suas Secretarias e do Thesouro Eederal:

III. os chefes do Estarlo-Maior do Exercito e do 
Estado-Maior Greneral da Armada:

IV. os magistrados íéderaes:
, os presidentes ou directores de banco, com])a- 

nliia ou empreza que goze dos seguintes favores df> 
(roverno Federal:

a) garantia de juros ou qualquer subvenção:
h) privilegio para emissão denotas ao portador, 

com lastro em ouro ou não:
c) isenção ou reducção de impostos ou taxas fe- 

deraes, constantes de lei ou de contracto:
d) privilegio de zona ou de navegação;
e) contractos de tarifas ou concessão de terrenos
§ *2 .” Nos respectivos Estados, equiparado a es

tes o Districto Federal:
I, os magistrados estadoaes:
II, os commandantes de districto militar:
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III, os funccioiiarios investidos do eommando de 
forças de terra e mar, de policia ou milicia, não com- 
prehendidos os ofticiaes da guarda nacional:

TY, os funccioiiarios administrativos tederaes e 
estadoaes demissiveis independentemente de senrença.

§ 3 .'* Nas circnmscri[)çòes onde exerçam as suas 
funcções—as autoridades policiaes.

As causas de inelegibilidade, previstas nos tres 
paragraplios deste artigo, vigoram até tres mezes de
pois de cessada a funcção publica.

Art. 7. O immediato em votos ao inelegivel só 
poderá ser reconhecido eleito, si tiver reunido, ao 
menos, metade dos votos por este obtidos. No caso 
contrario far-se-á nova. eleição, para a (]ual se consi
derâ  prorogada a inelegibilidade definida neste decreto.

C'apitii1<> IV

As mesas eleitoraes serão organizadas.
o

1)0 PROGKSSO E i m i T O K A L

Art. S. A eleição se fará por secções de mu- 
nicipio, nos termos dos arts. ‘2b e -14 do decreto n. õdbl, 
de 12 de dezembro de 19<>4, perante mesas encar
regadas do recebimento das cédulas e mais trabalhos 
do processo eleitoral.

Art. 9
nos diversos municipios, por uma junta composta d 
1 supplente do substituto do juiz seccional, como 
])residente, sem voto, do ajudante do procurador da 
Republica, também sem voto, dos meoibros effectivos 
da comraissão de alistamento, e dos seus respectivos 
snppl entes.

§ 1." No Districto Federal íunccionarão o l .°  
suppíente do substituto do juiz da secção (|ue não 
houver servido na junta de recursos, e o 1 ." procu-
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rador seccional, e na capital dos Estados o procurador 
da Republica.

 ̂ 2 .*̂ O l.° supplente do substituto do juiz sec
cional será substituido, em suas faltas ou impedi
mentos, pelos outros supplentes, na respectiva ordem.

§ 8 .“ Eunccionarão como secretários da junta : nos 
diversos municipios, o ajudante do procurador da Re
publica : no Districto Federal, o 1.*̂  procurador sec
cional : e nas capitaes dos Estados, o procurador da 
Republica.

Em livro proprio, ( ju e  ficará sob sua guarda, la
vrarão os secretários as respectivas actas.

Art. 10. No dia 20 de dezembro do ultimo anuo 
de cada legislatura, o 1 .̂  supplente do substituto do 
juiz seccional convidará, por officio e por edital, os 
membros da junta de que trata o artigo anterior a se 
reunirem, no dia dO do mesmo mez, no edifício do 
governo municipal, ao meio dia, para a organização 
das mesas eleitoraes.

§ 1 .“ Si o l.° supplente do substituto do juiz 
seccional até ao dia 2o de dezembro não tiver con- 
^'ocado a referida junta, será feita a convocação pelos 
seus substitutos, e. na falta deste, pelos procuradores 
da Republica ou seus ajudantes, ou por qualquer dos 
membros da junta.

§ 2.“ Em todo caso, baja, ou não, convocação, 
a junta reunir-se-á no dia fixado para a organização 
das mesas, e, na falta do l . ” supplente do substituto 
do juiz seccional e de seus immediatos. elegerá, á 
pluralidade de votos, o presidente de entre os seus 
membros.

§ B." A junta funccionará no dia, logar e l̂iora 
designados, com os meml)ros (pie comparecerem, não 
sendo permittida a substituição dos que faltarem, hou
verem fallecido ou mudarem de residência.
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Art. 11. Cada mesa compor-se-á de cinco membros 
eftectivos, havendo igual numero de snpplentes. (pie 
terão de substituir á(]uelles. em suas faltas, segundo a 
ordem de precedencia.

Paragrapho unico. Essas mesas serão constituidas 
pela fôrma prescripta nos artigos seguintes.

Art. 12. Eeunida a junta, é permittido a grupos 
de 30 eleitores, pelo menos, fazer a indicação de me- 
sarios para a secção a que pertencerem, por meio de 
officio dirigido á referida junta e pessoalmente en
tregue por qualquer dos seus signatários, o ipial co
brará recibo, em que se mencionarão a data da en
trega e 0 numero de assignafuras que o firmam.

 ̂ 1 .'̂  As assignaturas dos eleitores alludidos de
verão ser do proprio puíiho e, uma a uma, legal mente 
reconhecidas por rabellião da localidade em que os 
mesmos residirem.

§ 2.  ̂ Além do reconhecimento das firmas, nos 
termos do  ̂ 1 .*'. cada eleitor juntara prova de alista
mento e residência na res{iectiva secção eleitoral. A 
prova de alistamento sera feita por certidão extiaida, 
do livro competente, pelo fnnccionario incumbido da 
guarda do mesmo livro, devendo naípiella. cei tidáo 
meiicionar-se o numero sob que se acha alistado o si
gnatário e todos os dizeres a elle referentes. Esta 
prova só poderá ser supprida pela juntada do pro[)rio 
titulo do eleitor, o qual lhe será restituido. realizada 
a eleição da mesa. A [irova de resideiicia na secção 
respectiva será feita pelos meios estabelecidos, para a 
de residência nos niunicipios, no processo do alista
mento de que trata o art. 18,  ̂ do decreto ii.
.")3bl, de 12 de dezembro de 1904.

§ 3 .® Cada oíUcio de apresentação não poderá 
conter mais de um nome, sob pena de não ser tomado 
em consideração.
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§ 4." O tabelliAo (jiie se reeusar a recoiiliecer as 
firinas para o disposto iieste artigo iiicorrei’a ein multa 
(le nlem da responsabilidade cidminal: podendo,
em caso de duvida. tazer o reconliecdmento pelo oon- 
tronto das fiiTiias do otficio com as do livro em (pie
os eleitores se inscreveram por occasiAo do alistamento.

 ̂ o.“ Nenlium eleitor poderá, sob pena de falsi
dade, assignar mais de um- officio, e, si o fizer o seu 
nome nào será contado, para os etfeitos da lei, em 
nenlium dos officios,

i? As api-esentações feitas de accordo coni as 
prescripções deste artigo não poderão ser recusadas.

Art. b'3. Si os officios de apresentação forem em 
numero superior ao de mesarios, serão preferidos para 
membros effectivos os cidadãos apresentados por maior 
numero de eleitores, e para supplentes os (jue lhes se
guirem.

Paragrapho unico. Xo caso de igualdade do nu- 
mei o de assignaturas da apresentação, decidira a sorte 
entre effectivos e supplentes.

Aif. 14. A ’s 2 horas da tarde do mesmo dia d() 
de dezembro, a junta procederá á apui^ação dos of
ficios apresentados para cada secçào do municipio. Km 
seguida elegerá os mesai-ios ou supplentes <pie fal
tarem, ou toda a mesa, si nenhum officio tiver sido 
apiesentado, votando cada um dos membros da junta 
que tiver o direito de voto. em dois nomes escolhidos, 
nnicamente, dentre os eleitores da respectiva seccão’ 
conforme o ali.sta.mento feito, quahpier que seja o nu
mero de mesarios ou siqiplentes a. eleger.

Íí 1. Xo primeiro caso, completarão as mesas  ̂
(pier como membros effectivos. quer como supplentes, 
os cidadaos mais votados, na ordem da collocação. de
cidindo a sorte si houver empafe.
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 ̂ '2° Xo caso rle ser a eleição para toda a mesa, 
considerar-se ão membros effectivos os 1.", 3.°, 5.". 7." 
e 9 .® mais votados, e supplentes os 2:\ -l.  ̂ li.", S." e
1 0 .": decidindo igualmente a sorte, si houver empate.

Art. 15. Lavrada a respectiva acta, no livro pro- 
prio, a (pie se refere o  ̂ 3." do art. 9 /’, o presidente 
da junta, sob ])ena de responsabilidade, jjrocederá de 
accordo com o disposto no § 3." deste artigo.

 ̂ 1." Quando deixar de ser fornecido o livro de 
que trata o presente artigo, a junta poderá creal-o. 
Este livro deverá ser aberto, numerado, rubricado e 
encerrado pelo pres dente da mesma junta.

 ̂ 2." Os ofticios que tiverem sido apresentados 
para a organisaçào das mesas, devidamente rubricados 
pelos membros da junta, serão arcbivados pelo res
pectivo secretario, e dellas remettidas, pelo Oorreio e 
registradas, cópias ao poder verificador.

 ̂ 3 ." Da acta da reunião da junta e organiza
ção das mesas eleitoraes, em cada municipio, extrair- 
se-lião, immediatamente, as necessárias cópias : uma,
para ter publicidade por edital, reproduzido, até tres 
vezes, mi imprensa, onde a houver: e as outras para
serem remettidas ao presidente da commissão de alis
tamento, afim de (}ue este possa enviar aos presiden
tes das mesas, na vespera do dia designado para a 
eleição, a cópia authentica do alistamento das secções; 
aos presidentes das respectivas juntas apuradoras: ao 
juiz seccional; á Camara dos Deputados e ao Senado 
Federal, confoiane a eleição de que se trata, ou a 
ambas. No Districto Federal, a có[)ia deverá sei en
viada ao juiz seccional que não houver servido na 
junta de recursos.

§ 4." A nenhum cidadão será recusada certidão 
da acta da organização das mesas, sob pena de res- 
ponsabilida(le criminal.
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Art. 1 (). Dentro em 3 dias após a reunião da 
junta, o seu presidente, por meio de cartas ou officios 
registrados pelo Correio, eommunicará a cada um dos 
mesarios efíectivos e suj)plente a sua eleição e a de- 
signação do editicio em (pie tiver de iUnccioiiar a 
respectiva mesa eleitoral.

mesas eleitoraes constituidas por 
esta forma presidirão a todas as eleições para preen
chimento de vagas (pie se derem no neriodo da leíris- 
latura.

Paragraplio unico. Nas legislaturas seguintes 
acpiella cuja eleição se effiectuará a 30 de janeiro de 
190(), íai-ào parte da junta incumbida de organizar as 
mezas eleitoraes as commissòes cpie tiverem fuiiccio- 
nado na ultima re\'isão do alistamento, observadas as 
disposições respectivas.

Art. 1(S. Sempre que se tiver de proceder a qual
quer eleição, o l.° stijipleiite do substituto do juiz 
seccional, e, na sua talta ou impedimento, o seu im
mediate), mandará, com antecedencia de 20 dias. affi- 
xai edital, ou publical-o, até cinco vezes, pela impren
sa., onde a houver, convidando os eleitores a, darem 
os seus votos, e declarando o dia, o logar e a hora 
da eleição.

Alt. 1J. Os objectos e os livros necessários para 
as eleições serão, com a devida antecedencia, forneci
dos, nos diversos Estados, pelas Delegacias fiscaes, no 
do Rio de Janeiro pela Collectoria. de rendas federaes

icterov, e no Districto hederal pela Secretaria 
do Interior, aos 1.«̂  supplentes do substituto do juiz 
seccional, os quaes, no caso de demora, os reipiisita- 
rão. Esses livros, (pie deverão todos trazer, na pri
meira folha, o carimbo das repartições que os expe- 
diiem, serão abertos, numerados, rubricados e encer
rados pelos mesmos siqqilentes, e, i sua ta ou
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impedimento, pelos seus immediatos. e depois envia
dos ás mesas eleitoraes os que forem concernentes ao 
resj)ectivo processo,' de modo que a entrega se faça 
ao presidente de cada uma destas, mediante recibo, 
na vespera dt) dia fixado para a eleição, ou no pro- 
prio dia, quando se der o caso previsto no art. *2 1 , 

parte, sob pena de responsal^ilidade criminal, além 
da multa de õ<K)-'$000.

§ 1 ." Os livros cujo fornecimento compete ás re
partições mencionadas neste artigo são os seguintes: 
um, para as actas da junta oi-ganizadoia das mesas 
eleitoraes, em cada municii)io: um, para as assigna-
turas dos eleitores que comparecerem ás eleições, em 
cada secção : um, para as actas das eleições, inclusive 
a de installação da mesa. em cada secção : um, para 
a trsnscripcão das actas das eleições, em cada secção: 
e um para as actas de cada uma das juntas de apu
ração das eleições. A remessa deste ultimo livro será 
feita aos presidentes das mesmas juntas, aos (piaes se 
refere o a rt. 42.

 ̂ 2." Não recebendo as mesas os livros para a 
eleição, procederão, não olistante, á mesma eleição, 
servindo, neste caso, livros ou cadernos rubricados 
por todos os mesarios.

 ̂ 3." Nas eleições subsequentes servirão os mes
mos livros, conforme o disposto no art. ->.t.

 ̂ 4.” A remessa dos livros de (.[ue trata o  ̂ 1 • 
deste artigo será feita pelo Correio, mediante registro, 
e da data da mesma *o tunccionario «lue os enviar 
fará communicaçào. por officio, ao presidente da junta 
apuradora, annexando o talão do registio.

 ̂ 0.“ A entrega dos livros respectivos aos pie- 
sidentes das mesas eleitoraes, seiA feita pelos agmite. 
do CorriMO, mediante recibo, que enviarao ao admi-
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iiistra(]or da repartição, o qual, por sna vez, o trans- 
luittirá ao presidente da junta apuradora.

Art. 2'), Xo dia anterior ao da eleição, reunidos,
110 edifício designado, ás 10  horas da manhã, os mem
bros da mesa eleitoral elegerão, dentre si, a plurali
dade de votos, o seu presidente. Este, logo depois de 
eleito, designará o secretario, o encarregado da cha
mada dos eleitores, o de examinar os titulos respecti
vos e 0 de verifícar a regularidade dos envolucros 
das cedidas, e declarará installada a mesa, sendo la
vrada a respectiva acta no livrO competente, dos de 
que trata o artigo anterior.

Art. 21. Si na vespera da eleição, até o meio 
dia, não comparecerem mesarios e supplentes em nu- 
meio sutfíc ente para a iustallação da mesa. fícará 
este acto adiado para o proprio dia da. eleição, ás 
hoi’as da manhã.

Paiagiapho uiiico. Si ate as 10 horas do dia da 
eleição, nao com^iarecerem cinco mesarios, d’entre ef- 
fectivos e supplentes. não haverá eleição na respectiva 
."ecção; podendo os eleitores votar na secção mais pró
xima, oliservado o disposto no art 24.

Alt.  22 A eleição será [lor escrutinio secreto, 
mas é jierinittido ao eleitor votar a descoberto.

Paiagiapho unico. O voto a descoberto será dado 
apresentando o eleitor duas cédulas, (]ue assignará pe- 
lante a mesa eleitoral, uma das (juaes será depositada 
na uina respectiva, e a outra fícará em seu poder, de- 
])OÍs de datadas e rubricadas ambas pelos mesarios.

Art. 2d. A eleição começará ás 10 horas da ma
nhã, pela chamada dos eleitores, na ordem em que 
estiverem seus nomes na cópia (lo alistamento a que 
se refere o  ̂ .4.« do art. lõ.
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 ̂ 1 .*̂ Na falta desta cópia, os eleitores votarão, 
por ordem alpliabetica, com a simples exhibição de 
seus titulos, devidamente legalizados.

Esses titulos, rubricados pelo presidente da mesa 
e pelos fiscaes, serão arcliivados, e restituidos aos 
eleitores, depois de definitivamente julgada a eleição.

§ 2.° O recinto em que estiver a mesa eleitoral 
será separado por um gradil, na sala em que se reu
nirem os eleitores, de modo, porém, que lhes seja pos- 
sivel fiscalizar o processo eleitoral.

 ̂ Ib" 0  eleitor não poderá ser admittido a votar 
sem prévia exhibição de seu titulo, bastando que o 
exhil)a para não lhe ser recusado o voto pela mesa. 
Entretanto, si esta> tiver razões fundadas para suspei
tar da. identidade do eleitor, tomará o seu voto em 
separado e reterá o titulo exhibido. enviando-o com 
a cédula, á com[)etente junta apuradora.

 ̂ 4.“ Serão também retirlos pelas mesas eleito- 
raes e enviados ao poder verificador, juntamente com 
as authenticas da eleição, os titulos provi^sorios de 
eleitor expedidos na conformidade do art. 51 do de
creto n. õB9l, de 12 de dezembro de l.M)4.

 ̂ 5." Antes de depositar na respectiva urna a 
ceduia ou cedidas, assigiiará o eleitor o livro de pre
sença, de maneira, que a cada linha da folha coiies- 
ponda um só nome, a qual sera por elle também nu
merada, em ordem successiva, antes de lançar sua as
signat ura.

De igual modo assignará o eleitor uma ou dua> 
listas, conforme a eleição de (lue se tratar, oliservan- 
do-se o disposto no art. 25 quanto ao encerramento 
das mesmas listas, que serão enviadas, em original, a 
Gamara dos Deputados, ou ao Senado Federal, com a 
cópia da acta da eleição. Na eleição para Presnlente
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e Vice-Presideiite da Republica, a lista será uma e 
remettida ao Senado.

 ̂ ()." E ’ vedada a assignatura por outrem do 
nome do eleitor no livro de presença e nas listas a 
que se refere o [)aragra[)lio anterior, sob qualquei* pre
texto, considerando-se como ausente aquelle que não 
pudei- fazel-o pessoalmente.

 ̂ 7." Na mesa dos trabalhos estarão os livros 
de actas e rie presença dos eleitores, bem como a urna 
ou urnas, fechadas á chave, as quaes antes da cha
mada. serão abertas e mostradas pelo presidente ao 
eleitoi’ado, para (jue verifique estarem vasias.

Art. 24. Os eleitores em cuja secção houver re
cusa de fiscal, ou eni que não se reunir a mesa elei
toral, poderão votar na secção mais próxima, sendo 
seus votos tomados em separado e ficando-lhes i-etidos 
os titulos para serem remettidos á I’espectiva junta 
apura.dora.

Art. 2o. Encerrada a chamada, o presidente tará 
lavrar termo de encerramento, em seguida á assigna
tura do ultimo eleitor, e nesse termo será declarado o 
numero de eleitores (pie tiverem conij)arecido e votado 
e dos que não o houverem feito. 0  termo de encerra
mento será datado e assignado pelos mesarios e fiscaes.

íí !.'• O eleitor (]ue comj)a.recer depois de termi
nada a. chamada e antes de se começar a lavrar o 
termo de encerramento no livro de presença, e nas 
liiStas, será admittido a votar.

Xessa occasião votarão os eleitores de que trata 
o art. 24, e os fiscaes (|ue forem eleitores, conforme 
dispõe o art. 28.

§ 2 .® Lavrado o termo de encerramento, far-se-á 
a apuração pelo modo seguinte: aberta a respectiva 
urna pelo presidente, contará este as cédulas recebi
das, e, depois de annunciar o numero dellas, conforme
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a eleição de qne se tratar, as einmaçarâ de accordo 
com os rotiilos, recolliendo-as immediatamente á mesma 
urna. A ’ proporção (pie o presidente proceder á lei
tura de cada cédula, deverá passal-a aos tiscaes e 
aos mesarios, para a verificação dos nomes por elle 
lidos em voz alta.

§ 3 .” 0  voto será escripto em cédula collocada
em envolucro fechado e sem distinctivo algum, poden
do ser impressa, e devendo trazer a indicação da 
eleição de que se tratar. Embora não se ache inteira- 
mente fechada alguma cédula, será, não ol)stante, 
apurada.

A cédula (̂ iie não tiver rotulo será também apu
rada, excepto no caso de, na mesma occasião, se pro
ceder a eleição para mais de um cargo e de cada 
eleitor votar com mais de uma cédula.

§ -i®. Serão apuradas em separado as cédulas que 
contiverem alterações por talta, augmento ou suppres- 
são de sobrenome ou appellido do cidadão votado, de 
modo que não se possa verificar que se referem visi
velmente a individuo determinado.

§ õ.° As cédulas apuradas em separado serão 
rubricadas pela mesa e remettidas á competente junta 
apuradora.

§ G.) Não serão apuradas as cédulas ;
a) quando contiverem nome riscado e snbstitui- 

do por outro, ou não;
b) quando, procedendo-se a mais de unia eleição 

conjuntamente, contiverem declaração contraria a do 
rotulo, ou, no caso acima previsto, de não haver in
dicação no envolucro:

c) quando se encontrar mais de uma dentro de 
um mesmo envolucro, quer estejam escriptas em papeis 
separados, quer no proprio envolucro.
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 ̂ 7.° Na liypotliese da 2/'' parte do  ̂ 1 .'". liavení 
outra urna para as cédulas da eleição do í3eiiador cuja 
vaga também se tenha de [)reencher.

Art. 27. Concluida a votação e depois de lavra
do o termo de encerramanto no livro de presença e 
nas listas, a mesa dará aos candidatos e aos. fiscaes, 
si for exigido, boletim datado e assignado por ella, 
declarando o numero de eleitores que tiverem compa
recido e votado e o numero dos que houverem dei
xado de comparecer; e, terminada a apuração dos 
votos, immediatamente lhes entregará outro boletim, 
também datado e assignado, contendo a votação (jue 
cada um dos candidatos tiver obtido.

§ 1 .̂  Os candidatos e fiscaes passarão recibo de 
ambos os boletins, no acto da entrega de cada um 
delles, do que se tará menção na acta. bem como si 
se recusarem a passar o dito recibo.

 ̂ 2.*̂  Terminada a apuração, o [)residente pro
clamará, em voz alta, o resultado da eleição, proce
dendo á verificação, si alguma reclamação for apre
sentada por mesario, eleitor, fiscal ou candidato, e 
fará lavrar no livro proprio a acta da eleição, a qual 
será assignada pelos mesarios, fiscaes e candidatos.

 ̂ 3.*' A eleição começará e terminará no mesmo
dia.

Art. 28. Poderá ser fiscal o cidadão brazileiro 
que tenha as condições de elegibilidade, embora não 
esteja alistado eleitor; e, sendo eleitor, ainda que de 
outro municipio, mas do mesmo districto eleitoral, o 
seu voto será apurado na secção em (jue estiver exer
cendo 0 encargo de fiscal, apresentando o seu titulo.

Art. 29. A nomeação de fiscal será feita em of
ficio dirigido á mesa eleitoral_, datado e assignado pelo 
candidato ou seu procurador, independentemente do 
reconhecimento de firmas, podendo o mesmo officio
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ser entregue ein (jualijuer estado em (|ue se ache o 
processo eleitoi^al.

 ̂ 1.*" 0  mesmo direito é conferido aos eleitores
desde que formem um grupo de dez  ̂ pelo menos.

§ 2." A mesa. em caso algum, poderá recusar 
os físcaes

Art. dO. Da acta da eleição constará:
(() o dia, logar e hora da eleição:
h) a numero dos eleitores que comparecerem e 

dos que faltarem:
c) o numero de cédulas recolhidas e apuradas t 

para cada eleição;
d ) os nomes dos cidadãos votados, com o nume

ro, por extenso, dos votos obtidos:
€) O numero das cédulas apuradas em separado, 

com a declaração dos motivos, os nomes dos votados 
nas mesmas cédulas, e, quando possivel, dos eleitores 
que assim tiverem votado:

f )  os nomes dos mesarioa e íiscaes que se recu
sarem a assignar a acta e os dos que o fizerem;

(j) todas as occurrencias que se derem no pro
cesso da eleição.

Art. dl. Finda a eleição e lavrada a acta no 
mesmo livro de que trata o art. 20 , será esta imme- 
diatamente iranscripta em livro de nota de qualquer 
tabellião, ou, na falta deste, por escrivão ad hoc no
meado pela mesa, os quaes darão certidão da mesma 
acta aos candidatos e fiscaes que a [)edirem.

 ̂ 1.“ A transcripção da acta por escrivão (id hoc 
será feita em livro especial, aberto, numerado, rubri
cado e encerrado pelo 1 .“ .snpplente do substituto do 
juiz seccional, e, na falta, ])elo immediato, e por elle 
remettido á mesa eleitoral, jimtamente com os livros 
de actas e de presença.
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 ̂ '2 ,° A distribuição dos tabolliàes e escrivães 
incmnbe á autoridade que tiver presidido a conimis- 
são de alistamento, e sera publicada ])or edital, repro
duzido na imprensa, onde a houver, com autecedencia, 
pelo menos, de dez dias ao da eleição.

§ 3." A trauscripção da acta será assignada pelos 
membros da mesa e pelos fiscaes que o quizerem.

Art. 32. Qualquer eleitor da secção, fiscal, ou 
candidato, poderá ofiferecer ])rotestos escriptos quanto 
ao processo eleitoral, passando a mesa recibo ao pro
testante. Os protestos, depois de rubricados por ella e 
de contra-protestados ou não, constarão da acta e se
rão appensos, em original, á copia da mesma acta 
que íbr remettida á respectiva junta apuradora.

Art. 33. Si a mesa recusar o protesto, poderá 
este ser lavrado em livro de notas de tabellião, den
tro de 24 horas após a eleição.

Art. 34. Xa eleição geral para Deputados e re
novação do terço do Senado, a mesa tara extmir, no 
mesmo dia, quatro cópias da acta da eleição, as quaes, 
depois de assignadas pelos mesaiaos c concertadas por 
tabellião ou por escrivão ad hoc, serão enviadas, sob 
registro postal e no prazo máximo de tres dias, aos
l.®** Secretários da Gamara dos Deputados e do Se
nado Federal e aos presidentes das juntas apuradoras 
a que se refere o art. 42.

§ 1.® Nos districtos eleitoraes cujas sedes forem 
capitaes de Estado e no Districto Federal serão ex
traídas apenas tres cópias, das quaes a mesa remet- 
terá uma ao 1.“ Secretario da Gamara dos Deputados, 
outra ao 1.® Secretario do Senado Federal, e a ter
ceira ao presidente da junta apuradora, que é a mes
ma 'para ambas as eleições.

§ 2.® Na eleição para preenchimento de vaga de 
Deputado ou de Senador, serão extraídas duas cópias,
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das (|iiaes uma será enviada ao respectivo l.° Secre- 
tari() e outra ao presidente da competente junta apn- 
radora, cpie é a da. ca|)ital quanto á eleição de Sena
dor, e á do respectivo districto. quando se tratar de 
eleição de Deputado.

Dnando o Jístado constituir imi só districto elei
toral, a co[)ia será enviada á junta apui'adora na capital.

 ̂ d." Na eleição para Pi’esidente e Nice-Presi- 
dente da ücpublica, serão exti’aidas tres cópias da 
acta respectiva, inclusive a da tói-niação da mesa, as 
(piaes, depois de assio-nadas |)elos mesai’ios e concer
tadas ])ur tal)ellião ou escrivão ad hoc, serão enviadas, 
sob registro [)ostal e no prazo máximo de tres dias: 
uma, ao Vice-Presidente do Senado; uma, ao ]U'esi- 
dente da junta apuradora da capital do Estado: e 
urna ao juiz seccional do Estado, on ao Supremo Tri
bunal Federal na eleção que se i-ealizar no Districto 
Fedei-al.

 ̂ 4." A ’s i-espectivas cópias remettidas á Camara 
<los Dej)iilados ou ao Senado Federal acompanliarâo 
as listas em original de que trata o  ̂ 5 ." do art. 2 ,4 .

Art. do. A mesa eleitoral íunccicmará sob a di
recção do presidente, a quern cnmpre, de accordo com 
os niesai los, I'esolver as questões (pie se apresentarem, 
legiilai a policia no recinto da assemblea, pi’endei' os 
(lue commetterem crime, fazei- lavi-ar o respectivo auto, 
remettenrlo immediatamente, com o mesmo auto, (3 
delinquente á autoridade competente.

Não são permittidas discussões prolongadas enti’e 
os eleitores e entre os proprios niesarios.

Art. 46. E ’ prohibida a presença de força pu
blica dentro do edifício em (pie se proceder á eleição.

Art. 4 7 . Não ha incompatibilidade para os mem-
liros da junta organizadora das mesas, mesa eleitoral 
on junta apuradora entre si.
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Art. -‘i8. Não é nnllidade a ialta de assigiiatura 
de mesario ou fiscal na acfa, desde (ĵ ue se declare, 
mesmo com a nota— em tempo - o motivo por cpie 
deixou de fazel-o um ou outro.

Art. B9. Os livros e mais papéis coiicerneutes 
ao processo da eleição serão remettidos, deutro do 
prazo de ciuco dias, pelos presidentes ou secretários 
das mesas eleitoraes aos 1.'̂ " suppleutes do substituto 
do juiz seccional, que darão recibo da entrega e os 
manterão sob sua guarda, á disposição do Congresso 
Nacional, até á conclusão da verificação de poderes 
dos eleitos; depois do <;[ue os enviarão aos presidentes 
das comulissões de alistamento, que os tarão arcliivar 
110 cartorio do competente escrivão do judicial, em 
movei apropriado, cuja chave ticará em poder dos 
mesmos presidentes, até serem rcí^uisitados para nova 
eleição. No Districto Federal deverão os referidos 
livros e pa[)eis ser enviados ao l.° suppleute a (piem 
se refere o § 1." do art. 9.®.

Paragraplio unico. Serão fornecidos novos livros 
quando os existentes não possam mais servir, por já 
se acharem exgottadas as suas tolhas.

Capitulo \

DA APUHA(;À0

- Art. 40. Para a eleição de Presidente e Vice- 
Presidente da Republica, os presidentes das commis- 

1 sões de alistamento commnnicarão, até 20 de fevereiro 
I anterior ao dia da mesma eleição, nos Estados ao 

respectivo presidente ou governador, e no Districto 
Federal ao Ministro do Interior, o numero de secções 
em que estiver dividido o minhcipio e o Districto 
Federal, e o numero de eleitores de cada secção.
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§ 1." 0  presidente ou governador do Estado e
o iMinistro do Interior, em vista destas communicaçòes 
( que requisitarão quanrlo faltarem ) organizarão um 
quadro, conforme o modelo aniiexo, contendo, por 
ordem numérica, todos os municipios e secções do 
Estado, e todas as secções do Di. v̂tricto Federal, bem 
assim o numero de eleitores de cada seccão.

§ 2.̂  Desse quadro remetterão, antes do dia da 
eleição, uma cópia authentica ao presidente da junta 
a])m'adora do Estado ou do Districto Federal, e outra 
ao Vice-Presidente do Senado.

Art. 41. A apuração geral da eleição de Depu
tados sera feita nas sedes dos respectivos districtos 
eleitoraes, e as de Presidente e Vice-Presidente da 
Republica e Senadores serão feitas na capital dos 
Estados ])ela mesma junta que apurar as eleições do 
dist]-icto da capital.

I^aragi-ajalio imico. No Districto Federal todas 
as eleições serão apuradas por uma só junta.

A junta apuradora compor-se-á :
P Na séde do districto, excepto os da capital 

dos Estados e do Districto Federal, do 1." supplente 
do substituto do juiz seccional, como presidente, só 
c-orn voto de qualidade, e dos presidentes dos conse
lhos, camaras ou intendências municipaes da res|)ectiva 
circumsci‘ipção eleitoral, ou dos seus substitutos legaes 
em exerci cio.

Na falta (lo 1." supplente e de seus imrnediatos, 
piesidirá a junta o presidente do governo municipal 
da séde rio districto.

II. Na capital dos Estados, do substituto do 
juiz seccionai, como presidente, também só com 
voto de qualidade, e dos presidentes dos conselhos, 
camaras ou intendências municipaes da respectiva
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circunjscripção eleitoral, ou dos seus substitiftos legaes 
em exercício.

Na falta do substituto do juiz seccional, a presi
dência competirá ao presiflente do governo municipal 
da capital.

III. No Districto Federal, a junta será presidida 
pelo juiz de secção que não tiver funccionado na junta 
de recursos, ou ’ seu respectivo substituto, è compor- 
se-á dos juizes das pretórias urbanas.

Art. 43. O presidente da junta convocará, por 
officio, com antecedencia de 10 dias, os respectivos 
membros, e na mesma occasião annunciará por edital, 
reproduzido na imprensa, onde a houver, o dia e a 
hora em que, nos termos do art. 45, deverão começar 
os trabalhos.

Faragrapho unico. Na falta ou impedimento do 
presidente e de seus substitutos, servirá o membro 
da junta por esta eleito.

Art. 44. Caso não tenha sido feita a convocação, 
os ci'ladãos que, em virtude da lei, são chamados a 
fazer parte da junta deverão comparecer no dia, logar 
e hora designados no artigo seguinte e dar começo 
aos trabalhos.

§ 1." A junta só poderá funccionar com a pre
sença, ao menos, de cinco de seus membros, além do 
presidente.

§ 2." Não incorrem em multa, nem em responsa
bilidade criminal, os que, por causa justificada, deixa
rem de comparecer.

Art. 45. A apuração começará 30 dias depois do 
da eleição.

§ 1.0 A junta reunir-se-á no edifício do governo 
municipal da séde do districto, as 11 horas da ma
nhã, e funccionará; diariamente, durante o tempo ne
cessário para a conclusão de seus trabalhos.
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§ 2,'* Servirão como secretários das juntas: na 
capital dos Testados, o escrivão do juizo seccional: 
nos demais districtos, nm dos escrivães do judicial da 
comarca da sede, designado pelo presidente da junta: 
e no Districto Federal o escrivão do juiz que presi
dir a respectiva junta.

Art. 4(). As sessões das juntas serão publicas, e 
e j^ermittido aos candidatos ou aos seus procuradores 
fiscalizar o processo da apuração.

Art. -4-7. A apuração se fará pelas authenticas 
recebiílas ou pelos boletins e certidões que forem 
apiesentadas por qualquer eleitor, desde que nenhuma 
duvida offerecam.

Ai-t. 48. Consideram-se cópia authentica a que 
estiver devidamente conferida e concertada j^elo es
crivão que houver feito a transcripção da acta, e 
boletim authentico o que tiver as firmas dos mesarios 
reconhecidas por notario publico.

Art. 49. Na eleição para Presidente e Vice-Pre
sidente da Republica observar-se-á o seguinte:

d) Si faltarem authenticas de uma ou mais secções 
eleitora es e não forem apresentados os boletins’ a 
junta apuradora os requisitará do juiz seccional do 
Fstado, ou do Supremo Tribunal Federal, fiuanto ao 
Districto Federal.

h) O 1.» procurador da Republica no Districto 
f  ederal, e o procurador seccional no Estado, assis
tirão, como fiscaes, a todo o trabalho de apuração, o 
tarao, em seguida, um desenvolvido relatorio (lue re- 
metteráo, sob registro do Correio, ao Vice-Presidente 
do Senado.

 ̂ c) Da acta da apuração serão exti-ahidas duas 
copias, as quaes, depois de assignadas pela junta apu
radora e pelo 1.0 procurador da Republica ou pelo 
piocurador seccional, serão reniettidas no prazo ma-
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xiino de tres diaŝ  e registradas pelo Correio, uma ao 
Ministro do Interior e outra ao Vice-Presidente do 
Senado.

d) A acta da apuração remettida ao Vice-Presi
dente do Senado será acompanhada de todas as au- 
thenticas apuradas.

Paragrapho unico. O processo de apuração no 
Congresso Nacional será reg,ulado pelo respectivo re
gimento^ conforme dispõe o art. 4:.̂  da lei n. 347, de 
7 de dezembro de 1895.

Si faltarem authenticas, cujo numero de votos 
possa determinar a eleição de um dos candidatos ou 
a alteração da classificação destes, o Congresso as 
requisitará suspendendo os trabalhos de apuração, até 
que seja satisfeita a sua requisição.

Caso não receba essas authenticas, não obstante 
todas as diligencias empregadas, dará por concluida a 
apuração com os elementos de que dispuzer.

Art. õO. A junta limitar-se-á a sommar os votos 
obtidos pelos candidatos, não podendo entrar na apre
ciação de nullidade da eleição ou da inelegibilidade 
dos cidadãos votados, devendo mencionar as duvidas 
que forem encontradas, sobre a organização de qualquer 
mesa eleitoral, fazendo expressa menção dos votos 
obtidos pelos candidatos.

Art. õ l. No caso de duplicata, a junta observará 
as seguintes disposições:

I. Preferirá a autlientica da eleição realizada no 
logar previamente designado.

II. Si ambas as eleições forem feitas, no mesmo 
local, preferirá a que tiver sido realizada perante a 
mesa legalmente nomeada.

III. Faltando á junta, base para verificar as hy
potheses previstas nos numeros anteriores, deixará de



132 —

apurar as duplicatas, menciõuando ua acta a occur- 
rencia, e as remetterá ao poder verificador.

Art. 52. Serão apurados os votos dados ao can
didato com o nome com que se houver apresentado 
ou com o que fôr notoriamente conhecido.

Art. 53. Dos trabalhos da junta lavrar-se-á, dia- 
riamentej a acta correspondente, em que se mencio
nará, em resumo, o trabalho feito no dia, designan
do-se o votação apurada.

Art. 54. Na eleição })ara Deputados e Senadores^ 
concluida a apuração, lavrar-se-á a acta geral, con
tendo todas as occurrencias e a votação total, e nella 
se fará menção das representações, reclamações ou 
protestos que forem apresentados perante a junta, com 
a declaração dos motivos em que se fundarem. Em 
seguida serão publicados os nomes dos cidadãos vo
tados, na ordem numérica dos votos recebidos.

_ § l.'* Da acta geral extrair-se-ão as cópias neces
sárias, as quaes, depois de assignadas pela junta apu- 
radora, serão remettidas : uma, a cada uma ' das Secre
tarias da Gamara dos Deputados e do Senado Federal: 
outra ao juiz seccional nos Estados, ou ao Ministro 
do Interior no Districto Federal; e uma a cada um 
dos eleitos para lhe servir de diploma.

As cópias, (piando impressas, deverão ser con
certadas pelos membros da junta e igual men te por 
elles assignadas.

§ 2.“ Considera-se diploma a cópia authentica da 
acta geral da apuração, assignada pela maioria dos 
membros da junta que tiverem funccionado.

No caso de duplicata de apuração, reputar-se-á 
simples contestação a que fôr assignada pela minoria 
da junta.

Art. 55. Não poderão ter entrada na Secretaria 
de qualquer das casas do Congresso livros e papeis
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elGitoracs não enviados pelos Correio do iLstado ein 
í cpie se tiver procedido á eleição, salvo exhibindo os 
p portadores oíficios assignados pela maioria das jnntas. 

Art. 5(>. Não se compreliendem na proliibição do 
artigo antecedente documentos destinados a instruir 

|f 011 fundamentar as contestações (pie (piaUpier candi- 
I dato tiver de ajiresentar.

Cl í\ i> i 1 1 1 1 o V I
DAS XULLIDADES

Art. 57. As eleições só podem ser annnlladas nos 
! casos expressamente previstos neste capitulo.

Art. õ8. As infracções do presente decreto, ainda 
' qne não definidas como causa de niillidade da eleição, 

suieitarão, comtudo, os infractores ás penalidades nelle 
estatuídas.

Art. õ9. São nullas as eleições:
' 1.®, quando feitas perante mesas constituidas por

modo diverso do prescripto ;
2.", quando realizadas em dia diverso do legal

mente designado :
B.®, quando haja prova de fraude que altere o 

i  resultado da eleição:
4. “, quando houver recusa de mesarios ou de fis- 

caes, apresentados de conformidade com a lei;
5. ", quando se fizerem por alistamentos clandes

tinos ou fraudulentos.
Art. 60. São annullaveis as eleições:
1. ", quando feitas em logar diverso do designado 

}ielo poder competente;
2. ®, quando começarem antes da hora marcada.
Art. 61. A Gamara dos Deputados ou o Senado 

Federal mandarão proceder a nova eleição sempre que
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no reconhecimento dos poderes de sens membros, an- 
nullarem, sob qualquer fundamento, mais de metade 
dos votos do candidato diplomado, deduzidos do cal
culo os votos de duplicatas desprezadas por impossi
bilidade de verificação da legitimidade de iima das 
séries de actas.

\ :rl'

T H
DAS :\rrí.TAs

Art, (3‘2. Além das multas comminadas nos casos 
já previstos por este decreto, serão também multados :

 ̂ l.° Pelos presidentes das mesas eleitoraes:
I. Na quantia de 10U$ a ÕOO-*, os cidadãos esco

lhidos para fazerem parte das referidas mesas, si se 
recusarem a esse serviço ou abandonarem os trabalhos 
sem causa justificada:

II. Na quantia de õ(X)8 a 1:(XJ0>S, repartidamente 
entre os membros das mesmas mesas eleitoraes. si não 
se ieunii’em nos prazos e logares marcados ou deixa
dos de cumprir ou cumprirem fóra dos prazos e das 
piesciipções estabelecidas os deveres que lhes são im
postos.

 ̂ Pelas autoridades judiciarias com quem ser
vil em, na quantia de 1(X)$ a õ00-¥, além das penas de 
jalsidade: os secretários das juntas, tabelliães, escrivães 
ou pessoas legalmente incumbidas de escrever, trans
crever ou copiar livros, papéis ou actas eleitoraes d  
na escriptiiração, traslado, cópia ou editaes cpte fize- 
lem, ou nas certidões que passarem, incorrerem em 
falta, transpondo, omittindo, accrescentando ou alte
rando nomes, qualificativos, indicações, datas ou nú
meros.

Art. ().3. Os casos de não imposição de multa 
pelas autoridades competentes, previsto neste decreto.

i
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serão snp'pridos por acto proprio, ou mediante denun
cia de qualquer eleitor, pelo Ministro do Interior — 
quanto aos presidentes das juntas de apuração.

Art. (14. A imposição das multas pelos presiden
tes das mesas eleitoraes far-se-á por termo lavrado 
])elos respectivos secretários e assignado pelos mesmos 
presidentes, que o remetterão, por officio, no Districto 
Federal, ao 1." procurador da Fepublica, e, nos Esta
dos, aos procuradores seccionaes e seus ajudantes, para 
os devidos effeitos.

Art. ()5. As multas impostas pelo Ministro do In
terior constarão de termo lavrado na Directoria da 
Justiça da Secretaria de Estado, subscripto pelo res
pectivo director e assignado pelo mesmo Ministro.

Art. ()(). Das multas impostas pelos presidentes 
das mesas eleitoraes haverá recurso para os presiden- 
les das juntas de recursos.

Art. 67. Os recursos serão interpostos dentro do 
prazo de tres dias depois da intimação.

Art. 68. Incorrerão na multa de lO08 a Õ008, 
além da responsabilidade criminal, de que trata o art. 
77. os funccionarios que se recusarem a dar as certi
dões a que são obrigados.

Art. 61). Incorrerá na multa de ‘2006 a 5(J06, 
além da penalidade a que se refere o art. 76, o 
supplente do substituto do juiz seccional, ou quem suas 
vezes fizer, que não comparecer no logar, dia e hora 
designados, afim de receber os officios dos eleitores 
para a organização das mesas eleitoraes, recusar taes 
officios, ou deixar de praticar outros actos que lhe in
cumbem.

Art. 70. 0  processo para a cobrança das multas
será o executivo fiscal, sendo a importância dellas re
colhida aos cofres federaes.
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Capitulo V III
D I S P O S I Ç Õ E S  P E X A E S

Art. 71. Além dos definidos no Codigo Penal, 
serão considerados crimes contra o livre exercicio dos 
direitos politicos, os factos mencionados nos artigos 
seguintes.

Art. 72. Deixar qualquer dos membros da mesa 
eleitoral de rubricar os boletins da eleição dados aos 
fiscaes:

Pena—de dois a seis mezes de prisão.
Art. 73. A fraude, de qualquer natureza, prati

cada pela mesa eleitoral ou junta apuradora, será pu
nida com a seguinte:

Pena de seis mezes a um anno de prisão.
§ 1.” A falsidade de actas eleitoraes será punida 

com o dobro da pena estabelecida neste artigo.
§ 2. ’ berão isentos dessa pena o membro ou 

membros da junta apuradora ou mesa eleitoral que 
contia a fraude protestarem no acto de ser praticada.

Art. 74. Deixar o funccionario federal de denun
ciar, promover ou dar andamento aos termos do pro
cesso, por crimes definidos neste decreto :

Pena suspensão dos direitos politicos por dois 
a (piatro annos, e perda do emprego, com inliabilita- 
ção para outro, pelo mesmo tempo.

Art. 75. O cidadão que usar titulo falso ou alheio 
para votar;

Pena—-prisão por dois a quatro mezes, além da 
multa dê  o00$ a 1:0()0$, de que trata o art. 53 da 
lei n. 12()í), de 15 de novembro de 1904.

Art. 7(1. Deixar o 1." supplente do substituto do 
JUIZ seccional, ou quem o substituir, de comparecer
no IriíTav /'lio /-> 1. .̂,  ̂ J_-•__ T r» .logar. dia e hora designados, afim de receber os
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officios dos eleitores para a organização das mesas 
eleitoraes, recusar taes officios, ou deixar de praticar 
outros actos que lhe incumbem :

Pena—de dois a seis mezes de prisão, além da 
multa de que trata o art. 39.

Art, 77. Deixar qualquer funccionario de dar as 
certidões a que é obrigado:

—qe um a tres mezes de prisão, além da 
multa a que se refere o art. 68.

i^rt. 78. Todas as vezes que a Camara dos De
putados ou o Senado Federal, na verificação e reco
nhecimento dos poderes de seus membros, julgar nul- 
los ou não apurar—por vicios e fraudes—documentos 
ou actas eleitoraes, remetterá, por intermédio da res
pectiva mesa, as mesmas actas e os documentos a com
petente autoridade, para que, pelos meios legaes, se 
torne effectiva a responsabilidade dos que para taes 
fraudes e vicios houverem concorrido.

Art. 79. Os crimes definidos neste decreto e os 
de igual natureza do Codigo Penal serão de acção 
pubÜca, cabendo dar a denuncia: no Districto Fede
ral, ao 1.'" procurador da Republica, perante o juiz 
seccional que não liouver servido na junta de recur
sos: nas comarcas das capitaes dos Estados, aos pro
curadores da Republica, perante o juiz seccional; e 
nas demais comarcas, aos ajudantes dos mesmos pro
curadores, perante os supplentes do substituto do juiz 
seccional.

§ 1." A denuncia por taes crimes poderá ser 
igualmente dada perante as referidas autoridades por 
cinco eleitores, em uma só petição.

§ 2° O processo correrá perante a justiça fede
ral. e a fôrma será a estabelecida na legislação vi
gente para os crimes de responsabilidade dos empre
gados públicos: competindo originariamente ao Su-
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premo Tribunal Federal, quando o culpado fôr o go
vernador ou presidente do Estado.

§ 3." As penas serão aocrescidas de um terço 
(juando os crimes forem commettidos por funcciona- 
rios públicos.

Ca pit II l<» IX

DA INCOMPATIBILIDADE

Art. 80. Durante as sessões, o mandato legisla
tivo e incompatível com o exercido de qualquer ou- 
tia íuncção publica, considerando-se como renuncia do 
mandato semelhante exercido depois de reconhecido 
ou empossado o Deputado ou Senador.

Art. 81. Não se comprehende na disjiosição do 
artigo anterior o desempenho de missões diplomáticas? 
comrnissões ou commandos militares, desde (pie pre
ceda licença da Gamara a que pertencer o represen
tante da Nação, e nos casos de guerra ou naquelles 
em que a honra e a integridade da União se achem 
empenhadas.

Capitulo X
DAS VAGAS

 ̂ Alt. 82. 0  cidadão que fôr eleito Deputado oii
Senador ])óde, depois de reconhecido, renunciar a todo 
tempo o mandato.

• Art. 83. Aos governadores, nos res[)ectivos Esta
dos, e ao Ministro do Interior, no Districto Federal, 
compete providenciar quanto ao preenchimento das va
gas qne se derem na representação nacional, nina vez 
comprovadas.

Paiagrapho nnico. Dar-se-á por comprovada a 
renuncia de algum representante, (piando o governa-
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r dor dü Estado ou o Ministro do Interior delia tive
rem conhecimento por commmiicação da Mesa da res
pectiva Gamara a qne o representante tenha enviado 

la-i a sua renuncia, e a vaga assim aberta será preenchida 
no prazo máximo de tres mezes, contados do recebi
mento da referida communicaçào. De igual modo se 
procederá no caso de fallecimento ou outro qualquer.

Capitulo X I
,ii ' DISPOSIÇÕES G E R A E S

 ̂ Art. 8-1. E’ considerada constrangimento illegal, 
salvo 0 caso de flagrante delicto, a prisão ou deten
ção pessoal de membros das mesas eleitoraes, das 
juntas organizadoras das mesmas e das juntas de apu
ração, desde que estejam constituidas até terminarem 
os respectivos trabalhos: bem assim a prisão ou de
tenção pessoal do eleitor, desde cinco dias antes até 
cinco dias depois da eleição.

Art. 8õ. Os requerimentos e documentos para 
fins eleitoraes serão isentos de sellos e de quaesquer 
direitos, sendo gratuito o reconheoimento de firmas, 
exceptuadas as certidões de que trata o art. 29 do 
decreto n. 5391, de 12 de dezembro de 1904.

Art. 86. Correm á conta da União as despezas 
necessárias á execução deste decreto.

Art. 87. O trabalho eleitoral pretere a qualquer 
outro serviço publico, sendo considerado feriado o dia 
das eleições.

í Art. 88. As mesas da Gamara dos Deputados e 
do Senado Federal teem competência para se dirigi
rem aos governadores dos Estados e mais autoridades 
administrativas e judiciarias federaes ou estadoaes, 
solicitando qualquer informação ou flocumento refe
rente á matéria eleitoral.
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Art. 8Í). As mesas eleitoraes teem competência i 
para lavrar auto de flagrante delicto contra o cida-] 
dão que votar ou tentar votar com titulo que lhe 'não ) 
pertença, e para appréhender o titulo suspeito; de-i 
vendo livrar-se solto, independeiitemente de fiança, o I 
delinquente, logo que estiver lavrado o auto, que será l 
remettido, com as provas do crime, á autoridade com- i 
petente.

Capitulo X I 1

DISPOSIÇÃO T R A X S IT O R IA
I

Art. 90. Os actuaes eleitores votarão nas elei- i- 
ções para preenchimento das vagas que se derem no f 
periodo da presente legislatura, observando-se, no re*- f 
l^ectivo processo, as instrucções que acompanharam © j 
decreto n. 4H95, de l id e  dezembro de 1902, na parte ’t 
em que lhe forem applicaveis. \

Rio de Janeiro, (i de fevereiro de 190õ.

J. J. Seahra.
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I Lei Paulista ii. 956— de 26 de setembro
de 1905

Reforma a legislação eleitoral do Estado

O doutor Jorge Tibiriçá, Presidente do Estado de
S. Paulo.

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou 
I e eu promulgo a lei seguinte :
I Art. I. Só votarão nas eleições estaduaes e 
f municipaes os eleitores alistados nos termos da lei fe- 
' deral n. P2b9, de 15 de iJovembro de PH)J.

A lei paulista adoptou a disposição do art. J.'’ da 
lei federal, n. 1269 de 15 de novembro de 1901, que 
mandou só fossem considerados eleitores, para as 
eleiçòes estadoaes e municipaes, os eleitores federaes, 
alistados na conformidade da mesma lei n. 1269.

E’ de lastimar-se, que esta nova lei não tivesse 
coi>'itado da organisação das mesas eleitoraes por uma 
melhor e mais segura forma do que a consagrada no 
regulamento eleitoral em vigor.

A junta apuradora, cuja composição toi muito le- 
lizmente pensada, poderia egiulmente ser a junta no- 
meadora das mesas eleitoraes.

Estas mesas deveriam servir durante a legislatura, 
funccionar exclusivamente na séde dos municipios, e 
em edifícios designados, com antecedencia, servindo a 
designação ])ara toda a legislatura.

DA E LEIÇÃO DE D E PU TA D O S E SEN ADORES

Art. 2. A eleição de deputados ao Congresso 
Legislativo se fará por districtos.

(j
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A lei consagrou uma aspiração geral.
De lia muitos annos que os interessados pediam i 

essa providemda. 8e a memória não nos trahe, foi o ( 
deputado Antonio Alves da Costa Carvalho quem, 
primeiro, solicitou no Congresso de S. Paulo a divi
são do Estado em districtos eleitoraes. Isto ha mui
tos annos

A divisão districtal, o voto uuinominal e a eleição 
por quociente são medidas que devem garantir a re
presentação das minorias

Tudo, porém, depende da boa fé e da honorabili
dade dos responsáveis pelo bom andamento do pro
cesso eleitoral e fiel execução das leis. E ’ o casu de 
lembrar-se aqui a sentença do pbilosopbo francez: —
Os principios são nada, os homens são tudo.—Então, 
em im-teria eleitoral, e num paiz muito nosso conhe
cido, aquella sentença já foi confirmada em ultima 
instancia e ])or todos os tribunaes.

Art. 4. O território do Estado^ para esse ef- 
feito, fica dividido em dez circiimscripções eleitoraes.

Art. 4. Cada districto elegerá cinco deputados.
Art. o. Os eleitores votarão em cédula contendo

um só nome.

O legislador paulista acompanhou o legislador fe 
deral no empenho, em que todos estão, ao que pare
ce, de por ponto ílnal á Iraude eleitoral.

Art. G. Os juizes de direito farão, em junta 
composta delles, do presidente da Gamara Municipal 
e do promotor publico, a apuração das eleições para 
deputados ou senadores, realizadas nas respectivas co
marcas, pelas authenticas das secções, remettendo cópia 
delia ás respectivas juntas, seguíido se tratar da elei
ção de deputados ou senadores.

 ̂ 1* Nas comarcas onde liouver mais de um 
juiz, fará a apuraçao o mais antigo, o onde mais de 
um promotor o 1.", funccionando o presidente da Ca-
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mara Municipal da sede, na comarca que constar de 
mais de um município.

§ 2." A apuração de que trata este artigo se eí- 
fectuará dez dias depois da eleição, sendo a respectiva 
acta lavrada pelo escrivão do jury, ou pelo seu subs
tituto legal, na falta ou impedimento legal daquelle 
funccionario.

Art. 7. A apuração geral da eleição de depu
tados será feita, na sede do districto, por uma junta 
composta dos juizes de direito das comarcas nelle com- 
preliendidas, e de accôrdo com as apurações parciaes.

§ 1." A junta apuradora installar-se-á vinte dias 
depois da eleição e concluirá a apuração dentro do 
prazo de cinco dias.

§ 2." A junta será presidida pelo juiz mais au- 
tigo, tendo preferencia o de mais edade, quando tor 
egual a antiguidade; e, segundo a mesma regra, serão 
substituídos uns pelos outros, no caso de falta ou 
impedimento.

§ 3." Para que a junta funccione é necessária a 
presença, pelo menos, de quatro juizes.

§ d."* Servirá de secretario da junta apuradora o 
escrivão do jury da séde do districto e, na sua falta 
ou impedimento, o seu substituto legal.

§ 5.” Ao secretario da junta incumbe, além dos 
mais deveres inherent es ao seu cargo, a obrigação de 
extrahir as cópias necessárias que, depois de confe
ridas e assignadas pelos membros da junta, serão re- 
mettidas uma á secretaria da Camara dos Deputados, 
uma á Secretaria do Interior e outra a cada um dos 
eleitos, para lhe servir de diploma.

Art. 8. Considerar-se-á eleito deputado quem 
liouver obtido, pelo menos. Votação egual ao quociente 
resultante da divisão do numero de votos apurados 
pelo numero de deputados a eleger.
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§ 1." Não tendo algum ou alguns candidatos em 
j)rimeiro escruíinio reunido essa votação, proceder-se-á^ 
quanto aos logares não preenchidos, a segundo, de
cidindo da eleição, nesse caso, a maioria relativa dos 
suffragios.

 ̂ 2.“ 0 segundo escrutinio realizar-se-á vinte dias
depois da conclusão da apuração geral das eleições 
parciaes do districto, servindo as mesmas mesas elei- 
toraes que funccionaram no primeiro.

§ 3.° Podem ser votados no segundo escrutinio 
quaesquer cidadãos elegiveis.

Art. í). O Estado constituirá uma só circums- 
cripção eleitoral para as eleições de senadores^ e estas 
serão feitas em escrutinio de lista e voto incom- 
]deto, contendo cada cédula dois terços' do numero 
dos logares a preencher.

Paragrapho unico. Quando o numero de senadores a 
eleger não fòr múltiplo de tres, a cédula conterá os dois 
terços deste numero e mais um.

-

Art. 10. A apuração geral da eleição de se
nadores será feita, na Capital, por uma junta composta 
dos juizes de direito de todas as varas da comarca,

§ 1." A junta installar-se-á trinta dias depois da 
eleição e concluirá a apuração dentro de quinze dias 
contados da sua installacão.

§ 2.'’ A junta não poderá funccionar com menos 
de quatro jnizes, e será presidida pelo mais antigo, 
tendo preferecia, no caso de egual antiguidade, o de 
mais edade, vigorando essa mesma regra para substi
tuições.

§ 3." Servirá de secretario da junta um dos es
crivães do jury da Capital, designado pelo presidente 
delia, e, na sua falta ou impedimento, o substituto 
legal.
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4.“ Ao secresario da juiita. apuradora da elei
ção de senadores incumbem os deveres determinados 
no § õ.° do artigo 7.'", enviando á secretaria do Se
nado a cópia authentica que alli se manda remetter á 
secretaria da Camara dos Deputados.

DA OI VISÃO 1)0 E STADO EM DISTR IC TO S

Ar’t. 11. 0  Estado, de accôrdo com o art. *2.'’,
será dividido da seguinre fórma : •

1. '̂ cUstrícfo. — Capital (séde). — Cotia, Conceiçào- 
dos Gruarullios, Itapecerica. Juqueiy, Parnaliyba, San
to Amaro, S. Bermardo, Santos, S. Ãdcente, Concei
ção de Itanliaen, Cananéa, luguape, Xiririca e Iporanga.

2. *̂ dhstricfo.— Taupaté (séde). — Tremembé, Re- 
dempção, Caçapava, Buqnira, S. José dos Campos, 
Jambeiro, Santa Tzabel, Patrocinio de Santa Tzabel, 
Jacareliy, Santa Branca, S. José do Paraliytinga 
(Sallesopolis), Mogy das Cruzes, Guararema, Paraliy- 
Í)una, S. Luiz do Paraliytinga, Lagoinlia, Natividade, 
Ubatuba, Villa Bella, S. Sebastião e Caraguatuba.

3. " districto.— G uahatinguetá (séde). — Cunha, S. 
J5ent,o do Sapucaly, Pindamonliangaba, Lorena, Villa 
AJeira do Piquete, Bocaina, Embaliú, (Cruzeiro), Que
luz, S. Francisco de Paula dos Pinheiros, Silveira, 
Jataliy, Areias, S. José do Barreiro e Bananal.

4. " districto. — Ytú (séde). — Salto de Ytii, Indaia- 
tuba, Cabreúva, Capivaiy, Monte-Mór, Porto Feliz, 
Tietê, Sorocaba, Campo Largo de Sorocaba, l^iedade. 
Una, S. Loque, Araçariguama, Tatulyq Pereiras, Gua- 
rehy. Rio Bonito, Itapetininga, Espirito Santo da Boa 
Vista, S. Miguel Archanjo, Saiapuliy, Pilar e Capão 
Bonito do Paranapanema.

B o t u c a t ú  (séde). — Remedios da
S. Manoel, S. Paulo dos Agudos, 

Ijcncócs, Baurú, Avaré, Itatinga, Santa Barbara do

5.'’ districto. 
Ponte do Tietê,
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Rio Pardo, Santa Crnz do Rio Pardo, Espirito Santo 
do Turvo, S. Pedro do Turvo, Campos Novos de Pa- 
ranapanema, Conceição.de Monte Alegre, Fartura, Pi- 
rajú, Itaporanga, Faxina, Bom Successo, Lavrinhas, 
Ribeirão ßranco, Santo Antonio da Boa Vista, Itararé 
e Apiahy.

cUstricto. — C ampinas (séde)— Bragança, S. 
João do Curralinho, Atibaia, Nazareth, Santo Anto
nio da Cachoeira, It^tiba, Jundiahy, Amparo^ Pedreira, 
Serra Negra e Soccorro.

( di.stvicto.— Mogy-Mirim (séde). — Mogy-guas- 
sû  Ttapira, Espirito Santo do Pinhal, S. João da Boa 
Vista, Casa Branca, Tarnbahú, S. Siinão, Cajurú, San
to Antonio da Alegria, Caconde, iMocóca e S. José 
do Rio Pardo.

8. ” (Ustvicfo. — L i m e i r a  fséde). — S. Pedro, Pira
cicaba, Rio das Pedras, Santa Barbara, Rio Claro, 
Annapolis, Araras, Leme, Pirassununga, Santa Cruz 
da Conceição, Porto Ferreira, Santa Rita do Passa 
Quarro, Belém do Descalvado e Santa Cruz das Pal
meiras.

9. '' districto. — S. C arlos do P inhal (séde). — Ri
beirão Bonito, Boa Esperança., Dourado, Araraquara, 
Mattão, Brotas, Dois Corregos, Mineiros, flahii. Peder
neiras, S. João da Bocaina^ Bariry, Ibitinga e Boa 
Vista das Pedras.

10. “ clLsfricio. — R ibeirão P reto (séde).— Cravi- 
nhos, Sertãozinho, Batataes, Jardinopolis, Nuporanga, 
Patrocinio do Sapucahy, Santa Rita do Paraizo, Fran
ca, Ituverava, Jaboticabal, Monte Alto, Ribeirãozinho, 
Bebedouro, Pitangueiras, Barretos e S, José do Rio 
Preto.

DISPOSIÇÕES G E R A E S

Alt. 12. Os candidatos poderão nomear cida
dãos para fiscalizarem o processo e apuração da elei-
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{) çào nas secções eleiroraes ou iia jniila a.puradora, desde 
pi que mais de dez eleitores do municijtio, no primeiro 
D caso, e mais de cem, no segundo ,̂ assignem com elles 
5 a apresentação.

Art. IB. As mesas eleitoraes, bem como as jun- 
1 tas aparadoras, são obrigadas a receber os protestos 
:> escriptos que, em forma regular, lhes sejam apresen- 
t tados pelos candidatos ou seus fiscaes.

Art. 14-. A ’s juntas aparadoras incumbe apenas 
< sommai’ os votos recebidos pelas mesas legalmeiilc or- 

ganizadas.
x'̂ rt. 15. x4s incompatibilidades eleitoraes para 

qualquer cargo vigorarão pelo prazo de très mezes,.) (
} depois de cessadas as íunçções que as determinaram.

Alt. Ib. Os juizes de direito são obrigados a re- 
/ metter ás mesas eleitoraes a cópia authentica da lista 
• de eleitores alistados na respectiva secção.

Alt. 17. Os juizes que, sem causa justificada, 
) deixarem de comparecer para a formação das juntas a 
) que se referem os artigos 7 e 10 desta lei, além das 
[ penas em que incorrerem, segundo a legislação penal 

vigente, perderão, na contagem de tempo para anti- 
guidade, os dias eni que. não houverem comparecido.

Alt. 18. Aos juizes serão abonadas as despesas 
' de viagem e estada na sede dos districtos eleitoraes 
■ durante os trabalhos da apuração.

DISPOSIÇÕES TPANSlTOPxlv^S

Art. 19. Em caso de vaga occorrida no decurso 
da actual legislatura, as eleições se farão de accôrdo 
com a lei n. 21, de 27 de Novembro de 1891, e seu 
regulamento.

Art. 20. Nos municipios em que se não tiver pro
cedido o alistamento federal, vigorará, até á próxima
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revisão, para a eleição 
0 alistamento estadual.

de vereadores ou juizes de pazj

Art. 21. Continuam em vigor as dispOvsiçòes dasj 
leis reguladoras das eleições para os cargos éstaduaes; 
e municipaes não revogadas pela presente.

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario.
( ) secretario de Estado dos Xegocios do Interiorí

e da Justiça assim a faca executar,1 1
Ralacio do Governo do Estado de São Paulo, em 

vinte e .-eis de setembro de mil e novecentos e cinco.fi

JoiíGE T ih ir ic á

./. Cardozo de Almeida.

Formulário da organização das mesas 
—  Eleitoraes —

N a s  s é d e s  d o s  d i s t r i c t o s

E d i t a l

O cidadão E. . juiz de paz do districto de. . í 
municipio de. . ., da cormai-ca de. . .

fa z  saber (|ue iio dia. . . d e . . . do coiT’entc 
anno, pelas nove horas de manhã, se tem de proceder 
á eleição de . . . .  devendo a respectiva mesa eleitoral 
organizar-se na ves[>era, á mesma hora. Convoca, por- ■ 
tantO;, não só os juizes de paz e seus immediatos, aos 
quaes compete formar a dita mesa. como a. todos os

E..,to íorninlario ó official. Foi expedido em .S de outubro de ItKU. ■ 
pelo eutao secretario do Interior e da .Justiça, o dr. .J. Cardoso de A lm eida! • I



— 15-'3 —

cidadãos eleitores, para comparecerem no dia e hora 
designados, em. . .  (tcdlogav), afim de proceder-se 
á installação da dita mesa e aos trabalhos snbseqnen- 
tes da eleição a que a mesma tem de presidir, fícan- 
do bem assim convidados, desde já, todos os cidadãos 
eleitores a virem dar os seus votos, nos termos da lei. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, se pas
sou 0 presente, que vae assignado pelo dito juiz e subs- 
cripto por mim F . . . , escrivão de paz deste districto.

Data
Asmjnatnra do juiz

A c t a  e s p e c i a l  d a  f o r m a ç ã o  d a  m e s a  e l e i t o r a l

1 °  j\[o i)í: lo

Aos . . . de . . . de mil novecentos e . . . . pelas 
nove horas da manhã, no ediíicio fa/ de . . . ( o nome 
do logcu', vil/a ou cidade), reunidos sob a presidência 
do primeiro juiz de paz, F . . ., os juizes de paz F... 
e F . . . e os immediatos F . . . e F . . . (ou — reu
nidos, sob a presidência do juiz de paz F . . .  como 
substituto legal do mais votado, eleitores F . . .  e 
F . . . o?i — também os cidadãos F . . . e F . . . como 
substitutos dos immediatos, todos os convidados para 
membros da mesa, nos termos do art. 80 do regula
mento eleitoral) commigo F . . .. escrivão de paz des
te districto de. . . ,  ocuparam elles os respectivos lo- 
gares afim de ser iustallada a mesa que tem de presidir 
aos trabalhos da eleição de. . ., marcada para o dia 
de amanhã. Deixaram de comparecer faes juizes de 
paz ou faes immediatos (os nomes de cada um) pelos 
seguintes motivos : o primeiro, por. . ., o segundo^ 
por. . . etc., do que enviaram todos participação (ou 
faes e taes, ou — do que nenhum enviou participação), 
e por isso foram substituidos, na fórma da lei pelos
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que ficam mencionados no principio desta. Em conse- 
(juencia declarou o presidente installada a mesa elei
toral e a ella deu conhecimento da a[jresentação dos 
eleitores F . . . e F . . . como fiscaes dos candidatos F . . . 
e F . . . conforme nomeação escripta destes f confoi’- 
me nomeação escripta dos eleitores F. . . e F . . Du
rante os trabalhos deram-se os seguintes incidentes: (con- 
sígna-se aqui o nuns que tenha occovvido, segundo o dls- 
j)osfo no regid. eleitoral ). Nada mais havendo a tratar-se, 
toi levantada a reunião, e o presidente convidou os 
membros da mesa para a continuação dos trabalhos 
no dia seguinte, ás nove horas da manhã, neste mes
mo logar; do que lavrei a présenta acta, que assig- 
nam o dito presidente e os membros da mesa. St al
gum não quizer asstgnar, d/r-se-d : com excepção de F., 
que a isso recusou-se por tal motivo). Eu F. . . es
crivão de paz, a escrcvi.

Assignaturas.

2 .̂  M odelo

Aos . . .  de . . .  de mil novecentos e. ., pelas 
. . . lioias da tarde [sí for na vespera da eleição  ̂ de

pois das 2 horas)— ou pelas í) horas da manhã (st 
fôr no dia da eleição,) no edifício de tal de. . . [o  nome 
da vtlla ou cidade)- reunidos o presidente da camara 
municipal, F. . ., os vereadores F. . . e F. . ., e os 
eleitores h . . . e F . . ., designados pelo primeiro 
para sol) a sua presirlencia formarem a mesa que
tem de presidir aos trabalhos da eleição de .............
em razão de não ter sido ella installada, em devido 
tempo, pelos juizes de paz para isso competentes, nos 
termos do regulamento eleitoral, commigo F 
escrivão de paz deste districto de. . ., occnparam ’ o’ 
< ito piesidente da camara e os outros membros no-
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meados os respectivos logares, delarando aquelle ins- 
tallada a mesa eleitoral. ( Se houver apresentação de 
fiscaes, far-se d menção  ̂ como jd  está indicado).

3 . “ M o d p :l o

Aos. . . etc., etc. . . reunidos os eleitores F . . . 
F . . . F . . . e F. sob a presideiicia do primeiro, 
todos designados pelo presidente da camara municipal 
para formarem a mesa que tem de presidir os tra
balhos da eleição de . . . ,  em razão de não ter sido 
ella installada, em devido tempo, pelos juizes de paz 
para isso competentes comnhgo F . . ., escrivão de paz 
deste districto de . . . ,  occnparam o dito presidente 
e os outros membros nomeados os respectivos logares, 
declarando aquelle installada a mesa eleitoral, de con
formidade com a legislação em vigor. ( O mais como 
vem indicado ).

2."
N a s  s e c ç õ e s

E t u t a t .

O cidadão F . . .  juiz de paz do dtstricto de . . . ,  
municipio de. . . da comarca d e . . . .

Faz saber que no dia. . . de.-. . do corrente
anuo, pelas nove horas da manhã, no edifício de. . ., 
se tem de proceder á nomeação das mesas sec- 
cionaes deste districto para a eleição de . . . . ,  que 
deve ter logar no dia. . ., e conforme o edital publi
cado. Convoca, portanto, a todos os juizes de paz 
e os correspondentes immediatos, bem como aos cida
dãos eleitores, para comparecerem no referido dia, 
hora e logar designados, afim de tratar-se das ditas
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nomeações. E, para que cliegue ao conhecimento de 
todos, se passou o presente, que vae assignado pelo 
dito juiz e subscripto por mim F. . .. escrivão de paz 
deste districto.

Data.
Assigiiatuya do juiz.

O f f i c i o s

l.° M odelo

Cidadão

Para o fim de serem feitas, nos termos do re
gulamento eleitoral, as nomeações das mesas seccionaes 
([ue devem fimccionar na próxima eleição de . . . ,  
convido-vos a comparecer no dia. . . ,  ás í) horas da 
manhã, no edificio tal.

Saúde e fraternidade.
Ao cifladão F . . .  (2." e 3.̂ ) juiz de paz deste 

districto.
Data.
O juiz de paz, presidente da mesa eleitoral da

sede.
F . . . .
Idem, ao cidadão F . . (1.", 2.“ e B.") iramediatos 

cm votos ao ultimo juiz de paz.

2." Mode 1.0

«Ao cidadão F . . .  (2." e B.̂ ) juiz de paz deste 
districto, ou (1.“ 2,“ e B.") immediatos em votos ao ul
timo juiz de paz, o e.scrivão, abaixo-assignado, de 
ordem do juiz do paz, presidente da mesa eleitoral da 
sedo do districto, notifica para comparecer no dia.
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ás 9 horas da manhã  ̂ no edifício tal, afim de proce- 
der-se nos ferinos do regulamento eleitoral, á nomeação 
das mesas seccionaes que devem funccionar na. pró
xima eleição de. . .

O escrivão de paz
F . . . . »

A c t a  e s p e c i a l  d a  n o m e a ç ã o  d a s  m e s a s  s e c c i o n a e s

Aos . . .  de . . . de mil novecentos e . . . pelas 
nove horas da manhã, no edifício fal de. . qi uonie 
do Togar, villa ou cidade) reunidos, sob a presidência 
do primeiro juiz de paz F . . .. [ou — sob a presi
dência do juiz de paz. . .  como substituto l̂egal do 
mais votado, os juizes de paz F . . .  e F . . .  e os 
seus supplentes ou immediatos em votos F . . . , 
F. . . e F . . . ou— reunidos sómente o juiz de paz 
F. . . como presidente, e o immediato F . . .)̂  com- 
migo F. . ., escrivão de paz deste districto de. . .. 
occuparam elles os respectivos logares, para proce
derem á nomeação das mesas que em cada uma das 
secções faeíi e iaen têm de presidir aos trabalhos da 
eleição de . . . ,  convocada para tal dia.

De conformidade com o di sposto  no regula
mento eleitoral, foram feitas as nomeações das ditas 
mesas, segundo a ordem da numeração das sec- 
ções  ̂ votando primeiramente a turma dos juizes de 
[>az, por duas cédulas distinctas, com os respectivos 
rotulos, em um presidente e dons membros para cada 
uma das mesas.

Fm acto successive, e depois de apuradas as cé
dulas entregues pelos juizes de paz e de publicados 
os nomes votados, passou a turma dos immediatos a 
nomear os outros doiis membros de cada uma das 
mesas, votando cada um por uma cedida com dons
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nomes, referentes a cada secção, sendo logo feita a. 
apuração e publicado o resultado. Em consequência, 
ficaram as mesas assim constituídas: da secção tal, 
presidente—o eleitor F . . . ,  com tantos votos, e mem
bros— os eleitores F . . ., F . . ., F . . . e F . . . com 
tantos Amtos cada um ( ou~ o  1.“ com tantos, o ‘2.° 
com tantos, etc.): da secção tal, presidente—o eleitor 
F . . . , com tantos votos^ e membaos — os eleitores 
F. . . F. . . etc. com tantos votos cada um: e assim 
por cleante ate á ultima secção. Foram menos votados 
para presidente: da secção tal, o eleitor F . . . com 
tantos votos, da secção tal, o eleitor F. . . com tantos 
votos, etc.: e para membros: da secção tal, F. . . F. . . 
com tantos votos, etc. {Si houver egualdade de votação, 
(pie torne indecisa a nomeação de qualquer para presi
dente ou membro da mesa, far-se-á o desempate pela 
sorte, mencionando-se tal occoio-encia).

Deixaram de comparecer taes juizes de paz e taes 
nnmediatos {os nomes de cada u))i} pelos seguintes mo
tivos: 0 primeiro por. . . ,  o segundo por . . .  etc., do 
que enviaiam partici[)açao taes e taes {ou—do (]ue ne
nhum en\ iou participação.) Durante os ti’abalhos de- 
ram-se os seguintes incidentes: iconsigna-se aqui o mais 
que tenha occorrido, segundo o disposto no reaulamento 
eleitoral).

Dentre os nomeados estiveram presentes ao acto 
os eleitores FF . . . aos quaes, poi^tanto, fieou dispen
sada a communicaçào por oíficio, declarando o pi'esi- 
dente que aos outros ia fazel-a immediatamente. Nada 
mais havendo a tratar-se  ̂ foi levantada a reunião ; do 
([ue lavrei a presente acta, que assignam o piresidente,
oŝ  outros juizes de paz e os immediatos. {Si algum 
não quizer assignar, dir-se-á: com excepeão de F . . . .  
([ue a isto recusou-se por tal motivo.) Eu F . . ., escri
vão de paz, a escrevi.

AssignaturíCi.
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\TEKMO DE NOMEAÇÃO DAS ^MESAS SECCIONAES

Aòs. . . de. . . de mil novecentos e. . . nesta viUa 
ou cidade d e . . . eni a sala da camara municipal, ou 
no edifício tal [onde deviam reimiv-ee os juizes de paz ou 
iinmedia.fos), presente o cidadão F . . . ,  presidente da 
camara municipal, por elle íoi declarado que, visto 
não terem sido feitas em devido tempo, as nomeações 
das mesas seccionaes do districto de paz de. . ., deste 
inunicipio, para funccionarem na eleição d e . . ., con
vocada para o dia. . ., em razão de terem faltado ao 
cumprimento desse dever todos os juizes de paz, ou 
todos os imraediatos, ou todos os juizes de paz e iin- 
mediatos {ou—em razão de impedimento ou ausência 
de todos—de qualquer das turmas ou de ambas), aos 
quaes. nos termos do regulamento eleitoral, com
petiam taes nomeações, passava a fazel-as pela 
fôrma seguinte : designa — para a mesa da secÇão 
tal, presidente—o eleitor F . . ., o membros os eleito
res F . . . F. . .. F . . . e F . . .; para a mesa da sec- 
ção tal, presidente — o eleitor F . . . ,  e membros os 
eleitores F . . . e F . . .; c assim por deante, até d ulti
ma secção; do que, para constar, mandou lavrar este 
termo, que assigna, e manda fazer a cada um dos no
meados immediata communicação. Eu, F . . . ,  escrivão 
de paz (ou secretario da camara)̂ ,

As.siqn aturas.
o escrevi.

A c t a  e s p e c i a l  d a  i n s t a l l a ç ã o  d a  m e s a  d a . . . s e c ç ã o

Aos . . .  de . . . de mil novecentas e . . ., pelas nove 
horas da maiiliã  ̂ no edifício t(d de . . . [o nome do logai% 
v/illa ou cidade), reunidos sob a presidência de F . . ., 
os eleitores F . . ., F . . .. F . . . e F . . . commigo F . . ., 
escrivão de paz —commigo F. . ., escrivão da siibde- 
legacia no impedimento do de paz: ou commigo h . . ., 
nomeado escrivão ad lioc por impedimento ou na falta



— 1(50 —

rlo de paz edoda subdelegacia, do que prestei o necessário 
compromisso de bem servir), os quaes eleitores acima men
cionados foram todos nomeados, na fórma da lei, para 
comjiorem a mesa eleitoral da secção fcf/ deste districto 
de. . .. occuparam elles os respectivos logares, afim de 
ser installada a dita mesa para a eleição de. . .. a que 
se tem de proceder no dia de amanlià. Deixaram 
de comparecer fae.s membros da mesa, pelos seguintes 
motivos: o primeiro por. . . .  o segundo por. . . etc. 
do (jue enviaram todos participação, ou tae.s e fae.s 
(o ?o -d o  que nenhum enviou participação ), e por isso 
foram substituidos, nos termos do regulamento eleitoral, 
])elo que hcam mencionados no principio desta. Em 
consequência, declarou o presidente installada a mesa 
eleitoral e a ella deu conhecimento da apresentação 
dos eleitores F . . e F . . . .  como fiscaes dos can- 
(lidatos h . . . e f  . . . , conforme nomeação escripta 
destes conforme nomeação escripta dos eleitores 

 ̂ f  • • . Duiunte os trabalhos deram-se os 
seguintes incidentes : con.si(/ne-.se o inai.s (jue tenha occov- 
rido. Xafla mais havendo a tratar-se, foi levantada a reu
nião, e 0]nesidente convidou osmembrosda mesa para a 
continuação dos tiabalhos no dia seguinte, ás novm ho
ras da manhã, neste mesmo logar; do que lavrei a 
jiresente acta, que assignam o dito presidente e os 
inemliros da mesa. (/SV alcfinn não (pdzer a.s.si(/naj‘, dir- 
.se-d: com excepção de F. . . ,  que a isto recusou-se 
j)or faf motiro). Eu F . . . ,  escrivão, a escrevi.

A.s.siíjnafurais.

D a  e l e i ç ã o

ACTA DA ASSKMBLÉA KLEITORAJ.

Aos . . .  de . . . mil e novecentos e sete 
[lelas dez horas da manhã. . .  {de.signa-.se o edifício e 
o togar vdia ou cidade), reunidos os cidadãos F , . . .
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secção 
e

cargos

\

como\presideiite da mesa eleitoral da . . . 
deste \|istricto de . . . e F . . . .1 . . . F . . . .
E". . ., c'omo mesarios todos investidos de taes carg 
iia fórma\ da lei, lomaram elles assento jimto á mesa 
collocada 'em logar separado, por uma divisão, do re
cinto destinado á reunião dos eleitores, occupando 
também seus competentes logares os eleitores F . . .. 
y  . . . , como fiscaes dos candidatos ¥  . . . F . . . . 
e logo 0 presidente declarou aberta a sessão para o 
fim de proceder-se. pela cópia do alistamento que se 
achava sobre a mesa, á chamada dos eleitores desta 
secção, ao recebimento das cédulas e aos mais traba
lhos da eleição de . . .  designado para servir de se
cretario 0 mesario F . . ., que esta subscreve, e para 
fazer a chamada o mesario F . . .

Este começou a chamada, em voz alta e iiitelli- 
givel, pela respectiva lista dos eleitores^ observando a 
ordem da numeração em que se achavam seus nomes 
escriptos no alistamento. A ’ proporção que eram cha
mados, entravam os eleitores, cada um por sua vez, 
110 recinto separado para funcionar a mesa, apresen
tavam o diploma, e depositavam em urna, fechada á 
chave e com uma simples abertura na parte su|)erior, 
fanias cédulas fechadas por todos os lados e com os 
competentes rotulos, assignando cada um, logo de
pois de votar, no livro para este fim destinado. Finda 
a votação, foi lavrada por mim secretario, e devida
mente assignado ])elo presidente e todos os mesarios, 
um termo do referido livro, em seguida á assignãtura 
do ultimo votante, no qual se declarou o numero dos 
eleitores alli inscriptos. Também votaram nesta secção 
(.s7‘ assim for) os mesarios F . . . F . . .. que são 
alistados nas secções faes, como fizeram constar no 
dito livro de presença.

Aberta a urna, depois de concluido o recebimen
to das cédulas, e tiradas estas, cada uma por sua
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vez, foram contaday, separadas e eminassadas, veriíi- 
cando-se existirem fanias com o rotulo. . . .  outras 
tantas ( ou tantas ) com o rotulo. . . .  tantas sem ro
tulo algum, c/c., e immediatameiite o presidente de
signou o mesario F. . . para as lêr̂  também cada 
uma por sua vez, annuiiciando que se ia proceder á 
respectiva apuração, a começar pelas que se referiam 
á eleição de . . .  Jlepartiu as lettras do alpliabeto 
})elos outros rnesarios, e cada um destes, á medida 
que eram lidos os nomes dos votados, os escri‘via em 
sua relação, notava o numero de votos e os publica
va em alta voz.

1 erminada a leitu)‘a das cédulas, eu secretario, 
sem interrupção alguma, formei pelas relações dos es- 
crutadores uma lista geral com os nomes de todos os 
sufPragados, segundo a ordem do numero de votos 
dados a cada um, desde o maxinio até o minimo, pu
bliquei em voz alta estes nomes e numeros, e o pre
sidente mandou immediatamente affixar edital da re
ferida lista, que é a seguinte :

Obtiveram votos para. . .  os cidctdãos: F . . .
(profissão e residência) tantos [em httra a/phaòetica) : I 
F . . . tantos ; etc.

Fara. . . os cidadãos : F . . . tantos; F. . . etc.
Foram apuradas em separado tantas cednlas para 

. . ., por ta.es motiros \ dere se declarar o nome do que 
a entregou quando se der o caso preristo no regulamen
to eleitoral).

Deixaram de ser apuradas tantas por tal na,tiro.
Deixaram de comparecer taes membros da mesa, 

pelos seguintes motivos : o primeiro por. . . ; o se
gundo por. . . etc., do que enviai-am todos [larticipa- 
ção, ou toes e taes ( ou do que nenhum enviou parti
cipação ), e por isso foram substituidos, na fórma da 
lei, jielos que ficam mencionados no principio desta.
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Durant© os traballios d6rani-s6 as occnrr6n.cias 6 
incidentes seguintes: {mencionam-se as substituições
que tiverem havido; as apresentações de protestos de 
qualquer eleitor, exposição de razões ou declaração de 
voto de algum membro da mesa, contra protesto que 
esta por ventura opponha ; e quaesquer reclamações ou 
duvidas que se tenham suscitado e as providencias 
e deliberações tomadas pela mesa).

Concluídos por esta forma os trabalhos da elei- 
çãO; o presidente declarou dissolvida a assembléa elei
toral, ás tantas horas; e lavrada a preseote acta 
por mim F . . ., secretario, foi assignada pelo 
mesmo jiresidente e mesarios, e pelos fiscaes e eleito
res que o quizeram. ( Si' algum dos mesarios não qui- 
zer assignar, dir-se-d: com excepção de F . . .  que a 
isto recusou-se por tal motivo).

presidente 
secretario 
mesario

»
fiscal
idem
eleitor

( Esie modelo serve para qualquer secção ).

Term o de encerramento

Aos. . . d e .  . . d e .  . . n o  edifício onde fuiic- 
cionava a assembléa eleitoral desta . . . secção ficou 
encerrada a votação a que se procedeu para. . . com 
a assignatura do eleitor F. . ., ultimo que votou, 
sendo em numero de. . . o total das assignaturas.
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iiiscriptas neste livro, dos eleitores que concorreram 
á eleição; do que eu F . . secretario da mesa, fiz

que assignam 0 presidente e
F. . . . presidente
F. . . . secretario
F. ■ . .
TTT .

*

Sec]’etaría de Estado dos Negocios do Interior e 
da Justiça. S. Paulo, o de outubro de IJOJ.

J. C a r d o s o  d e  A l m e i d a .

Decreto n !4II de 10 de Outubro de 1906
Regulamenta a lei n. 9 56  de 26  de Setembro de 1905 e consolida a 

legislação anterior a que a m esm a se refere

O Presidente do Estado, usando da attribuição 
(pie lhe confere o art. I3(q n. 2, da Constituição do 
Fstado  ̂ e tendo em vista o art. 21 da lei n. 9õÒ de 2b 
de Setembro de P)Üõ, manda que, na execução da 
mesma, lei, se observ'e o seguinte:

REG U LA M E N TO  ELEITORAL
TITULO I

DOS ELEITORES E 1)0 A LISTAM ENTO  E L E IT O R A L

Alt. 1. S(í poderão votar nas eleições estadoaes 
e municipaes os eleitores alistados de conformidade 
C(̂ m a lei federal n. 12GÍ) de lõ  de Novembro de 1904 
e decr. n. 5391 de 12 de Dezembro de 1904.

(Lei n. .956' de 26' de Sefend)ro de VdOò, art. 1.'̂ )
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TITULO II 
Capitulo I

n o s  E L E O I V E I S

Art. -2. São elegíveis })ara o cargo de presidente 
e vice-presidente do Estado os cidadãos brazileiios.

a) maiores de Bo annos;
b) no goso de seus direitos civis e politicos e 

com requisitos para eleitor;
c ) domiciliados no Estado durante os cinco annos 

anteriores á eleição.
{Const, do Estado, art. o1
Art. 3. O presidente e o vice-presidente exer

cerão 0 cargo pelo tempo de d annos, não podendo ser 
eleitos para o qnatriennio seguinte.

§ 1.® O vice-presidente que occupai' o governo no 
ultimo anno do qnatriennio não poderá ser eleito pre
sidente para o qnatriennio seguinte.

§ 2.“ Não poderão também ser eleitos para esse 
(iuatriennio os ascendentes e descendentes, e os paren
tes consanguineos e affins até o 4-.'̂  grão por direito 
(Ivil, do presidente e do vice-presidente, que lionvei 
exercido o governo no ultimo anuo.

[Const, do Estado, art. C" e 2.")
Art. 4. São elegiveis para o Congresso do Es

tado os cidadãos que reunirem as seguintes condições :
1. *̂) estarem no exercicio dos seus direitos poli

ticos;
2. ° ) possuirem os requisitos para serem eleitijres;
3. ") não se acharem compreliendidos em incom- 

[latibilidade legal;
4. 'C estarem domiciliados desde mais de quatro 

aunos no Estado.
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§ unico. Jii condição de elegibilidade para o Se
nado ser o candidato maior de trinta e cinco annos.

{Const, do Kstado, arts. 14 e 1 7 § unico.)
Art. 5. São elegiveis para os cargos de juizes 

de paz os cidadãos brazileiros capazes de ser eleitores 
e cpie tenham um anno pelo menos de residência no 
districto, podendo ser reeleitos,

{Lei n. 6‘79 de 14 de Setembro de 1899, art. 8.^)
Alt. b. São elegiveis para o cai’go de vereador 

os cidadãos brazileiros que forem eleitores e tiverem, 
pelo menos  ̂ um anuo de residencia no municipio.

§ unico- São reelegiveis os funccionarios muiiici-
j)aes.

( Lei n. 16 de 18 deKovemhro de 1891, arts Ao e 80 •
 ̂ «• cU 29 de Julho

de 1892, art. d.°,  ̂ 4.°, e 6*.“ § 2.'̂ ).

Capitulo I I
l>AS IN C O M P A T IB IL ID A D E S

, podem ser eleitos para o Congresso
do Estado: ^

1) os cidadãos que exercerem autoridade de 
(pialquer ordem, civil, criminal, administrativa ou fiscal 
(pie se extenda sobre todo o território do Estado: ^

2 ) os que exercerem qualquer fuiiccão do Poder 
Judiciário, inherente aos cargos definidos no art. b.« da

Novembro de 1891, combinado com
1892 ‘ ""

 ̂ {Lei 7). 21, de 27 de Xomnhro de 1891, art. 6'.®

 ̂ Art. 8. Sao mcompativeis para os cargos de eleição municipal : i t, cx
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1) As autoridades judiciarias, militares e poli- 
ciaes:

2) Os fimccionarios públicos e os empregados que 
exerçam qualquer emprego publico retribuido, ainda 
que a retribuição consista só em custas;

3 ) Os aposentados ;
■i) Os empregados niunicipaes e os engenheiros e 

empreiteiros de obras municipaes, emquanto estas não 
estiverem concluídas e liquidadas as respectivas contas,

5 ; Os directores e gerentes ou empregados retri- 
buidos de bancos que tenham contracto com a munici
palidade.

(Lei 1 1 . 10 de 10 de XOvendiro de 1091, arf. 2 1 ; 
Dee. 1 1 . 20, art. 160- Dec. n. ÕO, arf. ô.% § ô.'\

Art. i). São incompativeis com o cargo de juiz de
paz;

1 ) os cargos da magistratura ;
2 ) os postos militares, salvo os de oíficiaes retor- 

mados:
3) os oííicios de justiça;
d) os cargos policiaes e de vereadores e do Minis

tério Publico.
( Dee. 1 1 . 120 de 10 de iSoremhro de 1092, art. 94 ).

Art. 10. Os membros do Congresso não podem 
receber do Governo Federal ou do Estado emprego ou 
cominissão remunerados, salvo nos casos de accesso ou 
promoção legal, iioin com este celebrar contractos.

§ 1." Também não podem ser pi^esidentes ou di
rectores de banco, de companhia ou de empreza (pie 
goze de favores do Governo do Estado, conforme a lei 
especificar.

 ̂ 2.'̂  A iníracção dessas disposições, assim como 
a mudança de domicilio para íóra do Estado, deter-
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mina a perda do mandato, que será decrètada pela 
respectiva camara.

{(^oust. do Estado art. Id )
Art. 11. (J presidente e vice-presidente não po 

fiem, sob pena de perder o cargo, acceitar emprego ou 
commissão do Governo Federal, sem licença do Con
gresso.

{Conò-f. do Estado, art. 30j.
Art. 1‘2. 0  vice-presidente do Éstado não póde.

durante o quatriennio, exercer qualquer outro emprego 
ou ííincção publica.

{Const. do Estado, art. dl,  ̂ A\)
Art. 13. São applicaveis ao presidente e vice- 

presidente do Estado as disposições do art. 10 e seus 
deste Eegulamento.

(Con.st. do Estado, art. dl, § 2.'’.)
Art. 14. Não pó'!em servir conjunctainente como 

vereadores os ascendentes e descendentes, sogro e ô enro. 
irmãos e cunhados, durante o cunliadio, t io e Sobri
nho, e os socios da me.'̂ ma hrma commercial.

§ unico. 13ando-se em uma eleição quahjuer des
ses impedimentos, tomará posse o que tiver maior nu
mero de votos, considerando-se nulla a eleição do outro;
no caso de empate terá preferencia o vereador mais 
velho.

( Lei II. 1(), art. 29: Dec. n. 20, art. IGd,  ̂ 2.'̂  : 
Dec. n. cSY/. art. ô.  ̂ 7.'’ j .

Art. lí). 8ó podem conhecer e decidir das incom
patibilidades j)ara os cargos electivos; o Congresso, 
quanto aos cargos de presidente e vice-pi’esidente do 
Estado; cada uma das camaras do Congresso, quanto 
aos cidadãos que as devem constituir; as camaras mu- 
nicipaes, quanto aos ve]eadoi’es; e o dhdbunal de Jus
tiça, em grao de recurso, quanto aos juizes de paz e 
vereadores.

1
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g qualquer cargo \jgui«.iau ......... i-
 ̂ (le cessadas as íuncções que as determinaram.

{Lei 1 1 . 9ô0\ avt. /d).

T I T U L O  I I I  
Capitulo I

DAS KLKirÒKS EM GERAL

Art. 17. As eleições para os cargos de presidente 
e vice-presidente do Estado, de senadores e deputados 
ao Congresso Estadoal, e quaesquer outras auctoridades 
electivas, estadoaes ou municipaes, serão feitas mediante 
suffragio directo dos eleitores alistados na conformidade 
da lei federal n. l ‘2(id de 15 de Novembro de 190-1 e 
dec. 11. 5591 de 12 de Dezembro de LHU.

{Lei 1 1 . .956', art. /.).
Art. 18 As ditas eleições serão feitas \)ov secções 

de miinicipio, numeradas ordiiialmeiite, contendo cada 
uma dellas 250 eleitores no máximo.

{Lei 11. 21, art. If), combinado com o art. /., ií 5.°, 
da lei 1 1 . 42 e art. 7õ do dec. it. 20).

Art. 19. Os eleitores só poderão votar na secçao 
do municipio em que estiverem alistados.

§ iiiiico. Nas disposições deste artigo não se com- 
preliendem os eleitores que fizerem parte da mesa elei
toral e não tiverem seus nomes contemplados na lista 
pela qual se fizer a cliamada, por estarem qualificados 
em outra secção do municipio

{Lei 1 1 . 670 de 14 de Setembro de ISOO. art. lò: 
Dec. 1 1 . 761 de 24 de Marco de 1900, art. 90 \ Lei n.̂  21,̂  
art. 21, combinado com o art. 5.“,  ̂ único," Dec. n. ^21o 
de 14 de Ago-̂ t̂o de 18^1, art. 149: Dec. ii. 20. art. 124.
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Art. 2(). 1 criiiiiiadii a revisão aiiiiu;il do alistamento 
eleitoral, os presidentes das commissões de alistamento 
a que se refere a lei federal n. 112í)9 commiinicarào, 
dentro de o diaŝ  aos presidentes das Camaras Muni- 
cipaes respectivHS o numero de eleitores qualificados 
no niunicipio, discriminados pelos districtos de paz em 
que este e.''tiver dividido.

Alt. ^1. Ifeoebida a commiinicação a. (pie se re
fere o artigo anteiior, o [iresideiite dà Camara Muni
cipal convocará immediatamente a Camara para uma 
sessão extraordinária, em que será feita a divisão do 
municipio em secções e designados os edificios em que 
deveião íuiicuionar as mesas eleitoraes, respeitando-se 
a circumscripção territorial dos districtos de paz com- 
jireliendidos no municipio, de modo que cada secção 
não ]X)ssa compreliender eleitores alistados em distric
tos diversos.

§ 1." llissa divisão e designação serão feitas an- 
nualniente, logo após a terminação da revisão eleito
ral, e servirão para todas as eleições que se realisarem 
nesse period o.

§ 2. lãmqnanto não for feita nova divisão e 
designação, mesmo depois de espirado o prazo.de 1 
anuo, servirão as anteriormeiite feitas.

s 1 odem ser designados edificios particulares, 
comtanto que ao publico fiquem franqueados durante 
o processo eleitoral.

§ 4." Si, por qualquer motivo imprevisto ou de 1 
torça maior, não puder ter logar a eleição em algum f 
dos edificios designados, a Camara Municipal, com an- k 
tecedencia nunca menor de 20 dias, fará designação de  ̂
nm outro, em que ella se realise.

]•£  ̂ ^  numeração das secções e designação dos
edificios serão publicadas immediatamente por editaes 
da Camara áliinicipal, assignados pelo seu presidente
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r̂i

ai

1. 'í

e affixados nos logares do costume. Ao mesmo tempo 
a Camara officiará aos juizes de paz mais votados nos 
districtos, dando-lhes conhecimento das secções nume
radas e dos edifícios designados.

§ 6.̂  Si a Camara Municipal, até vinte dias an
tes da eleição, não fízer a designação dos edifícios, os 
ditos juizes de paz a farão, cada um no seu districto, 
no edital de convocação dos eleitores, de que trata o 
art. -17, e, acontecendo que este edital tenha sido 
omisso, deverão os mesni'^s juizes de paz supprir a 
falta até cinco dias antes da eleição, publicando logo 
seus actos por editaes.

i § 7.® Si a designação dos edifícios não íôr feita 
por algum dos modos estabelecidos nos §§ anteceden
tes, poderá fazel-a, nos respectivos districtos, qualquer 
dos outros juizes de paz ou immediatos, que devam 
compor as mesas eleitoraes, nos termos do art. *25.
I § 8.° A designação dos edifícios, que nos termos 
do § b.'' fòr íeita e publicada pelos juizes
de paz mais votados, prevalecerá a qualquer outra 
(jue lhe seja communicada posteriormente pela Camara 
Municipal, assim como a que fôr feita nos termos 

 ̂do § antecedente prevalecerá a qualquer outra pos
terior, seja da camara, seja do juiz de paz competente 
para a convocação dos eleitores.

§ 9.“ A designação, validamente teita, so poderá 
ser alterada quando o edifício designado fícav impedido 
por circumstancias supervenientes.

{Lei n. 21, arts. 21 e 3 único, Lei n. 3029, 
art. 16 ; Lei n. 9õ6, art. 1 ; Lei n. 3029, art. lõ  ; 
Dec. n. 3213, arts. 94 e 95 ; Dec. n. 20, arts. 7(i e 77).

Art. 22. A divisão feita dos municipios por sec
ções eleitoraes será alterada depois da revisão annual 
do alistamento, quando desta resultar augmento ou
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diminuição de eleitores que torne necessária a altera
ção, afini de ser mantida a disposição do art. 18.

{Lei n. 21, arf. 19, combinando com o art. /, § 
da hl n. 42 ; I)ec. n. 20, art. 7H).

Art. 2d. Feita a divisão do municipio em sec
ções, 0 presidente da Gamara IMuuicipal enviará uma 
cópia dessa divisão ao presidente da commissão de 
alistamento, afim de que esse funccionario, com a de
vida autecedencia, faça organizar, mediante cópia au- 
thentica extraliida do alistamento geral, as respectivas 
listas parciaes, pelas quaes tem de ser feita a cha
mada dos eleitores que têm de votar em cada uma 
das secções, e as remetta ao presidente da Gamara 
Municipal, que dará recibo da entrega.

§ l-*" muiiicipios onde houver mais de um
districto de paz, as alludidas listas serão feitas de ma
neira a não comprehenderem sinão os eleitores de um 
mesmo districto.

j? 2.® Para o fim do § antecedente, poderá o 
presidente da commissão de alistamento solicitar dos 
juizes de paz e das autoridades policiaes do municipio 
as necessaidas informações.

 ̂ d.“ Taes listas serão escriptas pelo escrivão a 
cujo cargo estiver o serviço do alistamento e por elle 
assignadas, juntamente com o presidente da commis- 
sâo, devendo também ser por este rubricadas em to
das as suas folhas.

4.“ Recebidas as listas ])arciaes [lelõ presiden
te da Camara iMunicipal, este fal-as-á guardar iia Se
cretaria fia Gamara, depois de tel-as mandado publi
car por editaes e pela imprensa, para op[)ortunaniente 
sei em lemettidas, juntamente com os livi’os referentes 
ao processo eleitoral, aos juizes de paz mais votados 
de cada districto do municipio, de fórma a ser-lhes 
feita a entrega até a \'es[)era do dia designado para
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íf a eleição a que se tiver de proceder e antes da liora 
[ marcada para a installação das mesas.

§ 5.'" Os juizes de paz, que do recebimento dos 
[; livros e listas deverão dar recibo, farão a distribuição 
I dos mesmos pelas mesas que se iiistallarem, e, apos a 
t' terminação dos trabalhos eleitoraes, devolveião os li

vros e as listas a Gamara Municipal.
§ 6.® Por falta de lista de chamada, não se dei

xará de fazer eleição.
Nesse caso, em cada districto de paz tormar-se-á 

uma só mesa e nella serão admittidos a votar todos os 
eleitores que se apresentarem munidos de diploma,

, desde que delles conste que o eleitor está qualificado 
110 município e no districto em que íuncciona a mesa 
eleitoral.

( Lei n 21, arfs. 21 e 112,  ̂ imico: Lei n. Oõ() 
art. 1: Lei n. 2029, ari. 15; Dec. 2212, arf. 122; 
Dec. n. 20, arf. 11o).

C lapitiilo  I I
DA O R G A N IZ A Ç Ã O  DAS M ESAS E LK ITO R A E S

Art. 24. Em cada districto de paz ou secção or
ganizar-se-á uma mesa para o recebimento, apuração 
dos votos e mais trabalhos da eleição.

(Lei n. 21. drts.21e 2, púnico; Lei u. 2029, art. lõ, 
 ̂ r.V Dec. 2212, art. 97; Dec. n. 20, art. 79.)

Art. 25. Nos districtos de paz a mesa eleitoral 
compor-se-á do ]uiz de paz mais votado do distiicto, 
como presidente, e de quatro membros, que serão, os 
dois juizes de p>az que áquelle se seguirem em votos 
e os dous cidadãos immediatos em votos ao terceiro 
juiz de paz.

 ̂ 1 Em caso de ausência, falta ou impedimento 
do juiz de paz mais votado, exercerá as funeções de 
presidente da mesa o que se lhe seguir em votos.
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§ 2." Quando, por ausência, falta ou impossibi
lidade, não comparecer o 2." ou o 3.° juiz de paz, o 
presidente da mesa convidará, para . supprir as faltas, 
um ou dois eleitores, dentre os presentes.

§ d." Si deixarem de comparecer os dous ci
dadãos inimediatos em votos aos juizes de paz, que 
devem também compor a mesa, oii algum delles, serão 
convocados um ou dous que aquelles se seguirem em 
votos, sendo a falta destes últimos preenchida por 
eleitores, dentre os presentes, designados, no caso de 
faltarem ambos, pelo presidente, e, no caso de faltar 
um, pelo immediato que tiver comparecido.

§ 4.” Nos casos e para os fins dos antece
dentes, si nenhum eleitor se achar presente, será de- 
NÍgnado e convidado por officio qualquer eleitor do 
districto.

 ̂ õ." Aŝ  mesas eleitoraes assim organizadas serão 
installadas e funccionarão nas sedes dos districtos de 
paz e de conformidade com a designação e divisão 
([iie tiver sido feita de accordo com os arts 21 22
o 2.-3. ■ ’

(Lei n. 21, arts. 21 e  ̂ unico; Lei n. S029, 
arf. lò ; Dec. 8219, arf. 9S; Dec. n. 20 nrf. 80).

Art. 2(j. A mesa a que se refere o artigo ante
cedente será constituida na vespera do dia designado 
para a eleição que se houver de fazer no districto de 
paz, leunindo-se para este fim os competentes juizes 
f|e paz e immediatos, ás 9 horas da manhã, no edi- 
ficio destinado para a mesma eleição.

i? 1.’ Quando não fôr possivel constituir-se a mesa 
na vespera, ett'ectuar-se-á este acto no dia da eleição 
uma hora antes da marcada para começo dos trabalhos 
eleitoraes.

§ 2." O escrivão de paz lavrará, em acto con
tinuo, no livro que tiver de servir para a dita eleição

í
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§ unico; Lei n. 30'29, art. 
Dec. n. 20, art 81].

a acta especial da formação da mesa, a qual será as- 
signada pelo presidente e demais membros desta.

Na acta mencionar-se-ão os nomes dos juizes de 
])az e dos immediatos que comparecerem e dos que 
deixarem de comparecer, com designação dos motivos; 
os nomes dos juizes de paz, dos immediatos ou dos 
eleitores que os tiverem substituido, bem assim a apre
sentação dos fiscaes dos trabalhos eleitoraes de que 
trata o art 54, os nomes destes e dos candidatos e elei
tores que os tiverem apresentado; íinalmente os inci
dentes e todas as occurrencias que se derem. No fim da 
mesma acta far-se-á expressa declaração dos nomes dos 
que tenham deixado de assignal-a e da razão da falta.

(Lei 1 1 . 21, art. 21 e 3, 
lõ; Dec. 1 1 . 8213, art. 99;

Art. *27. Para ohm de serem feitas as substituições 
de que tratam os §§ do art. 25, os juizes de paz e os 
seus immediatos que, nos termos do dito artigo, devem 
compor a mesa são obrigados si não poderem compa
recer, a participar por escripto, até ás duas horas da 
tarde da vespera do dia da eleição, o impedimento 
que tiverem, sob a pena do artigo 165.

Só poderão ser substituidos, depois de recebida a 
participação, ou depois de 2 horas da tarde, no caso 
de não ser ella feita.

{Lei n. 21, art. 21 e 3, § unico; Lei 3029, art. lõ ; 
Dec. 1 1 . 8213, art. 100; Dec. n. 20, art. 82).

Art-, *28. Nas outras secções do districto de jiaz, 
a mesa eleitoral compor-se-á de um presidente e de 
quatro membros, os quacs serão nomeados: o presi
dente e dons membros, pelos respectivos juizes de paz 
e os outros dous, pelos immediatos dos juizes de paz.

[Lei 1 1 . 21, arts. 21 e 3,  ̂ unico; Lei ii. 3029, 
art. lõ, Dec. n. 8213 ari. 101; Dec. ii. 20, art 83).
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Art. *2í>. As nomeações de que trata o artigo an-J 
tecedeiite serão feitas, dentre os eleitores da seccãol 
respectiva, tres dias antes do marcado para a eleição.’ 
na sãla das audiências do juizo de paz do districto.,

Basta o comparecimento de um dos juizes de paz 
e de um dos immediatos, para se proceder ás mesma:- 
nomeações.

Si não forem feitas no dia designado, competirál 
ao |)residente da Camara Muidcipal constituir a mesa,, 
no mesmo dia ou no immediato, pelo modo estabele-i 
cido no art. õl, ultima parte.

{Lei n. 21, art. 21 e 2. § anico; Lei n. 2020.
art. lò,  ̂ 7.“ n. I I ; Dec. n. 8212, art. 102; Dec. n. 
20. art. 84).

Art. 30. Para as ditas nomeações, o juiz de [>az 
mais votado do districto convocará os referidos juizes 
de paz e .os seus tres immediatos, com a antecedcncia 
de 8 dias, por ofíicio ou notificação, e por edital, que 
será aífixado em logar publico, e, sendo possiveí, pu
blicado pela imprensa, declarando-se que a reunião 
eííectuar-se-a no edificio designado, ás 9 lioras da 
manhã.

IP Ao mesmo juiz de paz cumpre fazer, no 
tempo proprio, a dita convocação, ainda que não te
nha recebido a competente ordem para a eleição, e 
requisitar da Camara Municipal as neces.-arias provi
dencias.

§ 2.“ Bm caso de ausência, de falta ou inqiossi“ 
bilidade do juiz de paz mais votado, ou de deixar o 
mesmo juiz, por qualquer motivo, de fazer a convo
cação, cumprira este dever o primeiro dos seus sub
stitutos legaes, no prazo de 24 horas, contadas das 9 
horas do dia em que deveria ter sido publicado o edi
tal de convocação, cabendo, no caso de igual falta do ] 
segundo juiz de paz, ao terceiro desempenhar imme-

I 4



— 177 -

diatamente o mesmo dever. 0  tempo qne assim de
correr até realisar-se o acto da convocação será com
putado nos 8 dias marcados neste artigo.

§ 3.” Embora se tenha deixado de fazer a con
vocação, por qualquer motivo, até o dia marcado para 
a nomeação das mesas, deverão, todavia, os compe
tentes juizes de paz e seus immediatos comparecer no 
dia e no edifício proprios e proceder áípielle acto.

(Lei n. 21, arts. 21 e S, § único; Lei ??, 2029, 
ari. lò, § 7 n. Í I ; Dec. n. 2212, arf. 102; Dec. n. 
20, art. Sô).

Art. 31. Eeunidos os juizes de paz e os imme
diatos destes, sob a presidência do juiz de ]jaz mais 
votado, e presente o escrivão de paz, proceder-se-á á 
nomeação do presidente e dos membros da mesa ou 
mesas das secções, segundo a ordem da numeração 
destas, observando-se as disposições dos paivigraplios 
seguintes:

§ 1.“ Em primeiro logar votarão os juizes de paz, 
entregando cada um duas cédulas fechadas de todos 
os lados e não assignadas, as quaes serão recolhidas 
em urna, contendo uma delias o nome de um eleitor 
|)ara presidente e a outra o nome de dois eleitores 
para membros da mesa.

A primeira terá o rotulo—pr/wí presidente—e a 
segunda—jiuríí membros da mesa.

§ '2." Serão lidas pelo juiz de paz presidente e 
apuradas primeiramente as cédulas que tiverem o ro
tulo—para presidente,—e o mesmo juiz publicará sem 
interrupção os nomes dos cidadãos votados e o nu
mero de votos de cada um, declarando presidente da 
mesa o que obtiver maioria relativa de votos.

Do mesmo modo proceder-se-á em seguida á lei
tura e apuração das cédulas que tiverem o rotulo— 
para memf)ros^da mesa—c á declaração dos dois elei
tores nomeados meml,'ros da mesa.
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§ 3.® Em acto successivo, votarão os immediatos 
dos juizes de paz, entregando cada um delles uma 
cédula contendo o nome de dois eleitores e com o ro
tulo—para membros da mesa,—observando-se as dis
posições do § antecedente.

§ 4.® Si algum dos juizes de paz ou de seus 
immediatos convocados comparecer depois da entrega 
das cédulas, mas antes de dar-se começo á apuração 
destas, será admittido a votar.

§ 5." Si, feita a apuração das cédulas entregues 
pelo juiz de paz ou pelos immediatos para nomeação 
de membros da mesa, verificar-se ter sido votado um 
só nome, a falta preencher-se-á por nova nomeação, vo
tando o juiz de paz, ou os immediatos, em cédulas 
contendo um só nome.

§ 0“. Havendo egualdade de votação, nos casos 
dos §§ antecedentes, proceder-se-á logo ao desempate 
pela sorte.

§ 7." São applicaveis á apuração das referidas 
cédulas as disposições do art. 70, §§ ! . ”, 2.” e 4°.

§ 8.“ Nenhum dos juizes de paz, nem dos im
mediatos que o art. 25 designa para serem membros 
efíectivos das mesas das secções que forem sedes dos 
districtos de paz, ou para suprirem a sua falta, poderá 
ser nomeado membro da mesa de outra secção, 
ainda que esteja comprehendido como eleitor na parte 
do alistamento correspondente a esta circumscripção.

No caso de ser feita tal nomeação, ficará sem ef- 
íeito, e proceder-se-á á nova nomeação pelo modo es
tabelecido no § 5."

(Ijei 1 1 . 21, arfs. 21 e 3, uníeo; Lei n. 3029, 
art. lô  ; Dec. n. 8213, a ri. 104; l)ec. n. 20 art. 86 
e seus §§).

Art. 32. Da nomeação do presidente e dos mem
bros da mesa eleitoral, logo que fôr concluida, o es-
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crivão de paz lavrará acta especial, no protocollo das 
audiências do jnizo de paz, devendo ser assignada 
pelos juizes de paz e seus immediatos que tiverem 
comparecido.

Nessa acta serão mencionados : os nomes de todos 
os votados para presidente e membros da mesa e o 
numero de votos dados a cada um; os nomes dos 
juizes de paz e dos immediatos que não comparece
ram, com declaração dos motivos, e os nomes dos que 
compareceram e votaram; finalmente todos os inci
dentes e occorrencias que se derem. No fim da 
mesma acta far-se-á expressa declaração dos nomes dos 
juizes de paz que tenham deixado de assignal-a e da 
razão da falta.

[Lei n. 21, arts. 21 e 3 % unico; Lei n.302H, art. 
15; Dec. n. 8213, art. 105 : Dec. n. 20, art. 87).

Art. BB. Aos nomeados presidente ou membros 
da mesa, que não se acharem presentes ao acto, o 
juiz de paz communicará immediatamente, por officio, 
a sua nomeação, para o fim declarado no artigo se
guinte.

{Lei n. 21, arts. 21 e 3, % unico; Lei n. 302f}. art. 
lô ; Dec. n. 8213, art. 106; Dec. n. 20, art. 88).

Artigo 34. Na vespera do dia designado para a 
eleição, installar-se-á a mesa,, reunindo-se o presidente 
e os membros desta, ás 9 horas da manhã, no edificio 
da secção em que a eleição se houver de fazer, sendo 
os que faltarem substituídos pelo modo determinado 
110 art. 58.

§ 1.® Quando não fôr possivel a installação da 
mesa na vespera da eleição, effectuar-se-á este acto no 
dia da eleição, uma hora antes da marcada para o co- 
meco dos trabalhos eleitoraes.

§ ‘2.'' Pelo escrivão de paz será lavrada, no livro 
(pie tiver de servir para a eleição, a acta especial da
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iiistallaçclo cia iiití̂ a, a qual será assigiiada [)elos mem-] 
l)]’u.s (la mesa constituída.

Nesta acta mencioiiar-se~ão: os nomes dos que se| 
aj)resentaram, dos que não compareceram, declaran-? 
do-se os motivos, e dos eleitores que substituiram estes[ 
últimos : a apresentação dos fiscaes dos trabalhos elei-1 
toraes, de que trata o art. 54: os nomes destes e os 
dos candidatos e eleitores que os tiverem apresentado: 
bem assim todas as occorrencias e incidentes que se; 
derem; finalmente far-se-á expressa declaração dos que 
tenham deixado de assignal-a e da razão da falta.

i Lei n. :?/, arfs. 21 e 2, § nnico: l.eí n. 2029, art. ío :
Dec. n. 2212. art. 107 c seíis n. art. 89 e
■seus

Artigo 2)7). Para o fim de se fazerem as substi
tuições de que trata o artigo antecedente, o presidente 
ou qualquer dos membros da mesa que não puder 
comparecer, é obrigado a participar, por escripto, até 
2 horas da tarde da vespera do dia da eleição que se 
houver de fazer na secção, o impedimento que tiver, 
sob a pena do art. 165.

Só poderão ser substituidos depois de recebida a 
])articipação ou depois das 2 horas da tarde, no caso 
de não ser ella feita.

{ I.ei n. 21, art.s. 21 e 2, § ?mico: Lei n. 2029, art. 12; 
Dec. n. 8212, art. 108; Dec. n. 20, art. 90).

Artigo 36. A falta do escrivão de paz para os 
trabalhos que lhe são incumbidos, relativamenüe á con
stituição das mesas eleitoraes, será supprida pelo es
crivão da subdelegacia de policia, e a falta deste pelo 
cidadão que para tal fim fòr nomeado pelo juiz de paz 
competente para presidir a composição ou nomeação 
da mesa, ou pelo presidente nomeado, prestando este 
cidadão o necessário compromisso,, que constará da 
respectiva acta.
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(guando a aftluencia de traballio o exigir, o mes
mo juiz de paz ou presidente, á requisição do escri
vão, nomeará cidadãos que a este auxiliem, deferindo- 
lhes compromisso.

{Lei n. 21, ((vt.s. 21 e õ’,  ̂ unko; Lei n. 1L)29, (ui. lò: 
Dec. u. S21H, ar(. 109: Dec. n. 20, art. 91.)

Artigo 37. O juiz de paz ou presidente, a que se 
refere o artigo antecedente, poderá requisitar, para os 
serviços concernentes á constituição das mesas, as au- 
ctoridades coinpetentes, os officiaes de justiça necessá
rios, e, na falta destes empregados, nomear outras pes
soas e deferir-lhes compromisso para esse fim.

{Lei n. 21, art. 21 e 9,  ̂único; Lei n. 0029, art 15; 
Dec. n. 8213, art. 110: 1)>'C. n. 20, art. 92.)

Artigo 38.' 8i, tres dias antes do marcado para.
a eleição, não forem feitas as nomeações dos membros 
das mesas eleitoraes das secções, pelo não compareci- 
mento do juiz de paz competente ou seu legitimo sub
stituto, deverá, no mesmo dia., ás duas horas da tar
de, ou 110 immcdiato, o presidente, ou, na falta deste, 
qualquer membro da (Jainara, constituir a mesa pelo 
modo estabelecido no artigo 51,

§ unico. Si, não tendo sido possivel a organisa- 
ção da mesa eleitoral da séde do districto na vespera 
do dia designado para a eleição, e neste, até ás nove 
horas da manhã, não se apresentar para aquelle fim o 
juiz de paz competente, ou algum dos seus legitimes 
substitutos, deverá o presidente ou, em sua falta, qual- 
(]uer membro da Cainara promover a organisação e 
installação da dita mesa, competindo-lhe nomear o pre
sidente da mesma, ao qual pertencerão as attribuições 
conferidas ao juiz de paz mais votado.

iLei n. 21, arts. 21 e 3, § unico; Lei n. 3029, art. 15; 
Dec. n. 20, art. 104; Dec. n. 22 de 20 de Fevereiro 
de 1892, art. 2.'̂ , § unico).
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Artigo 39. No districto de paz que ainda não 
tiver juizes de paz, por não se haver procedido á elei
ção destes, depois da creação do mesmo districto, a 
respectiva mesa eleitoral da secção ou secções em que 
fôr dividido, conforme a base do art. 18, será no
meada pelos juizes de paz e immédiates do districto 
do qual tiver sido desmembrado o território do novo.

§ 1.® Si o território do novo districto tiver sido 
desmembrado de dois ou mais districtos de paz, a mesa 
ou mesas eleitoraes respectivas serão nomeadas :

a) No caso de não exceder a duzentos e cincoenta 
o numero de eleitores alistados no novo districto, pe
los juizes de paz e immédiates daquelle dos antigos 
districtos do qual tiver sido desmembrada a parte do 
território do novo, que contiver o maior numero dos 
eleitores alistados neste.

h) No caso de exceder a duzentos e cincoenta, 
pelos juizes de paz e immédiates daquelle dos antigos 
districtos do qual tiver sido desmembrado o território 
que formar secção; e, si esta abranger territórios de 
dois ou mais districtos, pelos juizes de paz ou immé
diates daquelle dos antigos districtos a que tenha per
tencido a parte do território da secção que contiver 
maior numero de eleitores.

2.« Si o novo districto tiver siHo constituido 
por incorporação de districtos, a respectiva mesa elei
toral da secção ou secções em que fôr dividido, con
forme a base do art. 18, será nomeada pelos juizes 
de paz e immédiates do districto incorporado que con
tiver maior numero de eleitores.

{Lei n. 21̂  arts. 21 e 8, unico; Lei n. 8029, 
art. l ò ;  Dec. n. 8218, art. 111 e 112 ; Lei n. 42, art, 
1.̂ , §  ô."; Dec. n. 20, art. 98 e setis §§.)

Art. 40. Nos districtos novamente creados, nos 
buaes, em virtude da creação, já se tiver procedido
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r. á eleição dos respect ivos juizes de paz, comporão estes 
j juizes e seus immediatos a respectiva mesa eleitoral, 
:] para quakpier eleição que nelles se liaja de fazer.

{Lei n. 21, arts. 21 e 3, § tinico; Lei n. 3029. 
(5 art. 15: Dec. n. 8213, arts. 113 e 114; Dec. n. 20, 

ai't. 9 4 ).
Art. 4-1. Para as eleições de novos juizes de 

] paz, ás quaes se tiver de proceder em virtude da di- 
7 visão ou incorporação de distiictos, as mesas eleitoraes
> constituir-se-ão segundo as disposições do art. 39 e 
íí seus paragraphos.

{Lei n. 21, arts. 21 e 3, § unico; Lei n. 3029,
V art. 15; Dec. n. 8213, art. 115; Dec. n. 20, art. 95).

Art. 4‘2. No districto de paz em quo não tiver 
111 havido eleição de juizes de paz iia épocha legal, ou 
l houver sido aimullada a ultima eleição, os juizes de 
ij paz do trienuio findo, emquaiito conservarem a. juris- 
) dicção e os seus immediatos serão os competentes pira 
) compor ou nomear as mesas eleitoraes.
I [Lei n. 21, arts. 21 e 3, unico; Lei n. 3029.
V art. 15; Dec. n. 8213, art. 116; Dec. n. 20, art. 9(1).

Art. 43. A convocação dos juizes de paz e 
í immediatos do trienuio findo, no caso dos artigos an- 
í tecedentes, ou de juizes de paz e immediatos de 
1 triennio a espirar, para a n o m e a ç ã o  de mesas eleito- 
r raes, ficará sem eífeito si antes do dia desta nomeação
> entrarem em exercido os juizes de paz novamente eleitos. 
[ Em tal caso, serão estes últimos e seus immediatos os
> competentes para aquelle acto, fazendo para esse fim
> o juiz de paz mais votado, dos novainente eleitos, outra 
I convocação para o mesmo dia p’i designado. Si, porém, 
I por quafjuer motivo, não for feita nova convocação, 
i deverão os novos juizes de paz, não obstante esta

falta, concorrer ao acto.
{Lei 1 1 . 21, artigo.s 21 e 3,"^ unico; Lei n. 3029, 

art. 15; Dec. ii. 8213, art. 117; Dec. n. 20, art. 97).
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Art. 4:4. Não poderão coneorrer para a com
posição OIT nomeação das mesas eleitoraes os jiiizes de 
paz qne não tiverem prestado compromisso.

O J ttíz de paz, a qnem ainda não tiver sido de
ferido o compromisso, poderá prestal-o perante qnal- 
(]̂ uer anctoridade local, e, em nltimo caso, na propria 
mesa, fazendo-se na acta menção especial deste facto.

§ nnico. Os juizes de paz deverão concorrer para 
formar ou nomear as mesas eleitoraes, quer estejam 
ou não em exercicio.

( Lei n. 21, arts. 21 e 2, ^ unlco; Lei n. 2029, 
Dec. n. 2212, art. 112 e 119: Dec. n. 20.

-I

art. lõ : 
art. 92).

Art.
eleitoral.

45. Antes de estar constituída a mesa 
compete ao juiz (}ue ]3residir ao acto deli

berar sobre qualquer occorrencia e decidir as duvidas 
(pie porventura se suscitarem, permittindo-se sómente 
breves e resumidas observações ou esclarecimentos 
sobre as duvidas occorridas.

Constituída a mesa, pui'ém, deve o- mesmo juiz 
de paz ou O seu presidente conformar-se com o voto 
da maioria nas deliberações (pie á mesma mesa cou
berem, salvo o direito de fazer inserir o sou voto di
vergente na acta,

i Lei n. 21, art. 21 e 2, nnico: Lei n. 2029, art. 
15; Dec. n. 2212, art. 122: Dec. n. 20, art. 99).

Art. 4b. Constituida a mesa eleitoral a que se 
référé o artigo 25, on nomeada a de que trata o artigo 
28, ficarão suspensos, até que se conclua a eleição 
que perante ella se liouver de fazer, os processos eiveis 
em (]ue os seus membros foT-em auctores ou réus, si 
0 quizerem, assim como, durante o mesmo tempo, não 
se poderão intentar contra elles novos processos crimes, 
salvo o caso de piisão em flagrante delicto.

• (Lei n. 21, artigo 21 e 2, ,ŝ nnico ; Lei n. 2029.
art. 15: Dec. n. 2212, art. 122 : Dec. n. 20, art. 100).
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Capitulo i l l

DO PKOCESSO DAS ELKIÇOES

Art. -17. Qiiiiize dias antes do marcado para 
a eleição a que se tiver de proceder, o jniz jle  paz 
a qnem competir, nos termos dos arts. '25 e 28, 
presidir a organização da mesa eleitoral da sede do 
districto de paz, convocará, por editaes atfixados nos 
logares piiblicos^ e, sendo possivel, publicados pela 
imprensa, os eleitores, afim de darem os sens votos, 
reiinindo-se naqiielle dia, âs 10 horas da manlian, no 
edifício designado para a eleição.

Ainda qne o juiz de paz não tenha recebido a 
competente ordem, ciimpre-lhe, no tempo marcado, 
fazer a dita convocação, requisitando da Gamara Mu
nicipal as necessárias providencias.

{J.ei n. 21, art. 21 e 5, nnko; Lei n. 2029, 
art. 15; Dec. n. 8212, art. 124; Dec. n. 20 art. 101. )

Art. 4:8 Em caso de ausência, de falta on impos
sibilidade do jniz de paz mais votado, on de deixar 
o mesmo jniz, por qnalqner motivo, de fazer a con
vocação dos eleitores, sera esta feita pelo primeiro dos 
sens substitutos legaes, no prazo de 24. horas, con
tadas das 9 horas do dia em qne deveria ter sido pu
blicado o jespectivo edital. No caso de faltar também 
o segnudo jniz de paz, compete ao terceiro immedia- 
tamente a referida convocação. O tempo qne assim 
decorrer até realizar-se o acto da convocação sera com
putado no prazo de 15 dias marcados no artigo ante
cedente.

Qnalqner (pie seja a redncção assim feita no dito 
prazo pela demora da convocação, no caso deste ar
tigo, proceder-se-á, não obstante, a eleição, cabendo a 
anctoridade com[)etente para conhecer da validade
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desta, attender e apreciar a importância da falta de 
cumprimento da referida formalidade.

{l.ei n. 21, arfs. 21 e 3, § único: Lei n. 3029,
(ü-t. lò, Dec. n. 3212, art. 126, Dec. n. 20, art 102).

Art. 49 ívo caso de não ter sido feita a convo
cação [>ara a eleição por algumas das auctoridades e 
seus substitutos legaes designados nos arts. 47 e 48, 
deverá essa convocação ser feita pelo presidente da 
Camara, e, na falta deste, por qualquer de seus
membros.

§ 1.” O edital para essa convocação será affixado 
em todos os districtos de paz comprehendidos no mu
nicípio.

§ ’2." A convocação, quando realisada pelos ve
readores, póde ser feita até tres dias antes do marcado 
para a eleição.

(Dec. n. 22, art. 1 e seiiò-
Art. 50 No dia e no edifício designados para a 

eleição, reunida a mesa eleitoral installada na vespera, 
ou, no caso a que se refere o § l.° do artigo 26 e o 
i? 1." do art. 34, no dia da eleição, começarão os tra
balhos desta, ás 10 horas da manhã.

§ l.'" A falta do comparecimento do presidente 
ou de outros niembros da mesa será preenchida pelo 
modo estabelecido no artigo 58.

§ 2.“ O logar onde fiinccionar a mesa será sepa- 
lado por uma divisão do recinto destinado a reunião 
da assembléa eleitoral, mas de modo que não se im
possibilite aos eleitores a inspecção e fiscalização dos 
trabalhos.

Dentro daquelle espaço só poderão entrar os elei
tores, á medida que forem chamados para votar.

 ̂ 3.® Na mesa, que deverá ser collocada no dito 
1 ccinto, tomai ão assento i a cabeceira o presidente^ e
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de um e de outro lado, os quatro mesarios, seguindo-se 
os fiscaes  ̂ de que se trata no artigo 54.

Dentre os mesarios, o presidente designará um 
para servir de secretario e outro para fazer a cha
mada, podendo incumbir esta funcção aos outros me
sarios successivameute, si fôr necessário.

{Lei n. 2Í, art. 21 e 8, § unko; n. 3029 art lô : 
Dec. n. 8213. art. 126; Dec. n. 20, art 103).

Art. 51 Quando na vespera, ou, não sendo pos- 
sivel, no dia da eleição, ate a hora marcada paia o 
começo dos trabalhos, não se puder installa.r a mesa 
eleitoral; de conformidade com as disposições do capi
tulo antecedente, não deixará por isso de haver eleição: 
em tal caso será constituída a mesa pelo modo se
guinte :

Na secção do districto de paz que fôr sede de 
município, com o presidente da Camara Municipal, 
como presidente, dois membros desta corporação e dois 
cidadãos eleitoreS; todos designados por aquelle.

Em todas as demais secções do rnunicipio, com 
um presidente e quatro cidadãos eleitores, também de
signados pelo presidente da Camara.

^ unico. Na falta do presidente da Camara. Mu
nicipal, qualquer vereador, segundo a ordem da vo
tação, poderá assumir a presidência da 1.̂  secção e 
designará mesarios para as demais, nos termos do 
art. 38.

{Dec. n. 22, art. l e  sem §§; Dec. n. 20, art 104; 
J.ei n. 956, art. 2h.

Art. 52 Deixará de haver eleição no districto de 
paz ou secção onde, por qualquer motivo, não puder 
ser feita no dia proprio.

{Lei n, 21 art. 21 e 3, § unico] Lei n. 3029, art. 15, 
í? 14: Dec.n. 8213 art 128] Dec.n. 20 art. 107).
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Art. Õ3. E’ proliibida a presença on intervenção 
de força publica durante o processo eleitoral.

(Lei U. 21 art. 21 e 2,  ̂ unico-, Lri n. 1102D, art. lù: 
Dec. n. H2IH, art. I00‘ Dec. 20 art. 107).

Art. 54 Cada candidato à eleicào de cargos es- 
tadoaes poderá nomeai- um fiscal que acompanhe o 
processo da eleição nas secções eleitoraes e nas juntas 
apuradoras, desde que essa nomeação, no primeiro 
caso, seja subscripta por 10 eleitores do municipio, e 
por mais de cem, da comarca ou do districto eleitoral, 
no segundo.

§ 1.” Nas eleições de juizes de paz e de verea
dores serão admittidos, quer nas secções, quer nas 
juntas apuradoras, os fiscaes cuja nomeação for subs- 
cri[)ta pelo candidato e mais dez eleitores do districto 
de paz ou do municipio.

A apresentação destes fiscaes será feita aos 
presidentes das iii(‘sas eleitoraes, ou das juntas apura- 
doi’as, quando estas se constituirem ou se installarem.

Os fiscaes terão assento nas mesas elei
toraes e nas juntas apuradoras e assignarão as actas 
('om os respectivos membros, nias não terão voto de
liberativo nas questões que se suscitai-em acerca do 
processo da eleição ou da ajuiração.

O não comparecimento dos fiscaes ou a sua recusa 
de assignaturas nas actas, não trará interrupção dos 
trabalhos, nem os annnliará.

{Lei n. 9ô(), art. 12; Dec. a. 20, art. lOH, /." c 
AV Dec. n. <S2I3, art. 131, /." e 2. ;̂ Lei n . ’3029.
art. 15,  ̂ lb ; l.ei n. 21, arh'. 21 e 3, § iniico).

Art. 5Õ. A eleição começará e terminará no 
mesmo dia.

{Lei n. 21, art>̂ . 21 e 3.",  ̂
art. 16; Dec. n. S213, art. 132; Dec. a. 20, art. 109

tinico ; Lei n. 3029,



Art. 56. As (|nestõos concernentes ao processo 
eleitoral serão decididas pela maioria dos membros da 
mesa, votando em primeiro logar o presidente.

Sobre estas questões só se admittirá breve discussão 
cpie será encerrada, desde que o requererem algniis 
dos membros da mesa e o a[)provar a maioria desta.

Só poderão suscitar taes questões e intervir na 
discussão os membros da mesa, os fiscaes e os eleito- 

Ifres do respectivo districto ou secção.
[Ixi }i. 21, arts. 21 e S.\  ̂ nníco: Lei n. 2029, 

art. lô ;  Dec. n. 8213, art. 133; Dec. n. 20, art. 110).
Art 57. Compete ao presidente da mesa eleitoral:
§ 1.“ Dirigir os trabalhos e regular a discussão 

das (piestões que se suscitarem, nos termos do artigo 
antecedente.

 ̂ 2." Regular a policia da assembléa eleitoral, clia- 
niando á ordem os que delia se desviarem, tazejido 
saliir os que não forem eleitores e os (|ue injuriarem 
:ios membros da mesa ou quahpier eleitor, mandando 
lavrar, neste caso, auto de desobediencia, e remetten- 
do-o á auctoridade competente. Fará também saliir os 
que se apresentarem munidos de armas de (|ualquer 
natureza, mandando lavrar o competente auto, aíim 
de se tornarem effectivas as penas estabelecidas no 
art. 157.

No caso, porém, de offensa physica contra qual- 
(pier dos mesarios ou eleitores, o presidente poderá pren
der o offensor, remettendo-o ao juiz competente, para 
ulterior procedimento.

Para estes fins, poderá o presidente da mesa re
quisitar  ̂ por escripto, ou vei’balmente. si por a quelle 
modo não fôr possivel, a intervenção de auctoridade 
competente.

(Lei n. 21, arts. 21 e 3,  ̂ unico; Lei n. 3029, art. lô; 
Dec. n. 8213, 'art. 134 e seus : Dec. n. 20. art. 111).
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Artigo 58. O presidente e os demais membros das 
mesas eleitoraes, em caso de falta ou impedimento du
rante os trabalhos da eleição, serão substituidos pelo 
modo estabelecido nos §§ seguintes :

i? 1." Nas mesas eleitoraes das sedes dos di -̂tri- 
ctos de ])az, organizados nos termos do artigo 25, se- 
]'ão substituidos :

a) O presidenie pelo juiz de paz que se lhe se
guir em votos, ainda que seja membro da mesa, ê  no 
caso de não haver juiz de paz desimpedido, pelo elei
tor que os membros presentes nomearem, decidindo a 
sorte, no caso de empate.

h) Os membros da mesa, pelo modo determinado 
nos §§ 2." e .d." do artigo 25.

 ̂ 2.“ Nas mesas eleitoraes das secções de 
trata o artigo 28, serão .substituidos :

(i) O presidente, pelo eleitor que os membros pre
sentes nomearem:

ò) Qualquer dos dois membros ou ambos, que os 
juizes de paz houverem nomeado, pelo eleitor ou pe
los eleitores que o presidente convidar:

c) (Qualquer dos dois membros que os imrnedia- 
tos dos juizes de paz tiverem nomeado, pelo eleitoi- 
(pie o outro membro presente designar, e, faltando am
bos os ditos membros, pelos eleitores que o presidente 
convidar.

(Lei n. 2/, arfs. 21 e .7, § niiico; [.ei n. 2029, art. 1ò; 
Dec. n. 2212. art. 126; Dec. n. 20, art. 112).

Art. oí_). Si_, na oceasião de reunir-se a mesa 
para os ti-abalhos da eleição, comparecer para tomar 
assento na dita mesa algum dos juizes de paz ou im- 
mediatos, ou dos eleitores nomeados que, por se não 
liaver apresentado no acto da organização ou installa-

I )
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ção da mesma mesa, tiver sido substituído, só poderá 
tomar assento, cedendo-llie o logar o substituto, si 
liouver participado o motivo do seu não compareci- 
inento, nos termos dos artigos e 35, com a decla
ração de ser temporário o impedimento.

{Lei n. 21, arts. 21 e 3, § nuko; Lei n. W 29, arf. lò; 
Dec. n. 8218, arf. 186; Dee. n. 20, arf. 118).

Art. 6U. Installada a mesa eleitoral, proceder-se-á 
ao recebimento das cédulas dos eleitores.

Haverá uma só cliamada destes, a c|Ual começai a 
ás dez horas da manhã, não podendo, porém, a vota
ção ser encerrada antes de uina hora da. tarde.

[Lei 1 1 . 21, arf.s. 21 e 8, § unico: Lei ii. 42. arf. 1 
 ̂ 7.“: Lei n. 8029, arf. lò, § 17; Dec. n. S218, arf. 187; 

Dec. 1 1 . 20, arf. 114).
Art. i ) l . xA chamada dos eleitores será feita pela 

cópia parcial do alistamento eleitoral do districto de 
paz ou secção, a que se reíere o art. ‘23.

(J.ei 7 1 . 956, art. 1; Lei n. 21, arU. 21 e 8, § unico; 
Lei IX. 8029, arf. lò ; Dec. 8218, arf. 188; Dec. n. 20, 
arf. IIÒ).

Art. 6‘2. Os eleitores serão chamados na ordem 
em cpie os seus nomes se achai^em inscriptos ua res
pectiva lista parcial a que se reíere o art. ‘23.

[Lei n. 9Ò6, arf. 1; Lei n. 21, arts. 21 e 8, § unico; 
Lei 1 1 . 8029, arf. lò ; Dec. 8217, arf. 189; Dec. n. 20, 
art. 116).

Art. ()3. Cada eleitor chamado para votar entrará 
no logar em que funccionar a mesa e que será se
parado, nos termos do art. 50, § 2.̂ , do recinto des
tinado á reunião da assembléa eleitoral, e depositará 
a sua cédula em urna que deverá conservar-se íecha- 
da á chave durante a votação e em cuja parte supe



— 192 —

art. lô

rior liaverá uma simples abertura i êla ([ual uma só 
cédula possa passar,

{Lei u. 21, arfa. 21 e 2, § luilco; Lei n. 2029, 
; Dec. n . H2Í2, art. 140; Dec. n. 20. art í 11).

Art. ()4. Nenhum eleitor será admittido a votar 
sem apresentar o seu titulo, nem poderá ser recusado 
o voto do (jue exliibir o dito titulo, não competindo 
á mesa entrar no conhecimento da identidade de pes
soa do eleitor, qualquer que seja o caso.

8i, porém, a mesa reconhecer que é íalso o titulo 
apresentado, ou que pertence a eleitor cuja ausência 
ou fallecimento sejam notorios, ou si houver reclama- 
çao de outro eleitor, (jue declare pertencer-lhe o titu
lo, apresentando certidão de seu alistamento passada 
|)elo competente escrivão, a mesa tomará em separado 
o voto (Io j)ortador do titulo, e assim também o dc» 
reclamante, si exhibir novo titulo, expcalido nos ter
mos da lei n. I2b9, afim de ser examinada a questão 
em juizo competente, á vista do titulo im[)ugnado ou 
sobre que haja duvida, titulo que ficará em poder da 
niesa, para ser remettido ao mesmo juizo, para os de- 
■\idos elieitos, com (piaesquer outros documentos (pie 
forem apresentados,

{Lei, u. 21, arta. 21 e 2, § miico; Lei n. 2029.
art. 12; Dec. n. 2212, art. 141 ; Dec. u. 20, art. 118).

Art. ()í). O voto será escripto em papel branco
ou andado, iião devendo este ser transparente, nem
ter marca, signal ou numeração.

A cédula sera fechada de todos òs laclos, tendo 
o lotulo eoníoimie a eleição a cpie se proceder.

A ’ mesa não é permittido fazer exame, inspecção 
cjn (piaesquer averiguações sobre as cédulas, no acto 
do recebimento, podendo, porém, advertir ao eleitor
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(le que a ceclula deve ser fecliada de todos os lados 
e trazer o competente rolulo.

!. \L<'i n. 21, artx. 21 e S, § unie»; Lei n. 2029.
\ni. 2 6 ; Dec. n. 2212, art. 142 ; Dec. n. 20 art. 120).

Art. GC). Depois de laimar iia uriia a sua cedula 
O eleitor assignara o seu nome em livro para este fini 
destinado e fornecido pela Cainara IMunicipal, o quai 
será aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo 
respectivo presidente ou pelo vereador por elle desig
nado.

Quaudo o eleitor não puder assignai' o seu nome, 
assignará em seu logar outro por elle indicado e con
vidado para este fim pelo presidente da mesa.

Finda a votação, e em seguida á assignatura do 
ultimo eleitor  ̂ a mesa lavrará e assignará um termo 
no qual se deefire o numero dos eleitores inscriptos 
no dito livro.

O mesmo livro será remettido á Camara iMunici- 
pal, com os demais livros concernentes á eleição.

' {Lei n. 21, arls. 21 e 2, § nnico ; Lei n. 2029. 
art. 12: Dec. n. 2212, art, 142: Dec. 20, art. 121).

Art. G7. O eleitor (pie nào acudir logo á cha
mada, mas apresentar-se antes de ter assigna do o 
nome no livro o eleitor immediatamente chamado de- 
pois delle, será admittido a votar em seguida.

(Lei, n. 21, arts. 21 e 2,  ̂ anico ; Lei ii. 2029. 
art. 12; Dec. n. 2212, art. 144 ; Dec. ii. 20, art. 122).

Art. G8. Si, depois de findar a chamada, mas 
antes da abertura (la urna que contiver as cedulas, 
algum eleitor, não tendo acudido á mesma chamada, 
reipierer ser admittido a votar, será recebida a sua 
cedula.

Nesta oceasião, votarão os que compuzerem a— - - -  - - -  / JL A.
mesa eleitoral, não tendo sido os seus nomes contem-
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piados no alistamento pelo qual se fizer a chamada, 
em razão de achar-se o districto de paz dividido em 
secções, Estes eleitores assignarão os seus nomes no 
livro de (pie trata o art, 6(1, declarando a secção do 
districto de paz a que pertencerem, na qual ficam 
inhibidos de votar, sob pena do art. Iõ5 § 2.®. Na 
acta respectiva far-se-á menção desta occorrencia.

{Lei n. 21, art. 21 e S, § único; Lei n. 8029, 
art, lò , § 17 ; I)ec. n. 8218, art. 145; Dec. n. 20, 
art. 128).

Art. 69. Concluido o recebimento das cédulas, 
serão estas contadas e emmaçadas, e immediatamente 
o presidente da mesa designará um dos mesarios para 
as lêr, e annunciará que se vae proceder á apuração 
dellas.

Repartirá as lettras do alphabeto pelos outros me
sarios, cada um dos quaes irá escreveiido em sua re
lação os nomes dos votados e o numero de votos, 
por algarismos sucessivos da numeração natural, de 
maneira que o ultimo numero de cada nome mostre 
a totalidade de votos que este houver obtido, e pu
blicando em voz alta os números, á proporção ([ue os 
forem escrevendo.

{Lei n. 21, art. 21 e 8, § único-. Lei n. 8029. 
art. l ò ;  Dec. n. 8218, art. 146-, Dec. n. 20, art 124\.

Art. rO. As cédulas serão contadas, tirando-se 
da urna cada uma por sua vez, e apurar-se-ão, abrin
do-se também e examinando-se cada uma por sua vez.

 ̂ 1." As cédulas em que se achar numero de 
nomes inferior ao que deveram conter serão, não ob
stante, apuradas.

Das (pie contiverem numero superior, serão des
prezados os nomes excedentes, e segundo a ordem ein 
(pie os mesmos se acharem inscriptos.
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§ ‘2.® Embora não se aclie fecliada por todos os 
lados alguma cédula, será, não obstante, apurada.

Esta disposição é applicavel á cédula qne nao 
trouxer rotulo, salv̂ o nas eleições em que se houver 
de receber mais de uma cédula de cada eleitor.

§ B.® Serão apuradas em separado as cédulas 
que estiverem assignadas ou contiverem signaes ex
teriores ou interiores, ou forem escriptas em pápel 
transparente, ou de còres diversas das mencionadas 
no art. (15.

Taes cédulas e os envolucros serão remettidos ao 
poder verificador competente, com as respectivas actas.

Apurar-se-á também em separado o voto dado a 
cidadão cujo nome, sobrenome ou appellido, se achar, 
na cédula, alterado por troca, augmento ou sup- 
pressão, ainda que se refira visivelmente a individuo 
determinado, procedendo-se, quanto a estas cédulas, 
pelo mesmo modo acima estabelecido; mas, neste caso, 
a alteração no nome, sobrenome ou appellido do ci
dadão não será parte para o poder verificador com
petente annullar o voto, sinão quando essa alteração 
puzer em duvida a identidade do candidato votad<'>.

§ 4.“ Não se apurará a cédula que contiver nome 
riscado, ou que, no caso de eleições em que se houver 
de receber mais de uma cédula de cada eleitor, con
tiver declaração contraria á do rotulo; quando se en
contrar mais de uma dentro de um so envolucro. quer 
sejam todas escriptas em papéis separados, quer uma 
dellas no proprio envolucro, nenhuma se apurará.

Em taes casos as cédulas serão remettidas ao 
poder verificador competente, pelo modo estabelecido 
quanto ao de que trata o § antecedente.

 ̂ 5.'̂  As cédulas e envolucros a que se referem 
os antecedentes §§ 3.” e 4.*̂  serão rubricados pelo pre
sidente da mesa.
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[Lei n. 21, arfs. 21 e H, .ŝ‘ único: Lei ii. 2021), 
arf. 16; Dec. n. 2212, art. 147 ;l)ec.n . 20, art. Í2ô).

Art. 71. Terminada a leifiira das cédulas, o 
secretario da mesa, sem interrupção alguma, formarcá 
das relações de que trata o art. (11) uma lista geral, 
contendo os nomes de todos os cidadãos votados, se
gundo a ordem do numero de votos dados a cada um 
destes, desde o máximo até o mini mo, e publicará em 
\'oz alta aquelles nomes e numeros.

O j)residente mandará immediatamente publicar 
esta lista, por edital affixado na porta do edifício, e, 
sendo ))Ossivel, pela imprensa.

{Lei 21, avL. 21 e 2, ^ único; Lei u. 2020, art 
12; Dec. 2212, arf. 142; J)ec. n. 20, art 12(J).

Art. 72. Em seguida, o secretario lavrara no 
livro pro[)rio a acta da eleição, a qual será assignada 
pela mesa e [>elos fisca.es e eleitores que (juizerem, 
o em presença da mesma mesa serão queimadas as 
cédulas, com excepção das que tratam os d." e 4."' 
do artigo 70.

1. ísessa acta sera transeinpta a lista, geral 
dos nomes dos cidadãos votados e do numero de votos 
de cada um, organisada pelo modo declarado no ar
tigo antecedente, sendo escriptos os numeros em lettra 
al[)liabetica.

Na mesma acta mencionar-se-ão:
a) 0  dia em que.se procedeo á eleição, com a 

indicação da hora do seu comeco:
f>) 0 numero das cédulas recebidas e apuradas

promiscuamente;
c) 0  numero das ( j u e  forem recebidas e  apu

radas em separado, no caso do art. (14, com os nomes 
das pessoas que as entregaram, e o numero das apu
radas enr separado, nos termos do art. 70, devendo 
sei declarados os moti\’os em ambos os casos;
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d) Os nomes dos membros da mesa tĵ ue nào as- 
signaram a acta e os motivos :

e) Quaesquer occorrencias e incidentes havidos.
 ̂ 2." No caso de deixarem rie assignai' a acta os 

(jiiatro membros da mesa, será snpprida. a sna talta se
gundo as disposições do artigo 58.

§ B." O presidente da mesa on qnakpier de sens 
memÎbros pôde, na occasiào de assignai’ a acta, de- 
clarar-se vencido.

( Lei n. 2/, arts. 21 e 2, unko ; Lei n. 42, art.
 ̂ 2.'\- Lei n. 4020. art. Jô : D('c. n. >'̂ '214, art.

140; Dec. n. 20, art. 127).
Art. 73. E’ permittido aos candidatos on sens 

fiscaes apresentar, por escripto e coin sna assignatnra, 
protesto relativo a actos do processo eleitoral, de
vendo este protesto, rubricado pela mesa e com o 
coiitraprotesto desta, si jnlgar conveniente fazel-o, ser 
a[)})enso á cópia da acta, qne deve ser remettida, con
forme a eleição de qne se tratar, ao Congresao, as 
jnntas apnradoras, aos juizes de direito on ás mnni- 
cipalidades. A remessa far-se-á pelo correio e sob re
gistro.

Na acta mencionar-se-á simplesmente a apresen
tação do protesto.

Será também appensa á copia da acta (pial(|uei 
exposição de razões de voto, on declaração (]iie al- 
gnm dos membros da mesa apresentar.

§ nnico. As mesas eleitoraes, bem como as jnntas 
apnradoras, são obrigadas a receber os protestos acima 
referidos.

{Ld n. 0ò() art 14; Ja4 n. 21, arts. 21 e 4,  ̂
inüco; Ld n. 4020, art. lò ; Dec. 4214, art. 140; Dec. 
n. 20. art. 124).
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Art. (4 As precisas cópias da acta da eleição 
serão extrahidas até tres dias depois desta, addicio- 
iiando-se-llies as das assignaturas dos eleitores no livro 
de que trata o art. (jÓ e as das actas da formação 
das mesas eleitoraes.

As referidas cópias serão assignadas pela mesa e 
concertadas por tabellião ou escrivão de paz.

(Lei n. 21 art.s. 21 e § único: Lei n. 11029, act. lô  
Dec. n. S1211, arf. 1ô1: Dec. n. 20, art, 129).

C^apítnlo I V
DA KLETÇÃO DO PRKSIDENTP: E VICE-PRESIDENTE DO ESTADO

Art. A eleição do presidente e vice-presidente 
do 4jstado far-se-a dois mezes antes de terminado o 
quatriennio.

§ unico. No caso de vaga, a eleição far-se-á 
dentio de 40 dias e o eleito exercerá o cargo iiélo 
tempo de 4 annos.

{Coiut. do Listado, art. 112, combinado com o art. 28).
Art. O) O presidente e vice-presidente serão 

eleitos pelo suífragio directo dos eleitores do E.stado.
[Const. do Estado, art. 1111).
Art. 1 ( Na eleição a que se referem os artigos 

antecedentes cada eleitor depositará na urna duas cé
dulas . uma com o rotulo—para. presidente—e outra_
para idce-presiden te.

{Dec. n. 20 art. 1110).

Alt. 78 Logo que se concluir a apuração, as 
mesas eleitoraes, remetterão ao presidente do Senado 
e ao da Gamara Alunicipal da capital do Estado, cópias 
da acta da eleição e das de (pie tratam os arts. 73 e 
74, para os fins declarados no art. 35 da Constituição.
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§ 1." 0  resultado das votações parciaes será
desde logo publicado officialmeiite.

§ 2.'’ Para o tim do § 1.“, os officios de remessa
das cópias das actas pelas mesas eleitoraes á referida 
municipalidade serão abertos na primeira sessão desta 
cpie seguir-se a cada recebimento, fazendo-se delles 
menção na respectiva acta e publicaudo-se immediata- 
mente, de ordem da Gamara, o resultado das votações 
parciaes no Diário Official.

§ S.** No caso de não terem sido recebidas todas 
as autheuticas, • até 20 dias depois da eleição, a Ga
mara Municipal solicitará do Secretario do Interior as 
providencias necessárias para llie serem enviadas as 
f[ue ialtarem, sendo permittido a qualcpier eleitor 
apresentar as cópias cpie faltarem, para por ellas se 
proceder â apuração, uma vez que não haja duvida 
sobre a sua authenticidade. (Const, do Estado, art. S4. 
Dec. n. 20, arts. Idd e 124).

Art. 79 Trinta dias depois da eleição, reunida a 
maioria absoluta dos membros do Gongresso, inde- 
pendentemente de convocação, sob a direcção da mesa 
do Senado, serão abertas e apuradas as authenticas e 
proclamados presidente e vice-presidente os cidadãos 
que houverem obtido maioria absoluta de votos.

§ 1.“ Si nenhum dos sufíragados obtiver aquelle 
numero de votos, o Gongresso elegerá, por maioiia 
dos presentes, o presidente e vice-presidente deiitie os 
dois mais votados para cada um dos cargos,

 ̂ 2.® A apuração será feita em sessões consecu
tivas.

§ 3." Goncluida a apuração, lavrar-se-á circuni- 
stanciada acta, que os membros do Gongresso assigna- 
rão, e da qual extrahir-se-ão tres cópias, assignadas 
pela mesa, para serem remettidas aos eleitos e á Se
cretaria do Interior.
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§ 4-." 0 resultado da elei(̂ -ão será immediatamente
publicado pela imprensa.

§ o." O processo para a apuração da eleição rea- 
lisada no Estado, ou para eleição pelo Congresso, no 
caso do § 1.", sei-á regulado pelo respectivo regimento 
interno.

{Con.̂ f. do Enfado, art. dô e dec. n. 20 art. ídd § 
unlco).

Art. 80 0  governo, por intermédio do Secretario
do Interior, designará o dia em que se deverá proce
dei’ ás eleições de presidente e vice-presidente do Es
tado, observados os prazos estabelecidos no a.rtiô o B2 
da Constituição.

1)A PUJílÇÀO DOS JiEPRESKIsTAXTES AO CONGRESSO

Art. 81 A eleição ordinaria para a composição 
da Camaia dos Deputados e para a renovação triennal 
do SVnado, pela terça parte, nos termos do art. 18 
da Constituição, realisai’-se-a no dia 2 de Eevereiro 
do anuo em que deve começara nova legislatura. (Lei 
11. 1008 de 2 de Outubro de 1906, art. I).

Art. 82 Xa.s eleições de que trata o art. ante
cedente cada eleitor depositará na urna duas cédulas; 
uma com o rótulo—yiuiv/ d(^pufado~e outra com o ró
tulo—yior« .venn/r/nmv- .  (Dec. 11. 20, art. 137).

Art. '83 Decorrendo alguma vaga na repre
sentação do Estado, por motivo de nullidadade da 
eleição, morte, renuncia, incompatibilidade legal, ou 
[lerda dos direitos politicos do deputado ou senador, 
o 1 1 esidente da Camara respectiva officiará immedia
tamente ao Presidente do Estado, para que mande, 
dentio de (juarenta dias, proceder á nova eleição, para 
preenchimento da mesma vaga. (Constit. do ’ Estado,
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IB e l-t, e Dec. ii. '20art. § B.", Lei n. 21, arts. 
art. 131>).

Art. 84. As cópias de actas do que trata o art, 
j 74 serão enviadas pelas nies is eleitoraes: unia ao juiz 

de direito a quem incumbo a. presidência da junta apu- 
radora das eleições íidta.s na respectiva coiuaica, outia 
a cada uma das juntas apuradoras de que tialam os 
arts. 94 e 118. fazendo-se o respectivo endereço ao 
juiz da 1.‘‘ vara civel da capita,! e aos juizes de di
reito das comarcas que forem sedes de districto, e, 
havendo nestas mais de um juiz, ao da 1.* vara: ontra 
ao secretario do Interior, e outra a cada uma das se
cretarias das duas camaras fio Congresso, ou sómente 
á daqnella a que se referirem as mesmas eleições. (Dec. 
n. 21, art. 140, combinado com o art, 9." da Lei 
n .  b ó b ) .

Art. 8õ. A apuração das eleições de deputados e 
de senadores, em cada uma das comarcas do Lstado, 
será feita por uma junta composta do juiz de direito, 
como presidente, do promotor publico e do presidente 
da Gamara Municipal. (Lei n. 959, art. b).

 ̂ Unico. A Junta reunir-se-á na sala das audiên
cias do juiz que tiver de presidil-a.

Art. 8b. A apuração será feita pelas autlienticas 
das actas das eleições havidas nos districtos de paz da 
comarca.

 ̂ Essa apuração effectnar-se á dez dias de
pois ’do em que se tiverem realizado as eleições, pre
cedendo, com a necessária antecedencia, ammncio por 
editaes do presidente da junta, affixados em logares 
públicos, e, sendo possivel, pela imprensa, e aviso aos 
dois outros membros da mesma junta.

§ 2." No caso de não terem sido recebidas todas 
as autlienticas até o quinto dia depois do em que hou
verem eífectuado as eleições, o juiz de direito lequi-
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sitará as que faltarem dos presidentes das respectivas 
mesas eleitoraes.

Qualquer, porém, que tenha sido o numero das 
recebidas, a apuração far-se-á na época designada no § 
antecedente.

§ 3.° Nas comarcas em que houver mais de um 
juiz de direito, presidirá a junta apuradora o mais an
tigo, e, onde houver mais de um promotor publico, 
servirá o primeiro, funccionando o presidente da Ga
mara Municipal da séde da comarca que constar de 
mais de um municipio.

§ 4.“ A junta apuradora limitar-se-á a som mar os 
votos recolhidos pelas mesas legalmente organizadas.

§ 5.“ Na acta da apuração, far-se-á esj^ecificada 
declaração das authenticas que, de conformidade com 
a disposição do § 4.“, deixarem de ser apuradas, e 
bem assim dos nomes dos cidadãos que constar delias 
terem sido votados e do numero de votos de cada um.

§ ().“ Na apuração, os votos (pie, segundo as au
thenticas, tiverem sido tomados em separado pelas me
sas eleitoraes, comquanto não devam ser sommados, 
serão especiticadamente mencionados na acta.

§ 7.*̂  E' permittido a qualquer eleitor apresentar 
as actas que faltarem, e por ellas, si não houver du
vida sobre a sua authenticidade, se procederá á apu
ração.

§ 8.“ Servirá como secretario da junta o escrivão 
do jury, ou o seu substituto legal, na, falta ou impe
dimento daquelle funccionario. (Lei n. bõb, art. (>• 
Dec. n. 20, arts. 143 e 144).

Art. 87. Finda a apuração, o secnitario da junta 
publicará, sem demora e sem interrupção alguma, poi- 
eciital assignado pelos membros da junta e que será 
afíixado á porta da casa onde funccionar a mesma junta, 
os nomes dos cidadãos (pie houverem sido votados e
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I 0 numero de votos obtidos por cada um delles. (D^c.
; n. 20, art. 14õi.

Art. 88. Em seguida, lavrar-se-á uma acta, na 
qual se mencionarão os nomes dos cidadãos votados 
e 0 numero de votos que obtiverem para deputados e 
senadores; as occorrencias que se derem durante a 
apuração e as representações que, por escripto e assi- 
gnadas por qualquer cidadão elegivel, tenham sido 
presentes á junta, relativas á apuração por ella feita.

§ 1.“ A acta será lavrada pelo secretario da junta 
i ou pelo seu substituto legal, e será assignada. pela 

junta, pelos fiscaes e pelos eleitores presentes que o 
quizerem.

§ 2.° Da acta extrahir-se-ão, dentro de tres dias,
3 contados do em que se tiver leito a apuração, duas 

cópias, escriptas pelo secretario da junta, as quaes, de
pois de conferidas e assignadas pelos membros com
ponentes desta, serão immediatamente remettidas pelo 
correio e sob registro: uma á junta apuradora de que 
trata o art. 94 e outra á junta apuradora de que trata 
0 artigo 118.

Taes cópias deverão ser endereçadas aos juizes de 
direito das comarcas que forem sedes de districto, e, 
havendo nestas mais de um juiz de dir- ito, ao da 1.' 
vara, e ao juiz da 1.'*̂ vara civel da Capital, para o 
fim de serem opportunamente apresentadas ás juntas 
apuradoras.

§ 3.*̂  Essas cópias deverão ser acompanhadas das 
representações ou protestos escriptos que tenham sido 
presentes á junta, bem como de qualquer declaração 
que algum dos membros desta tenha apresentado, re
lativamente á apuração. (Dei n. 9õ(i, art. 6, § 2.®;
Dec. n. 20, art. 146).

Art. 89. As juntas apuradoras. são obrigadas a 
receber os protestos e-criptos que, em fôrma regular,
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lhes sejam a[)resenta(los jielos candidatos ou seus fiscaes. 
(Lei 11. 9r)(), art. J3).

 ̂ L.° As juntas apuradoras darão recibo ao pro
testante, devendo os protestos, depois de rubricados 
por ellas e de contra protestados ou não, ser appen- 
sos, eni original, ás cópias das actas cpie, nos termos 
deste Regulamento, devem ser extrahidas, para terem 
o destino ])or elle determinado.

 ̂ 2." Recusando-se as juntas a receber cpialquer 
protesto, poderá este ser lavrado em notas de tabel- 
liães, 24 horas depois da apuração.

Art. 90. As actas de apuração, geral ou par
cial, serão lavradas em livros abertos, numerados, ru
bricados e encerrados pelos juizes de direito, presi
dentes das mesmas juntas.

Art. 91. Das juntas apuradoras a que se re
terem os arts. 94 e 118 não jtoderão fazer parte os 
,juizes de paz, ainda que, como substitutos legaes dos 
juizes de direito, se achem no exercicio dos respec-
1 ivos cargos.

Secção I
J>.\ KLK1Ç.\0 DE SEXADOKES

Art. 92. 0 Senado compõe-se de vinte e quatro
senadores. ( Const. do Estado, art. 17).

Art. 93. As eleições de senadores serão feitas 
por todo 0 Estado, constituindo este, para tal fim, 
uma só circumscripçào eleitoral.

i? 1." Essas eleições serão feitas em escrutinio 
de lista e voto incompleto, contendo cada cédula dois 
terços do numero dos logares a preencher.

 ̂ 2." Quando o numeio dc senadores a eleger 
não fôr múltiplo de tres, a cédula conterá os dois 
terços deste numero e mais um.

4

í



205 —

§ B." No caso de vaga, o eleitor votará em um 
nome, si houver uma só vaga, e em dois, si as vagas 
forem duas.

Sendo tres ou mais as vagas, o eleitor votará 
semnido as regras estabelecidas nos antecedentes.

§ 4° No caso do § anterior, sendo duas ou mais 
as vagas, si o mandato dos lugares a preenchei íoi 
de diíferente duração, declarar-se-á, na respectiva cé
dula. cpiaes os candidatos a que é dado o voto para 
cada uma dellas, e só serão applicadas as regras dos 
§§ 1.'’ e 2.”, quando se 1 ratar do preenchimento de 
vagas cu)0 mandato seja de igual duração.

{Lei n. Dô()\ art. 9, Dec. n. 20, arU. 197, J9S e 139).
Art. hd. A apuração geral da eleição de sena

dores será feita, na Capital, por uma junta composta 
dos juizes de direito de todas as varas da comarca.

§ l.*" A junta installar-se-á trinta dias depois (la 
eleição e concluirá a apuração dentro de quinze dias, 
contados da sua install ação.

§ 2." Á, junta não poderá funccionar com menos 
de quatro juizes e será presidida pelo mais antigo, 
tendo preíerencia, no caso de egual antiguidade, o de 
mais edade, vigorando essa mesma regra para as 
substituições.

§ 3." Servirá de secretario da junta um dos es
crivães do jury da Capital, designado pelo presidente 
delia, e, na sua falta ou impedimento, o substituto 
legal.

( l.ei n. 9Ô0, art. ÍO).
Art. 95. A junta reunir-se-á na sala das au

diências do Forum.
Art. 9G. Não haven«!o numero legal de juizes 

de direito da comarca da Capital, para poder a junta 
funccionar. serão convocados, ]>ara preencher os lo-



2U6 —

gares que faltarem, os juizes de direito das comarcas < 
mais vizinhas.

Kssa convocação será feita por officio ou tele- 
gramina do presidente da junta.

Art. 97. A junta funccionará diariamente, das 
11 horas da manhan ás 4 da tarde, sendo publicas as 
suas reuniões e permittido aos candidatos fiscalisar 
o processo da apuração, pela fórma estabelecida no 
artigo seguinte.

Art. 98. Os candidatos poderão nomear cada 
um o seu fiscal, para acompanhar a apuração, devendo 
essa nomeação ser feita por escripto e assignada pelo 
candidato e por mais de cem eleitores e apresentada 
a junta apuradora no primeiro dia da sua reunião.

{J.ei n. 966, art. 12).
i? l.° Os fiscaes terão assento na junta e as- 

signarão as actas com os membros componentes desta, 
mas não terão voto deliberativo nas questões que se 
suscitarem acerca do processo da apuração.

§ 2.“ O não comparecimento ou a retirada dos 
fiscaes ou a sua recusa de assignatura nas actas, não 
dará logar a interrupção dos trabalhos, ou a nulli- 
dade dos mesmos.

Art. 99. A apuração será feita pelas authenticas 
recebidas ou pelos boletins e certidões que forem 
apresentados por qualquer eleitor, desde que não haja 
duvida alguma sobre a authenticidade de taes docu
mentos,

§ 1.® No caso de não terem sido recebidas todas 
as authenticas até o vigésimo dia depois do em que 
houverem se efíectuado as eleições, o juiz de direito 
da 1.*̂  vara civel solicitará do Secretario do Interior 
as providencias necessárias para lhe serem presentes 
as (̂ [ue faltarem.
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§ 2.° Qualquer que seja, entretanto, o numero 
de autlienticas recebidas, a apuração far-se-á e de
verá estar concluída dentro do prazo de 15 dias.

Art. 100. No trigésimo dia, após a eleição, 
reunidos os juizes de direito da comarca da capital, 
em numero legal para a constituição da junta apura- 
dora esob a presidência do mais antigo, nos termos 
do art. 10 §§ l.° e 2.“ da lei n. 956, darão começo 
aos trabalhos da apuração.

Art. 101. Reunida a junta, o respectivo presi
dente, com toda a publicidade, verificando acliarem-se 
intactos os officios que contiverem as autlienticas e 
que lhe houverem sido apresentados pelo juiz a quem, 
nos termos do § 2.'’ do art. 88, devem ser endereça
dos taes officios, abril-os-á e mandará contar as 
mesmas autlienticas devendo ser escripto na acta o 
numero das recebidas, tanto as das apurações feitas 
por comarcas, como as das eleições presididas pelas 
mesas seccionaes.

Em seguida proceder-se-á á apuração geral pelas 
autlienticas das apurações por comarcas, distribuindo-se 
o trabalho entre os membros presentes da junta, e 
observando-se, no que fôr applicavel, a disposição do 
art. 69. (Dec. n. 20, art. 148).

Art. 102. A junta apuradora limitar-se-á a som- 
mar as votações apuradas pelas juntas das comarcas, 
podendo sómente addicionar-lhes as das authenticas das 
mesas eleitoraes legalniente organizadas que não te
nham sido apresentadas áquellas juntas, não podendo 
entrar na apreciação de nullidades da eleição ou da 
inelegibilidade dos cidadãos votados, devendo, na acta  ̂
mencionar as duvidas que forem encontradas sobre a 
organização de qualquer mesa eleitoral e consignar 
quaesquer enganos, erros de soinma ou outros vicios, 
que reconheça^ pelo confronto entre as authenticas das
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mesas eleitoraes e as das juntas aparadoras das co 
marcas.

[í.ei n. f)òh\ art. 14 e Dec. n. 24. art. Iô7).
Art. lOd. Havendo duplicata em qualcpier , elei

ção e íaltando base para verificar-se qual das duas 
eleições foi feita perante mesa legalmente constitnida, 
a junta aparadora deixará de fazer a respectiva apu- 
1’ação  ̂ mencionando, na acta, essa occorrencia, e re- 
merterá ao [)oder verificador as cópias das actas refe- 
1’entes á mesma duplicata.

Art. lUd. Os votos dados a cada candidato se
rão apurados com o nome com ([ue este se houver 
api-esentado ou pelo qual fòr notoriamente conhecido.

Art. 105. Não serão sommados, na apuração, os 
votos que, segundo as authenticas, tiverem sido to
mados em separado, mas delles far-se-á menção espe
cificada na acta da apuração geral.

Art. lOí). Dos trabalhos da junta lavrar-se-á dia
riamente a respectiva acta, em (pie será mencionado, 
em resumo,, o trabalho feito no dia, consignando-se 
a votação a{)ui-ada.

Art. K>7. Concluida a apuração, o secretario da. 
junta publicará immediatamente, por edital assignado 
[)clos membros da junta e que será affixado na porta 
principal do edificio onde ella funccionar, os nomes 
dos cidadãos votados, na ordem numérica dos votos 
recebidos.

Art. 108. Km seguida, será lavrada a acta geral 
da apuraçao, na qual declarar-se-á o resultado total 
da votação obtida pelos candidatos, e mencionar-se-ão 
as representações, reclamações ou protestos escriptos 
que íorem apresentados j)erante a junta e todas as 
mais occorrencias que se houverem dado durante os 
trabalhos.
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§ 1.° As representações^ reclamações ou protes
tos a que se refere este artigo, serão admissíveis só
mente com respeito á apuração geral, e poderão ser 
apresentados por qualquer cidadão elegível.

§ 2." Recusando-se a junta a receber os protestos, 
poderão estes ser lavrados em notas de tabelliào, 24 
horas depois da apuração.

§ As representações, reclamações e protestos 
recebidos pela junta apuradora, depois de por esta 
rubricados, serão appensos em original, á cópia da 
acta que houver de ser enviada á Secretaria do Se
nado.

Art. 109. A acta da apuração geral e bem assim 
as actas dos trabalhos diários da junta, serão escriptas 
pelo secretario e assignadas pelos membros da mesma 
junta, pelos íiscaes e pelos eleitores presentes (pie o 
(|uizerem fazer.

Art, 110. Decidirá da eleição a pluralidade re
lativa de votos, sendo declarados eleitos senadores os 
cidadãos que tiverem obtido maioria de votos, succes- 
sivamente até o numero que constituir o terço da re
presentação do Estado, no Senado, quando se tratar 
da renovação triennal do mesmo, e, no caso de elei
ção extraordinária para preenchimento de yagas, se
rão declarados eleitos os que obtiverem a dita maio
ria relativa, successivamente até o numero dos lo- 
gares a preencher.

Paragrapho unico. No caso de empate, de modo 
a não se poder applicar a regra estabelecida neste 
artigo, decidirá a sorte.

Na mesma sessão em que fôr concluida a apura- 
ração, o presidente da junta marcará a reunião para 
o sorteio, do qual lavrar-se-á acta especial.

0  sorteamento será feito com toda a publicidade, 
annunciado pela imprensa com antecedencia, pelo me-
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nos, de 24 lioras, e fiscalisado pelos cidadãos que o 
qnizerem, sob pena de nullidade.

As cédulas deverão ser extrahidas da urna por 
nm menor de 9 annos e lidas em voz alta pelo pre
sidente da jnnta.

(Lei 7}. 2Í, nrt. 21, § 4." e I)ec. n. 20, art. 15L
§§ 12 e 22).

Art. 111. Da acta da apuração geral e do sor
teio, no caso do § unico do artigo antecedente, serão 
extrahidas, pelo secretario da junta, as cópias neces
sárias, as quaes, depois de assignadas pela mesma 
junta, e, (piando não escriptas pelo secretario, depois 
de por este subscriptas e de conferidas e igual
mente assignadas por elle e rubricadas pelo presidente 
em todas as suas folhas, serão remettidas immedia- 
tamente:

uma, ao Secretario do Interior ; outra, á Secreta
ria do Senado, e outra a cada um dos senadores elei
tos, para lhes servir de diploma.

Essas cópias serão acompanhadas de officios do 
presidente da junta.

(Leln. 2Í, art. 21, § 2.’̂ e Dec. ?i. 20, art. 152),
Art. 112 Na verificação de poderes a que se pro

ceder, nos termos do artigo 8 da Constituição do Es
tado, sempre que o numero de votos obtidos pelo can
didato, a quem se expediu diploma, for reduzido, por 
nullidade, de modo a ficar elle excluido do numero 
dos representantes eleitos far-se-á nova eleição. (Lei 
n. 21, art. 22, e Dec. n. 20, art. 153).

Secção II
DA E LE IÇ Ã O  DE D E PU TADOS

Art. 113 A Gamara dos Deputados compõe-se 
de cincoenta representantes. (Constit. do Estado, art. 
15, e Lei n. 956, arts. 3 e 4.) <

f



—  211

Art. 114: A eleição de Deputados ao Congresso
Legislativo do Estado far-se-á por districtos, ficando, 
para esse eífeito, dividido o território do Estado em 
dez circumscripções eleitoraes, e elegendo cada dis- 
tricto cinco deputados. (Lei n. 950, arts. 2, o e 4).

xlrt. 115 Na eleição de que trata o artigo ante
cedente, cada eleitor votará em um só nome. (Lei n. 
956, art. 5).

Art. 116 Os districtos a que se refere o art. 114: 
são constituidos dos seguintes municipios :

1. ® dLs-fricfo. — C apital  (sede) — Cotia, Conceição 
dos Guarulhos, Ttapecerica, Juquery, Parnaliyba, Santo 
Amaro, S. Bernardo, Santos, S. Vicente, Conceição de 
Itaiihaem, Cananéa, Tguape, Xiririca e Iporanga.

2. ® cli.stricfo. — T aubaté (séde). — Tremembé, Ke- 
dempção, Caçapava, Buquira, S. José dos Campos, 
Jambeiro, Santa Tzabel, Patrocinio de Santa Izabel, 
Jacareli}^, Santa Branca, Sallesopolis, Mogy das Cruzes, 
Guararema, Parahybuna, S. Luiz de Paraliytinga, 
Lagoinha, Natividade, Ubatuba, Aulla Bella, S. Se
bastião e Caraguatatuba.

3. ® distrícto. — G uaiiatingletá  (séde).— Cunha, S. 
Bento do Sapucahy, Pindamonliangaba, Lorena, Villa 
Vieira do Piquete, Bocaina, Embahú, (Cruzeiro), Queluz, 
Pinheiros, Silveiras, Jatahy, i^reias. S. José do Bar
reiro e Bananal.

4. ® disfricto.—I t ú  (séde)—Salto de Itú, Indaiatuba, 
Cabreuva, Capivary, Monte-Mór, Porto Feliz, Tietê, 
Sorocaba, Campo Largo de Sorocaba, Piedade, Una,
S. Poque, Araçariguarna, Tatuhy, Pereiras, Guarehy, 
Rio Bonito, Itapetininga, Es[)irito Santo da Bôa Vista,
S. Miguel Archanjo, Sarapuhy, Pilar e Capão Bonito 
do Paranapanema.

5. ® í^ásJW cto .— B o t u c a t ú  (séde).—Remedios da Ponte 
do Tietê, S. Manoel, Agudos, Lençóes, Baurú, Avaré,
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Itatiiiga, Santa Barbara do Rio Pardo, Santa Cruz do 
Rio Pardo, Espirito Santo do Turvo, S. Pedro do 
Turvo, Campos Novos do Paranapaiiema, Conceição 
de jMonte Alegre, Fartura, Pirajú, Itaporanga_, Faxina, 
Bom Successo, Itaberá, Ribeirão Branco, Santo An
tonio da Bôa Vista  ̂ Itararé e Apiahy.

().° didrído.— C ampinas (séde).—Bragança, S. João 
do Curralinho, Atibaia, Nazareth, Santo Antonio da 
Cachoeira, Itatiba, eJundiahy, Amparo, Pedreira, Serra 
Negra e Soccorro.

7. ” didrido. — M og y -mirim (séde) —  Mogy-guassú, 
Itapira, Espirito Santo do Pinhal, S. João da Bôa 
Vista, Casa Branca, Tambahú, S. Simão, Cajurú, Santo 
Antonio da xVlegria, Caconde, Mocóca e S. José do 
Rio Pardo.

8. *̂ didrido.— L i m e i r a  (séde)—S. Pedro, Piracicaba, 
Rio das Pedras, Santa Barbara, Rio Claro, Annapolis, 
Araras, Leme, Pirassununga, Santa Cruz da Coiiceição, 
J^orto Ferreira, Santa Rita do Passa Quatro, Belém 
do Descalvado e Palmeiras.

9. " didrido.—S. C arlos no P inhal íséde)—Ri
beirão Bonito, Bôa Esperança, Dourados, Araraquara, 
Mattão, Brotas, Dois Corregos, Mineiros, -Jahú, Peder
neiras, S. João da Bocaina, Bariry, Ibitinga e Bôa 
Vista das Pedras.

lU." didrido.—R ibeirão  P reto (séde)—Cravinhos, 
Sertãosinho, Batataes, Jardinopolis, Nuporanga, Patro- 
cinio do Sapucahy, Santa Rita do Paraizo, Franca, 
Ituverava, Jaboticabal, Monte Alto, Ribeirãosinlio, Be
bedouro, Pitangueiras, Barretos e Rio Preto. (J.ei n. 
DÔ6, art. 11.)

Art. 117 Considerar-se-ão eleitos deputados os 
cidadãos que houverem obtido, pelo menos, votação 
egual ao quociente resultante da divisão da totalidade 
de votos apurados pelo numero de deputados a eleger.
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§ Não tendo algum ou alguns candidatos reu
nido essa votação no primeiro escrntinio, proceder- 
se-á, quanto aos logares não preenchidos, a segundo 
escratinio, decidindo da eleição ,̂ nesse caso, a maioria 
relativa dos suffragios.

§ 2.“ O segundo escrntinio realizar-se-á vinte dias 
depois da conclusão da apuração geral das eleições 
parciaes do districto, servindo as mesmas mesas elei- 
toraes que serviram no primeiro.

§ 3." Podem ser votados no segnudo escrntinio 
quaesqner cidadãos elegiveis. {I.ei n. DÒ6 art. S).

Art. 118 A apuração geral da eleição de depu
tados será feita, na sede do districto, por uma junta 
composta dos juizes de direito das comarcas nelle 
comprehendidas, e de accôrdo com as apurações parciaes.

§ l."̂  A junta apuradora installar-se-á vinte dias 
depois da eleição e concluirá a apuração dentro do 
prazo de cinco dias.

§ 2.® A junta será presidida pelo juiz mais an
tigo, tendo preíerencia o demais edade, qua.ndo fôr 
egual a antiguidade; e, segundo a mesma regra, serão 
substituidos uns pelos outros, no caso de falta ou im
pedimento.

§ 3.® Para que a junta funccione, é necessária 
a presença, pelo menos, de quatro juizes.

§ 4.” Servirá de secretario da junta apuradora 
o escrivão do jury da sede do districto, e, na sua 
falta ou impedimento, o sen substituto legal.

§ 5.“ Ao secretario da junta incumbe, além dos 
mais deveres inherentes ao seu cargo, a obrigação de 
extrahir as necessárias cópias da acta da apuração ge
ral, as qnaes, depois de conferidas e assignadas pelos 
membros da junta, serão remettidas: uma, á Secre
taria da Gamara dos Deputados; uma, á Secretaria
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do Interior e outra a cada um dos eleitos, para Ihes 
servir de diploma (Lei n. 95G art. 7). I

Art. 119. No vigésimo dia após a eleição, | 
reunidos os juizes de direito das comarcas do dis- 
tricto, em numero legal para a constituição da junta 
apuradora e sob a presidência do mais antigo, nos 
termos do art. 1, §§ 1.“, ‘2." e 9.“ da lei n. 956, darão 
começo aos trabalhos da apuração.

§ único. A junta installar-se-á independentemente 
de convocação e funccionará na sala das audiências 
do juiz de direito da comarca da sede do districto.

Art. 120. No processo da apuração geral ob
servar-se-á o que se acha disposto nos arts. 97 a 111 
deste regulamento.

§ l.° Só para o etfeito de ser determinado o 
quociente eleitoral a que se refere o art. 117, serão 
incluidos na somma total dos votos recebidos pelas 
mesas eleitoraes os que por estas tiverem sido tomados • 
em separado.

As cédulas em branco não serão computadas.
§ 2.® Si no calculo divisorio para a determi

nação do quociente eleitoral houver algum resto, por 
não ser o numero de votos recebidos e apurados 
exactamente divisível pelo numero de candidatos a 
eleger, desprezar-se-á a fracção restante, e o resultado 
da operação representado pelo inteiro, desprezada a 
fracção, constituirá o quociente eleitoral.

Art. 121. Finda a apuração geral e verificada 
a hypothese do § 1.® do art. 117, o presidente da junta 
apuradora expedirá im mediatamente os necessários 
avisos aos juizes de paz mais votados dos municípios 
do districto eleitoral, afim de que se proceda á nova 
eleição de tantos deputados, quantos forem os logares 
a ju’eencher.
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Art. 122. Para o fim declarado no artigo an
tecedente, os juizes de paz, logo que receberem o aviso 
do presidente da junta, convocarão os eleitores e ao 
mesmo tempo as mesas eleitoraes que serviram no 
primeiro escrutinio, por officio ou notificação e por 
edital affixado em logar publico, e, sendo possivel, 
publicado pela imprensa, declarando-se que a reunião 
eflfectuar-se-á ás 10 horas da manlian do dia e no edi- 
ficio designado, e bem assim qual o numero de vagas 
a preencher.

§ unico. Recebido o aviso a que se refere este 
artigo, os juizes de paz requisitarão do Presidente da 
Gamara Municipal os livros e listas de chamada ne
cessários para a eleição, nas secções [do districto de 
paz.

Art. 123. No caso de vaga em qualquer dis
tricto, sendo sómente uma, decidirá da eleição a plu
ralidade relativa de sufrágios; si, porém, forem duas 
ou mais vagas, observar-se-á o disposto no art. 117.

Art. 12-1. Havendo empate entre os cidadãos 
mais votados, por occasião do segundo escrutinio ou 
no caso de uma só vaga, observar-se-á o disposto no 
art. 110 § unico.

Art. 125. O cidadão que for eleito deputado 
por mais de um districto terá o direito de optar pelo 
districto que quizer representar.

A opção será feita dentro de 3 dias depois da 
verificação de poderes.

§ 1“ Não havendo opção, prevalecerá a eleição 
do districto da naturalidade do eleito; na falta desta, 
a do districto de residência, e na falta de ambas, a 
a do districto em que .o cidadão tiver obtido mais 
votos relativamente ao numero de eleitores que o hou
verem eleito.
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§ 2," No districto pelo qual não se der a opção 
ou a preferencia estabelecida no § 1.“, proceder-se-á 
a nova eleição.

Capitulo T I
T)A E LEIÇÃO J)E V K R E A D O R E S E JU IZE S T)E P A Z

Art. 126. De tres em tres annos, no dia 3U 
de Outubro, proceder-se-á conjunctamente, em todo o 
Estado, á eleição de camaras municipaes e de juizes 
de paz, cujos mandatos durarão tres annos, — o da- 
quelles no municipio, e o destes nos districtos, pelos 
(juaes forem eleitos, a contar do dia sete de .laneiro 
do anno seguinte á eleição.

( Lei n. 679, arts. 61 e 79; Lei n. 21, art. 23; 
Decr. n. 20, art. 161; Dec. n. 761., arts. 69 e 7 7).

Art. 127. O cargo de juiz de paz é obrigato- 
rio, salvo verificando-se qualquer das excusas se
guintes :

a) doença grave e prolongada;
t)) emprego que torne incompatíveis os dois car

gos;
c) reeleição para o triennio seguinte áquelle 

em que tiver servido.
§ 1.® O juiz de paz eleito, que recusar tomar 

posse sem ter provado perante o juiz de direito im
pedimento legal, incorrerá nas penas do art. 135 do 
Cod. Penal.

§ 2." A precedencía entre os juizes eleitos será 
regulada pela ordem da votação. No caso de empate, 
será preferido o mais velho. A mesma regra obser- 
var-se-á em relação aos supplentes.

§ 3.” Durante o triennio^ só se fará nova eleição 
para juiz de paz, si faltarem todos os eleitos e os 
tres supplentes mais votados.
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( Lei 1 1 . 679 de 14 de Setembro de 1900, art. 6 
e seus §íí; Dec. n. 761 de 24 de Março de 1900, art. 
78,  ̂ e 2.%‘ Dec. n .‘ 126 de 10 de Novembro de 
1892, art. 22 ; Lei n. 18, de 21 de Novembro de 1891, 
art. 11.)

A]’t. 128. Perdem o mandato de que houverem 
sido investidos para cargos muiiicipaes:

1 ) os que mudarem de domicilio, presumindo-se 
mudado, salvo communicação em contrario, o vereador 
que estiver ausente por mais de tres mezes;

2 ) os que perderem os direitos politicos ou que 
forem condemnados por crime de moeda falsa, falsidade, 
furto, por qualquer contravenção ou por qualquer 
crime a que estiver imposta pena maior de um anno 
rle prisão:

3 ) os que deixarem de exercer o logar durante 
dois mezes seguidos, sem licença.

4) os que acceitarem emprego ou funcção in- 
compativel com as funcçôes municipaes.

{INi 1 1 . 16, art. 28 ; Dec. 20, art. 168, ; Dec.
1 1 . 86, art. ô § 6\'’ )

Art. 129. As eleições de camaras municipaes
e de juizes de paz, serão feitas ao mesmo tempo, de
positando cada eleitor na urna duas cédulas: uma com 
o rotulo — para vereadores— , outra com o rotulo — 
para juizes de paz do districto de...— .

(Dec. 1 1 . 20, art. 168; Dec. 761, art.
Art. 130. Na eleição de camaras

cada eleitor votará em dois terços do numero de ve
readores a eleger; si este numero não for múltiplo 
de tres, a cédula conterá os dois terços e mais um 
]iome.

[Lei 1 1 . 42, art. 1 § 8. )̂

80)
municipaes.
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Art. 131. Na eleição de juizes de paz, cada 
eleitor votará em tres nomes.

( Dec. n. 20, art. 169; n. 761, art. 80).
Art. 132. Terminado o recebimento das cédu

las, o presidente da mesa eleitoral mandará separar 
as que se referirem á eleição de vereadores das que fo
rem relativas a juizes de paz; em seguida serão con
tadas as mesmas cédulas e publicado o numero das 
pertencentes a cada eleição.

§ l.'* Far-se-á primeiramente a apuração das cé
dulas recebidas para vereadores e logo depois das con
cernentes á eleição dos juizes de paz.

§ 2.“ Na acta serão mencionados separadamente 
o numero das cédulas recebidas e os dos votos, rela
tivamente a cada uma das eleições.1

§ 3.® Da acta da eleição serão extraliiclas duas 
cópias; uma, para ser remettida ao presidente da ca- 
mara municipal, e outra ao juiz de direito da co
marca, onde só houver um, ou ao da 1."' vara civel 
onde houver mais de um.

(Dec. ??. 20, arf. 170).
Art. 133. Decidirá da eleição a pluralidade re

lativa de votos, sendo declarados eleitos:
Vereadores— os que tiverem maioria de votos suc- 

cessivamente. até o numero que constituir a represen
tação municipal:

Juizes de paz—os tres cidadãos que a tiverem 
nos respectivos districtos^ cada um dos quaes, na or
dem da votação, servirá um anuo.

No caso de empate decidirá a sorte, proceden
do-se de conformidade com as disposições do § unico 
do art. 110.

§ unico. São considerados supplentes dos ve
readores e dos juizes de paz os que se lhes seguirem em
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votos, segundo a ordem da respectiva votação. Entre 
os snpplentes de vereadores empatados também far- 
se-á sorteamento, para fiu*ar desde logo estabelecida a 
l)i'ioridade nas substituições.

Art. 13d. 0  numero de vereadores de cada
municipio será fixado na proporção de um para dois 
mil habitantes, não podendo, em caso algum, ser in
ferior a seis, nem superior a dezoito.

§ unico. Emquanto os municipios não procede
rem ao recenceamento de sua população, o numero 
de vereadores será de dezeseis para a Capital, de doze 
})ara as cidades de Santos e Campinas, de oito para 
as outras cidades, e de seis para as villas.

Actualmente vigora o seguinte : Capital '20; Santos 
e Campinas 14 : Amparo, Araraquara, Batataes, Bra
gança, Guaratiiiguetá, Jaliu, lí. Pi'eto, R. Clax’o. 
Piracicaba, S. Carlos, Taubaté 12; municipios sédes 
de comarca 10; outros 8. (Dec. 1454 de 5 —4— 07).

Art. 13Õ. No caso de vaga reconhecida pela 
camara, proceder-se-á a eleição para o respectivo preen- 
chimento_, sendo convocados os eleitores pela auctori- 
dade competente, a quem o presidente da camara oí- 
ficiará em tal sentido, marcando-se o dia da eleição. 
Quando houver recurso da declaração da vaga, aguar- 
dar-se-á a decisão delle.

Também no caso de não reconhecer a camara, 
na verificação de poderes de seus membros, a legiti
midade da eleição de algum delles, o presidente não 
officiará antes de expirar o termo de dez dias, em 
(jue é falcultado o recurso de que tratam o § unico 
do art. 32 da lei n. 16, de 13 de Novembro de 1891, 
e 11 da lei n. 679 de 14 de Setembro de 1899.



2-2Ü —

CsipUulo T l f
[)A A PU R A Ç Ã O  DA E LEIÇÃO DE V E R E A D O R E S

Art. 136. As Camaras Miinicipaes farão a apu
ração geral dos votos dos respectivos municipios iias 
eleições de Vereadores.

§ 1.“ A apuração será feita pelas autlienticas 
das eleições, no prazo de dez dias.

§ ]So caso de não terem sido recebidas todas 
as authenticas até o quinto dia do referido prazo, o 
presidente da camara municipal requisitará as que 
faltarem dos respectivos presidentes das mesas eleito
ra es.

Qualquer que seja, entretanto, o numero das re
cebidas, a apuração será feita até o fim do prazo de 
dez dias.

§ 3.® E ’ permittido a qualquer eleitor apresentar 
as actas que faltarem e por ellas, si não houver du
vida sobre a sua autlienticidade^ proceder se-á a apu
ração .í

[Lei n. 6'79, art. 9 ; Dec. n. 20  ̂ art. 172 ; Dec.n. 
761, art. 70).

Art. 137. Na apuração, a camara municipal, que 
procederá de conformidade com os arts. 86 e 87, li
mitar-se-á a sommar os votos mencionados nas authen
ticas e delia não haverá recurso algum.

{Lei n. 679, art. 10; Dec. n. 20 art. 176; Dec. 
n. 761. art. 71).

Art. 138. Finda a apuração, a Camara Munici
pal publicará sem demora ou interrupção alguma os 
nomes dos cidadãos que obtiveram voto e o numero 
destes, formando uma lista geral desde o numero má
ximo até o minimo.

{Dec. 761, art. 72).
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Art. 139. Da apuração lavrar-se-á acta especial, 
em (pie será relatado tudo cpianto occorrer cluraute os 
respectivos trabalhos. Destas actas extraliii-se-^o as 
cópias precisas para serein remettiilas, uma ao becie- 
tar;o do Interior, e outra a cada uni dos eleitos, conio 
diploma on titulo.

Paragrapho unico. As reteridas copias podei ão 
ser impressas, comtanto (|ue sejam subscriptas pelo 
secretario da camara e assignadas pelos membros 
desta.

{Dec. n. '20 art. 17(J ; Dec. n. 7(11, art. 71).

Capitulo T i l l
])A  A PU R A Ç Ã O  DA E LEIÇÃO DE .JUIZES DE P A Z

Art. 140. Vinte dias depois da eleição, sob a 
jiresidencia do juiz de direito da comarca, t>iide so 
liouver um, ou do da primeira vara civil, onde hou
ver mais de um, reunir-se-ão na sede da mesma co
marca os presidentes das mesas eleitoraes, para pro
cederem á apuração final pelas authenticas das actas 
das eleições havidas nos (iistrictos de paz de cpie se 
compõe a comarca e para expedirem os diplomas aos 
juizes eleitos para o novo triennio.

§ 1.® Nessa junta servirá de secretario o escri
vão do jury e, oncie houver mais de um, o primeiro, 
na ordem da numeração do seu officio.

§ 2." No caso de falta ou impedimento dô  juiz 
de direito que tiver de presidir a junta, servirá  ̂ o 
primeiro juiz de paz do primeiro districto da sede 
da comarca, e a substituição deste será feita con
forme a regra geral de direito.

§ 3.” Nas comarcas de mais de um juiz de di
reito,' a substituição será leita nos termos do art. 116, 
§ unico, do dec.’ n. 123 de 10 de Novembro de 1892.



'22-2 —

% 670, art. 7

r.H'

i;

'2.'̂  e 62] I)ec. n. 761,{Lei 
art. 81).

Art. 14:i. Dentro do prazo de dez dias, contados 
do ern que se tiver eflectuado a eleição, o presidente 
da jnnta convocará os presidentes das mesas eleitoraes, 
com a declaração do dia, hora e logar da remiião, 
devendo ser anminciado por editaes aííixados em lo- 
gares jmblicos, e, sendo possível, pela imprensa.

(Lei n. 670, art. 7.® § 4 . “ ; Dec. n. 761, art. 82).
Art. 142. A apuração será feita pelas authenti- 

cas das eleições, que serão enviadas pelas mesas elei
toraes aos juizes de direito, sendo applicavel a ella o 
disposto nos 1." e seguintes do art. 136.

Paragrapho unico. Da apuração lavrar-se-á acta 
especial, nos termos do disposto no art. 139, extra- 
liindo-se delia tantas cópias quantas sejam precisas 
}>ara os fins declarados no mesmo artigo.

(Dec. n. 761 art. 82).
Art. 143. Os juizes de paz eleitos tomarão posse 

perante o juiz de direito da comarca, presidente da 
junta a que se refere o art. 140, no dia sete de janeiro 
do anno seguinte ao da eleição.

(J.et n. 670 ((rt. 7, Dec. n. 762 art. 70).

IX
n 0 8 R E C U R S O S

Secção I
(luanto d eleição de vereadores

Art. 144. Da verificação de poderes haverá re
curso para o Tribunal de Justiça, interposto por qual
quer dos que se julgarem prejudicados ou por tres 
eleitores que teidiam concorrido á eleição, dentro do 
prazo de dez dias, a contar do acto da verificação.
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(j[ue tenham concorrido á eleição, e será dicidido den
tro do praso de vinte dias, contados da data em que 
tiver entrada na secretaria do Trilntnal.

 ̂ 2 ." 0  recurso será interposto perante o juiz de
direitu que presidir a junta, até dez dias depois da 
apuração, e tomado por termo pelo escrivão do juiy, 
de que trata o § 1." do art. 140, e deverá ser apre
sentado ao Tribunal dentro de vinte dias contados da 
data da interposição, findos os quaes não poderá o 
Tribunal tomar conhecimento do recurso.

§ 3." São applicaveis ás eleições para juizes dc 
paz as disposições do artigo 144 e seus §§.

{Ĵ el n. 6'7-9, arf. 7 5 . “ e 6“.°: Dec. 76J,
art. 64).

Art. 14(). Os recursos estabelecidos neste capi
tulo serão julgados pelo Tribunal de -Tnstiçâ  conforme 

igislação em vigor.
{Dec. n. 761., art. 6ô).

a

TITULO IA'

DAS NULLli)A])ES

Art. 147. São nullas as eleições:
»

a) quando recaiiirem em cidadãos inelegiveis;
h) quando feitas com o emprego de violência;, to- 

Ihendo-se aos eleitores a liberdade do voto ;
c) quando feitas perante mesas eleitoraes consti- 

tuidas por modo diverso do prescripto pela legislação 
eleitoral do Estado ;

d) qnando realizadas em dia diverso do legalmente 
designado ;

e) quando haja prova plena de fraude que altere 
o seu resultado :
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f) quando houver recusa de íiscaes, apresentados 
de conformidade com a le i ;

g) quando forem feitas por alistamentos clandes
tinos ou fraudulentos.

Art. 148. E’ nullo o sorteio feito no caso de em
pate na votação entre os candidatos, quando nelle não 
fôr observado o disposto na segunda alinea § do 
art. 21 da lei n. 21 de 27 de Novembro de 1891.

A rt. 149. A falta de assignatura de algum me- 
sario, de qualquer dos membros das juntas apuradoras 
ou dos fiscaes, na acta da eleição ou da apuração, não 
constitúe nullidade, desde que a maioria da mesa ou 
da junta a tenha assignado e seja declarado, mesmo 
coni a nota tempo,—o motivo pelo qual deixaram
aquelles de o fazer.

Art. 150. 8 ão aniiullaveis as eleições:
1 . '̂ quando feitas em lugar diverso do designado 

pela auctoridade competente;
2 .  " quando começarem antes da hora marcada 

na le i.
Art. 151. São unicamente competentes para co

nhecer das nullidades de eleições :
1 . ° 0 Congresso, na apuração da eleição para pre

sidente e vice-presidente do Estado ;
2 .  “ cada uma das camaras do Congresso, na ve

rificação de poderes dos seus membros;
3 . " as camaras municipaes, na verificação de po

deres dos seus membros ;
4 .  ° 0 Tribunal de Justiça do Estado, na decisão 

dos recursos interpostos da eleição de juizes de paz ou 
da verificação de poderes pelas camaras municipaes.
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TITULO V
DISPOSIÇÕES PE N A E S

Art. 1Õ2. Impedir, ou obstar de qualquer ma
neira que o eleitor vote :

Pena—de prisão cellular por quatro mezes a um 
anuo.

{Cod Penal, art. 165] Dec. n. 20, art. 179).
Art. 1Õ3. Solicitar, usando de promessas ou amea

ças, votos para certa e determinada pessoa, ou para 
esse fim comprar votos, qualquer que seja a eleição a 
que se proceda:

Penas—de prisão cellular por tres mezes a um 
anuo e de privação dos direitos politicos por dous 
annos.

{( ôd. Penal, art. 166] Dec. n. 20, art. 180).
Art. 1Õ4. Vender o voto :
Penas—de prisão cellular de tres mezes a um 

anno e de privação dos direitos politicos por dous 
annos.

[Cod. Penal, art. 161] Dec. n. 20, art. 181).
Art. 155. Votar ou tentar votar com titulo elei

toral de outrem:
Penas—de prisão cellular por um a seis mezes e 

multa de cem mil réis a tresentos mil réis.
Nas mesmas penas incorrerá:
§ 1 .*̂ O eleitor que, fornecendo o seu titulo, con

correr para essa fraude ;
§ ‘2.° O que votar mais de uma vez na mesma 

eleição, aproveitandorse do alistamento múltiplo.
(Cod. Penal, art. 168] Dec. n. 20, art. 182).
Art. 156. Impedir ou obstar. de qualquer ma

neira, que a mesa eleitoral ou junta apuradora se reúna



no logar designado, on obrigar nma on ontra a 
dispensar-se, fazendo violência on tninnlto :

Penas—de prisão cellular })or seis Inezes a nm 
anno e multa de quinhentos mil reis a nm conto e 
quinhentos mil réis, além das mais em que incorrer 
pelos crimes a que dér causa a violência.

{(od. Penal, art. W 9 : Dec. n. 20, art. ISO).
A rt. Iõ7 , Apresentar-se alguém nas assembléas 

eleitoraes com armas ou trazel-as occultas:
Penas—de prisão cellular por um a tres mezes e 

mxulta de cem a tresentos mil réis.
(Cod. Penal, art. 170\ Dec. n. 20, art. ÍS4).
Art. 158. Violar de qualquer maneira, o escru- 

tiniO;, rasgar ou inutilizar livros e papéis relativos ao 
processo eleitoral:

1 ’ enas—de prisão cellular por um a tres annos e 
multa de um a tres contos de réis, além das penas 
em que incorrer por outros crimes.

{Cod. Penal, art. 171; Dec. n. 20, art. ISÒ).
Art. 159. Extraviar, occultar, inutilizar, confis

car ou subtrahir de alguém o seu titulo de eleitor:
Penas—de prisão cellular por um a tres mezes e 

multa de cem a tresentos mil réis
[Cod. Penal, art. 172: Dec. n. 20, art. 186‘).^
Art. 160. Falsificar, em qualquer eleição, o alis

tamento dos eleitores, alterar a votação, lêr nomes di
versos dos que constarem das listas, acciescentar ou 
diminuir nomes ou listas, falsificar as respecti\as 
actas:

Penas—de prisão cellular por um a quatro annos 
e multa de um a tres contos de réis, além das penas 
em que incorrer por outros crimes.

[Cod. Penal, art .170: Dec. n. 20, art. 187).
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xA.rt. 1()1. . Reuiiir-se a mesa eleitoral ou a junta 
apuradora fora do logar designado para a eleição ou 
apuração ;

Penas—de prisão cellular por seis inezes a um 
anuo e multa de quinhentos mil réis a um conto e 
(piinhentos mil réis.

{Cod. Penal, art. 174; Dec. n. 20. art. 188).
Art. 1()2. Deixar a mesa eleitoral de receber o 

voto do eleitor que se apresentar com o respectivo 
titulo:

Penas—de privação dos direitos politicos por dois 
annos e multa de quatrocentos mil réis a um couto e 
duzentos mil réis.

{Cod. Penal, art. 17ò; Dec. n. 20, art. 189).
Art. 168. Alterarem o presidente e membros da 

mesa eleitoral ou junta apuradora o dia e a hora da 
reunião, induzindo por este ou outro meio os eleitores 
a erro:

Penas— de privação dos direitos politicos por dois 
annos e multa de quinhentos mil réis a um conto e 
(quinhentos mil réis.

{Cod. Penal, art. 176; Dec. n. 20, art. 190).
Art. Ibd. Fazer parte ou concorrer qjara forma

ção de mesa eleitoral ou de junta apuradora illegi- 
.tima :

Penas—de privação dos direitos politicos por dois 
annos e multa de trezentos a um conto de réis. ^

(Cod. Penal, art. 177; Dec. n. 20, art. 191).
Art. 165. Deixar de comparecer, sem cansa jus

tificada, qiara formação da mesa eleitoral:
I^enas—de privação dos direitos politicos por dois 

annos e mnlta de duzentos a seiscentos mil réis.
Paragrapho unico. Si q^or-esta falta não se q3u- 

der formar mesa:
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Pena—a mesma, em dobro.
iCod. Penal, art. Í7S: Dec. n. 20, art. 192).
x\rt. 16b. Deixar o juiz de paz de enviar á 

mesa livros, listas de cliamadas. ou (piaescpiei outros 
papéis que liaja recebido da Camara Municipal ou oc-
cultal-os:

Pena-m ulta de duzentos a seiscentos mil reis.
Si da ommissão resultar a impossibilidade do tra

balho :
Pena— o dobro da anterior.
{Dec. n. 20, art. 194).
Art. Ib7 . Deixarem os secretários das mesas 

eleitoraes ou qiiaesquer fiiiiccionarios estadiiaes de 
cumprir os deveres que lhes impõe o serviço eleitoral:

Pena—multa de duzentos a quinhentos mil leis.
( Dec. n. 20, art. 194).
Artigo. IbS. Alem dos difinidos no Cod. Penal, 

serão considerados crimes contra o livre exercicio dos 
direitos politicos os factos mencionados nos artigos 
seguintes:

{Lei n. 1269, art. 129).
Artigo 169, Deixar qualquer dos membros da 

mesa eleitoral de rubricar os boletins da eleição dados 
aos interessados:

Pena—de dois a seis mezes de prisão.
{Lei n. 1269, art. 140).
Artigo 170. A fraude, de qiiahpier iiatiiieza, pia- 

ticada pela mesa eleitoral ou junta apuradora, sera 
punida com a seguinte:

Pena--de seis mezes a um anno de prisão.
§ 1.” A falsificação de actas eleitoraes será pu

nida com o dobro da pena estabelecida neste artigo.
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§ 2 .” Serão isentos dessa pena o membro ou 
membros da junta apuradora ou mesa eleitoral que 
contra a fraude protestarem no acto de ser praticada.

{Lei n. 1269, art. 161).
Artigo l í l .  Iodas as vezes que o poder veri

ficador de eleição julgar nullos ou não apurar —por 
vicios e fraudes—documentos e actas eleitoraes, re- 
metterá as mesmas actas e documentos á competente 
auctoridade, para que, pelos meios legaes, se torne 
6‘ffectiva a responsabdidade dos que para taes fraudes 
e vicios houverem concorrido.

Artigo 172. Os juizes que sem causa justificada, 
deixai em de comparecer para a formação das juntas 
a que se referem os arts. 94 e 118, além das penas 
em que incorrerem, segundo a legislação penal vigente, 
peiderão, na contagem de tempo para antiguidade, 
os dias em que não houverem comparecido.

§ 1 .° Dentro de dez dias depois de concluida a 
apuração, o juiz de direito, presidente da junta, com- 
miinicará ao Secretario da Justiça, por officio, que de
verá ser enviado sob registro postal, quaes os juizes 
que deixaram de comparecer e quantos dias durou a 
apuração, afim de que, traiismittida pelo mesmo Se
ta etário ao Presidente do Tribunal de Justiça a com- 
municação^ se faça no livro de matricula dos juizes 
de direito a respectiva averbação, de accôrdo com o dis
posto no art. 24 do Dec. n. 134 de 9 de Dezembro de 1892.

§ 2 .® Contra o desconto que, em virtude do dis
posto neste artigo, lhes fôr feito na contagem de an
tiguidade, poderão os juizes reclamar, na época deter
minada pelo art. 27 do referido decreto n. 134̂  só 
podendo^ porem, ser attendidas as suas reclamações, 
si provarem que deixaram de comparecer por motivo 
de força maior.

(Dec. n. 9Ô6, art. 17).

' .■» 
I
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Artigo 173. Os crimes definidos no presente re
gulamento e os de egual natureza do Cod. Penal  ̂ serão 
de acção publica, cabendo dar a denuncia na comarca 
da capital ao sub-procurador geral do Estado e, nas 
demais, aos promotores públicos, ou egualmente a 
cinco ou mais eleitores^ os quaes deverão assignar 
conjunct amente a petição.

[Lei n. 1269, art 137; Dec. n. 20, art. 195).
Artiî 'O 174. O processo será o estabelecido na 

legislação vigente para os crimes de responsabilidade 
dos empregados públicos.

( Dec. n. 20. art. 196).

TITULO VI
DISPOSIÇÕES G E R A K S

Art. 17Õ. Póde ser nomeado fiscal, perante as 
mesas eleitoraes ou juntas apuradoras, qualquer cidadão 
brazileiro que tenha os requesitos para ser eleitoi, 
seja qual fôr o logar de sua residência no Estado.

Art. 176. As mesas eleitoraes, bem como as jun
tas apuradoras, são obrigadas a receber os protestos 
escriptos que, em fórma regular, lhes forem apresen
tados pelos candidatos, seus procuradores ou fiscaes, 
ou por qualquer eleitor.

{Lein. 956, art. 13; Dec. n. 20, arts. 126,146 e 151.)
§1.® Perante as mesas eleitoraes, só será ad- 

mittido a apresentar protesto^ além do candidato ou 
seu procurador e dos fiscaes, quem íòr eleitor no i es- 
pectivo districto ou secçao eleitoral.

[Dec. n. 20, art 128).
§ 2." Não sendo o protesto recebido pela mesa 

eleitoral ou junta apuradora, poderá elle ser, lavrado 
em notas de tabellião, 24 horas depois da eleição ou 
da apuração.
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Art. 177. A ’s juntas aparadoras de qualquer elei
ção incumbe apenas sommar os votos recebidos pelas 
mesas legalmente organizadas, não lhes sendo licdto 
entrarem na apreciação de nullidades do processo elei
toral ou da ineligibilidade dos cidadãos votados.

( Lei n. f)õ6, art. 14).
Art. Ir8 . O voto poderá ser manuscripto, im

presso ou escripto á machina.
Art. 179. Os votos dados ao candidato serão apu

rados com o nome com que se houver apresentado ou 
pelo qual íÒr notoriamente conhecido.

Art. 180. A reducçâo ou qualquer modificação 
do nome do candidato votado somente annullará o 
voto, quando puzer em duvida a identidade do mesmo 
candidato.

il.el n. 21, art. 44; Dec. n. 20, art. 125 § 4.'̂ , 
alínea 4. )̂

Art. 181. As cópias de actas de eleições ou das 
respectivas apurações poderão ser escriptas por qual
quer pessoa indicada pelo secretario da mesa eleitoral 
ou da junta aparadora para auxilial-o nesse trabalho, 
podendo também ser impressas ou feitas á machina de 
escrever.

Art. 182. Consideram-se cópias authenticas de actas 
eleitoraes aquellas que, escriptas pelo secretario da 
mesa eleiioral ou junta aparadora, ou por este sub- 
scriptas, quando escriptas por terceiro, impressas ou fei
tas á machina de escrever, estiverem a>signadas pela 
maioria dos membros da mesa ou da junta, depois de 
j)or elles conferidas e achando-se ellas rubricadas, em 
todas as folhas, pelo presidente da mesa ou da junta.

Art. 183. him quaesquer eleições, a que se pro
ceder no Estado, tanto as mesas eleitoraes, como as 
juntas aparadoras^ geraes ou parciaes, são obrigadas a

I
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foriiecGr aos candidatos ou seus procuradores e aos 
fiscaes. si o exigirem, um boletim, assignado_, ao me
nos pela maioria dos membros das mesas ou das juntas 
e do qual constem os nomes dos cidadãos votados e 
0 numero de votos que cada um tiver obtido, devendo 
a mesa ou a junta exigir o respectivo recibo.

§ Unico. Esse boletim, que será escripto pelo se
cretario da mesa ou da junta, depois de reconliecidas 
por tabellião a lettra de quem o escreveu e as firmas 
dos que o assignaram, terá o mesmo vigor que as au- 
thenticas a (jue se refere o art. antecedente, para por 
elle fazer-se a apuração, eni falta da authentica.

Art. 184. Para a constituição das mesas eleito- 
raes ou das juntas apuradoras, não haverá incompati
bilidade entre os cidadãos que as compuzerem.

Art. 185. No caso de empate nas apurações ulti
mas de votos, era qualquer eleição, decidirá a sorte, 
devendo o respectivo sorteio ser feito com toda a pu
blicidade, em dia e hora que serão annunciados pela 
imprensa, com antecedencia, pelo menos, de 24 horas, 
e de modo a poder ser fiscalizado pelos que o quize- 
rem, sob pena de nullidade.

{Lei n. 21 art. 21, § 1, segunda alineai.
§ Unico. A disposição deste art. não é applica- 

vel á eleição de presidente e vice-presidente do Es
tado .

Art. 186 O serviço eleitoral prefere a qualquer 
outro, e para elle não ha férias forenses.

{Let n. 21, art. 4ò\ Dec. n. 20, art. 19S; Dec. 
n, 761, art. S7).

Art. 187. O exercido do direito do voto prefere 
a qualquer serviço publico, e os dias de eleição serão 
considerados feriados.

{Dec. n. 20, art. 196 e Dec. n. 761, art. 69).
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Art. 188. E’ proliibida a presença de força pu
blica no recinto ou nas proximidades dos edifícios em 
que funccionarem as mesas eleitoraes e juntas apura- 
doras da eleição.

§ unico. Não se compreliende na disposição deste 
artigo a presença ou intervenção da força publica fóra 
do edifício, em que se fízer a eleição ou apuração, para 
o fím de obstar a actos attentatorios da ordem pu
blica, ou contra o comparecimento dos eleitores e con
tra a reunião e o trabalho das mesas eleitoraes ou das 
juntas apuradoras.

{Dec. n. 20, 107).
Art. 189. Os presidentes das. commissões de alis

tamento eleitoral são obrigados a remetter ás mesas 
eleitoraes cópias authenticas das listas de eleitores alis
tados nas respectivas secções,

(Lei n. Oòô) art. 16).
§ unico. A remessa dessas listas será feita na 

época e segundo os tramites estabelecidos nos arts. 20 
e 23 deste regulamento.

Art. 190. Aos juizes de direito, que servirem 
nas juntas apuradoras, serão abonadas as despesas de 
viagem e permanência na séde do districto eleitoral, 
durante os trabalhos da apuração.

§ l . °  Fica estabelecida para cada um dos ditos 
juizes uma diaria de 20$000, sem prejuizo dos venci
mentos que lhes competem pelo exercicio dos seus 
cargos.

§ 2 ." O pagamento dessa diaria será feito me
diante requisição do juiz de direito ao Secretario do 
Interior e á vista de certidão, passada pelo secretario 
da junta apuradora, do numero de dias que o mesmo 
juiz funccionou.

' {Lei n. 9Ô6, art. 18).
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Art . 191. Nenhum eleitor poderá votar sinão na 
mesa da secção eleitoral em que estiver alistado, ou 
na mesa que, na séde do districto de paz, fôr organi
zada de conformidade com o disposto no art. *23, § 3, 
e isso ainda mesmo que se trate da eleição feita por 
todo o Estado, considerado este como uma só circum- 
scripção eleitoral, ou de eleições por districto, nos ter
mos do art. 2." da lei n. 9õ(>.

Art. 192. As Camaras Municipaes continuam in
cumbidas do fornecimento e guarda dos livres, urnas 
e mais objectos necessários para as eleições, e bem 
assim do preparo dos edifícios em que estas tiverem 
de effectuar-se.

{Dec. n. 20̂  art. ti)9. e Dec. n. 761., art. 6S).
§ 1.® A obrigação estabelecida neste artigo é só

mente para as eleições estaduaes ou municipaes.
§ 2 .̂  Não receliendo as mesas eleitoraes, os li

vros para a eleição, os quaes devem ser abertos, nu
merados e rubricados pelo presidente da Camara Mu
nicipal e servirão nas subsequentes eleições, procede
rão ellas. não obstante isso, a mesma eleição, utilizan
do-se, neste caso, de livros ou cadernos abertos  ̂ nu
merados e rubricados pelo respectivo presidente.

§ 3.” Os livros, urnas e mais objectos fornecidos 
pela Camara Municipal serão a esta devolvidos, uma 
vez concluida a eleição.

§ d.'’ A importância destes livros, urnas e demais 
objectos, será paga pelo Estado, quando as Camaras,, 
por falta de meios, não puderem satisfazer a des
pesa.

§ 5.° Os livros para a apuração da eleição de 
deputados e senadores serão fornecidos pela Secretaria 
do Interior, que os enviará, com a precisa antecedencia, 
ás juntas apuradoras, e ficarão sob a guarda do es
crivão do jury, para servirem nas subsequentes apu-
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1’ações. E. no ca.so de iião serem taes livros enviados 
a tempo, as juntas servir-se-ão de quakpier livro 'cpie 
para tal fim se possa prestar e em cnjo termo de 
abertura declarar-se-á o motivo porque delle se utili
zaram.

Os livros enviados pela Secretaria do Interior 
deverão ter, na primeira folha, o competente carimbo 
dessa repaidição, e a sua remessa será directamente 
feita: ao juiz da 1 .̂  vara civel, na comarca da Capital: 
aos juizes de direito da primeira vara das comarcas de 
Santos e Camj)inas e aos juizes de direito das demais 
comarcas.

§ ().” Serão fornecidos novos livros, quando os 
existentes não possam mais servir, por já se acharem 
exgottadas as suas folhas.

Art. 193. As mesas da Gamara dos Deputados 
e do Senado têm competência para dirigir-se a qual
quer auctoridade administrativa ou judiciaria do Estado, 
requisitando quaesquer informações ou documentos re
ferentes á matéria eleitoral.

Art. 194. Todos os processos e actos requeridos, 
bem como requerimentos, documentos e mais papéis 
referentes ao serviço eleitoral, são isentos de sellos e 
custas, sendo também gratuito o reconhecimento de 
firmas.

Dec. u. 20, arf. IDS; e Dec. n. 101, art. SO i.
Art. 19Õ. Si, por qualquer motivo, as juntas 

apuradoras a que se referem os arts. 85, 94 e 118, 
não se reunirem na época legal, os resj)ectivos presi
dentes communicarão immediatamente oíactO;, por officio 
ou telegramma, ao Secretarie do Interior, e este fará 
a designação de novo dia para os trabalhos da apu
ração.

Art. 19(). O resultado do numero de votos ob
tidos pelos cidadãos sufffagados em qualquer eleição.
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será escripto em lettras alpliabeticas, e não represen
tado por meio de simples algarismos, nas actas, qner 
das mesas eleitoraes ,̂ quer das juntas apuradoras.

Art. 197. Continuam em vigor, na parte em que
iá não estiverem implicita ou explicitamente revogadas
e não o foram pela lei n. 956 de '26 de Setembro de 
1905 as disposições da lei n. 21 de 2í de Novembio 
de 1891, da lèi n. 16 de 16 de Novembro de 
1891, da lei n. 42 de 11 de Julho de 1892 e da 
lei n. 679 de 14 de Setembro de 1899, e bem assim 
as disposições do Regulamento n. '20 de 6 de 
reiro de 1892, do Regulamento n. 86 de 29 de Julho 
de 1892 e do Regulamento n. 761 de 24 de Março 
de 1900, 110 que também já não se acharem implícita 
ou explicitamente revogadas e não o forem pelo presente 
Regulamento.

Art. 198. Nos casos omissos na legislação do 
Estado, vigorarão subsidiariamente a lei n. 3029 de 
9 de Janeiro de 1881, o Regulamento n. 8713 dê  13 
de Agosto do mesmo anuo e o Dec. n. 3122 de 7 de 
Outubro de 1882.

Art. 199. Este Regulamento entrará em vigor 
no mesmo dia da sua publicação no Diário Officud.

Art. 200. Revogam-se as disposições em contrario.

TITULO UNTCO
DISPOSIÇÕES TR A N SIT Ó R IA S

Art. 1. Os quatro logares de senador creados 
pela reforma constitucional de 9 de Julho de 190i) 
serão preenchidos quando se proceder á eleição para 
a sétima legislatura. (Constit., I)ip. Transit., art. 1).

Art. 2. Nos trabalhos preparatórios da primeira 
sessão dessa legislatura, o Senado discriminará os di
versos terços de seus membros, para o fim de regu
lar-se a substituição triennal.



§ 1.“ Para esse fim, os oito senadores mais vo
tados, dos quatorze eleitos na eleição para a sétima 
legislatura, terão o mandato por nove amios. e os seis 
menos votados, por seis annos.

§ 2." T)os dez senadores a eleger, na vaga dos 
actuaes, cujo mandato finda com a sétima legislatura, 
os oito mais votados terão o mandato por nove annos, 
e os dois menos votados, por tres annos.

§ 8.0 Em caso de empate na votação de alguns 
senadores, terão precedencia os mais velhos, deci
dindo a sorte, quando a edade for egual. (Const., Disp. 
Transit., art. 2).

Art. 3. Em caso de vaga occondda no decurso 
da actual legislatura, as eleições far-se-ão de accôrdo 
com a lei n. 21 de 27 do Novembro de 181)1 e seu 
regulamento.

[I.ei n. 9ò(), art. 19).
Art. 4. Nos municipios em que não estiver ainda 

feito o alistamento federal, vigorará, para a eleição 
de vereadores ou de juizes de paz, o ultimo alista
mento esradoal, até que aquelle se faça.

Art. 5. Logo após a publicação deste regulamento, 
os presidentes das commissões de alistamento e as Ca
maras jMunicipaes darão execução ao que se acha dis
posto nos arts. 20 , 21 e 28.

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 
aos 10 de Outubro de 1900.

JoiUrE TlBllUÇÁ. 

Gastavo de Oliveira Godoi/.
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